
TVR N.O 9, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1041201 2 
Aviso no 2201201 2 - C. Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 
89, de 20 de abril de 201 1, que outorga autorização a Associação Comunitária 
dos Moradores do Bairro de Santo Antônio, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Candeias, Estado da Bahia. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD) 



Mensagem n 5  0 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto' à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades \ 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

. 1 - Portaria n q 3 ,  de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria 1199, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga DIAjuda/SE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
- SE; 

3 - Portaria $ 3 3 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria n q 4 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nQ 43, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nV5 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; 

7 - Portaria n 9  1, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural Amigos da 
Cor-riuriicação - Afonso Cláudio - ES, rio rriuriicípio de Afonso Cláudio - ES;. 

8 - Portaria n q 9 ,  de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria n V 4 ,  de 28 de abril de 2011 - Associação Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria nV32 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, no município de Licínio de Almeida - BA; 

1 1 - Portaria nV34 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria n" 135, de 24 de maio de 201 1 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 



13 - Portaria n q 4 0 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Poqtaria nY.141, de 24, de maio de 201 1 - Associação Coniunitária de 
- -  - Radiodifusão Cipoense,'no município de Capão do Cipó - RS;- 

15 - Poi-taria nQ 142, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, ng municipio de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria n V 4 7 ,  de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria n q  49, de 24 de maio de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina - SP; 

18 - Portaria n q 5 1 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Cultural 
de Salgadalia, no municipio de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nQ 165, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20 - Portaria nQ 166, de 6 de junho de 201 1 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, no município de Macururé - BA; 

21 - Portaria nQ 168, de 6 de junho de 20 1 1 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria ng 175, de 6 de junho de'2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiaba1 - MG; 

23 - Portaria n V 1 8 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

24 - Portaria n q 9 3 ,  de 6 de junho de 201 1 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
- AL; 

25 - Portaria nQ 195, de 6 de junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nQ 196, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria n V 9 8 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita PB; 

28 - Portaria nQ 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficeiite, i10 rriuniçípio de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n" 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 

30 - Portaria n 9 3 0 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Pilarelise de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 

31 - Portaria n"32, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 

32 - Portaria $ 2 6 4 ,  de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul - PR; 



33 - Portaria n V 6 5 ,  de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - Portaria n 9 6 6 ,  de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária da Rádio 
Líder FM;nonlunicípio de-Santa Cecília do Pavão - P I < +  - - - -  - - - -- - 

35 - Portaria n" 3 14, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Belém - ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria n q  19, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul - RS; 

37 - Portaria n 9 2 1 ,  de 1"e agosto de 201 1 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria $ 3 9 9 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de , 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23  de ma r ço de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência .Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Moradores do Bairro de Santo 'i 

Antônio, no Município de Candeias, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei $ 9 . 6  12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.  Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53640.00070711999 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a. outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 6 30 do art. 223 da Constituicão Federal.- . - -- 

.- 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PUBLICADO 1.10 DIARIO 

OFICIAL DE d6 1 09 I 1 1 
pigína: 5 8  ~ e g ã o - T  

ANOTADO POR: !Z /  

PORTARIA N" 9 DE 2 0  DE ABRIL DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53640.000707/1999, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores do Bairro de 
Santo Antonio, com sede na Rua Duque de Caxias, n" 14, Bairro Santo Antônio, Município de Candeias, 
Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 'i 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12' 40' 17"s e longitude em 38" 31' 58"W, utilizando a 
freqüência de 87,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso n u  2 0 - C. Civil. /I 
, . Em 26 de março  de 2012. 

A-Sua Excelência o-Senhor--- - --- - - - -- - - - - - -- 

Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssinia Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n" 23,29, 3 3, 34,43, 'i 
45, 51, 89, 94,-132, 134, 135, 140, 141, 142, 147, 149, 151, 165, 166, 168, 175, 183, 193, 195, 
196,198,200,201,230,232,264 a266,314,319,321- e 399, de 2011. 

ii 
Atenciosamente, n 

Estado Chefe da Casa Civil 
da República 
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PORTARIA 

Processo Administrativo no 53640000707/99 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associaçiio Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio 

Município: Candeias 

Sede: Rua Duque de Caxias, no 14, Bairro Santo Antônio 

Estado: BA 

\i 

Art. 3" - 

l~~oordenadas: Latitude em 12O 40' 17"S e Longitude em 38O 31' 58.<M 

Número de Volumes:. 1 

Relatório Final -Processo no 53640000707/99 - Car.;?eias - BA , Pagina 8 de 8 
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SOLICITAÇAO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE' 
PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
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SAT - IMAGEM COMÉRCIO 'TELECOMUNICAÇOES 

Z ' F I S . ~ ~  "G 2. 
TRAI'. ADOI.,PO LEITE. 15.5 1" ANDAR <> 

11\~ub?ca 3,. ITABIJNA .- BAH IA CEP: 45.600-00fl 
I'EL,$FAX: (73) 21 1 - 3.150 aGS,,.;?2 ,TI .;. -' 

CEL: (73) 931 - 001 1 . lli 

Prefeito Municipal 

Prezado Senhor, temos o prazer de s~ibmeter á aprovação de V.Ex." a proposta 
para fornecimento de equipamento conforme a relação abaixo: 

1 - REF. ~ D I O  C O M U N I T Á ~ X  
2 - DESCRIÇÃO E PREÇO 

, C3 I - Transmissor de FM modelo EFM-25 com 25 Watts de potência de saída, operando em 
qualquer freqüência de 87,8 a 108 MHz, totalmente em estado sólido, com entrada em 
Banda Básica, saída de RF com conector tipo N Emea (50 ohms de impedância), com 
alimentação de 110 ou 220 VAC, apresentando baixo nivel de distorção e ruído, com 
indicação de funcionamento, tenção de alin~entação, nível de oscilador, nível de excitador 
e nível relativo de potência de saída, homologado pelo Ministério da Comunicações; 

1 - Filtro de saída (incorporado ao transmissor), com conector de entrada tipo BNC, com 
conector de saída tipo N, impedância de entrada e saída de 50 ohms, fazendo com que os 
sinais espúrios ou aspecto de FM sejam atenuados no mínimo 65 dBc; 

1 - Gerador de estéreo (incorporado ao transmissor) com conectores de entrada para os canais 
esquerdo e direito, nivel de entrada e saída de OdBm, gerador de tom piloto (19 Khz), e 
separação entre canais de 40 dB; 

1 - Antena plano terra com ganho de OdB, com freqüência de ressonância ajustável entre 87,9 
e 108 MHz, com canector de entrada tipo N Emea, contando com sistema de fácil fixação; 

20 - Metros de cabo coaxial tipo RG 213U, com impedância de 50 ohms; 
02 - Conectores tipo N macho para cabo coaxial RG 213U; 

-. Localização das coordenadas geográficas com precisão de segundos. 
Encaminhamento da documentação ( requerimento) junto ao Ministério das Telecomunicações. 

( - ) Prazo de Entrega: 15 dias 
Garantia 12 meses 
Valor R$4.000,00 
Facilitamos Pagamento 

Atenciosamente 

3.500,00 - Validade da proposta: Z?O/09/99. O u  enquai t o  d u r a r  estoqus. 



SERVIÇO POBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA 

ASSUNTO: Remessa de Autos 

A Delegacia do Ministèrio das Comunicações no Estado da 
BahialSergipe, devido a sua extinção, conforme Decreto 4471/2002 de 
18.11.2002, encaminha os presentes autos para as providências a serem 
adotadas pelo Ministério das Comunicações, com o seguinte encerramento de 
número de folha: 

Folha anterior: m .lo 0 
Esta folha. 

Salvador, de novembro de 2002 I* 
f' 

Atenciosamente, 
A 

FERNANDO 
~ e l e p q b  Interino da DMCIBA I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMWCAÇÃO ELETR~NICA I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS isJ 8sbh a? 
9 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i & ; ~ > R ~ ~ ~ /  
,-li - '-2 

Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício n' 24 A 12008/RADCOM/DOSRSCE-MC 

Brasília, 36 de janeiro de 2008. 
Ao Senhor 
João Bispo Rodrigues 
Assoc. Com.Dos Morad. Do Bairro STO. Antonio- ACOMBASA 
Rua Duque de Caxias, no 21- Santo Antonio 
43 800-000- CandeiasIBA 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

I 
Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária encaminhado pela Assoc. Com.Dos Morad. Do Bairro STO. Antonio- 

- \  ACOMBASA, na localidade de Candeias, estado da Bahia, informamos que seu requerimento foi 
validamente cadastrado sob protocolo no 53640.000707199. 

\i 
Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 

entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaniinhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade não 
gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de 
Avisos de Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: 
www.mc.gov.br. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E1 

sqlDOSISSCERvIC 

1 2 5 ABR 2011  



ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

PORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , 

I 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio-ACOMBASA, Inscrita no 
CNPJ sob o n" 13.758.08110001-35, com sede a Rua Duque de Caxias, 21, na cidade de Candeias, 
Estado Bahia, CEP 43.820- 150, telefone OXX-7 1-360 12146, correio eletrônico 
acombasa@ig.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex!, nos termos de que trata o item 3 

, da Norma Complementar nql2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn, com centro localizado na Rua 

I Duque de Caxias, 21, na cidade de Candeias, Estado Bahia, de coordenadas geográficas 12O 40' 00"s 
! de latitude e 38" 33' 0O"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 

i 'i solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 
I - 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de '1 

dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 

I 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

I 

Cmdcia$f d v  - de 2008. 
( aledata) 

db' 
w 

assinatura do rep;esentante da entidade 

Nome do representante da entidade: Eurico dos Reis Lima 
CPF: 108.808.795-72 

Endereço para correspondência : Rua Duque de Caxias, 21, na cidade de Candeias, Estado da Bahia, 
CEP 43.820-150; 
Telefone para contato: OXX-71-3601.2146; 
Correio eletrônico (e-mail): acombasa@ig.com.br, 

.,,,,! d.c r',- 
f - 0 9 
2 5 ABR 2011 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA ' . . -  ' '. . . 

EXECUÇÃO DO SERMÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
, . 'e 

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária dos Moradores do Bairro do Santo Antonio - 
ACOMBASA, inscrita no CNPJ sob o no 13.758.081/0001-35, com sede situada a Rua 
Duque de Caxias, 21, Bairro Santo Antonio, na cidade de Candeias, Estado da Bahia, 
CEP 43820-1 50, telefone OXX-71-3601-1558, correio eletrônico (e-mai1)- 
acombasa@ig.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente á presença de Va. 

i 
Ex---, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida 

_ pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na rua alto da Capelinha, de 
\ coordenadas geográficas 12O40'17"S de latitude e 38'31'57"O de longitude, onde 

pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para execução do serviço. 

Declaro . ter L .  ,, conhecimentp . . , de que o presente requerimento se destina somente a ~*-, % . , , . 
kgistr& de';diidósiio Sistema. dé'hifo'rmação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
$steka Ra<lc6m piira -conhecimento, pelo, Ministério das Comunicações, i do interesse - dista entidade erií éxkbutar o Se&tO 2did&al ' idadeinf6~ha, dão gerando 
direito referente á autorização para essa execução. 

Candeias, 26 de Maio de 2009. 

zzrri:ií- %.L.-." '"':',= .. -- 
O D ~ S  REIS ~m -- . ,... ::, . ><.,.:,7;::z!3i: 4':: .-- _ _ . Z i L .  -. .::i<= Y L - I  

Ll I '\ <'3 
3;: &!(;$!!.;i !.;..c: ', (:;,ll> \ )L-, . .  . . . . ... <. .- . _ .L,... 

EURICO DOS REIS LIMA 
CPF: 108.808.795-72 

knder&$p ip pgh$s$o6dên9i9: Rua Duque de Cvias, 14, Qqirro !$aqp +4nt~@q, 
Capdeia~ - Ra, CEP 43 820- 1 54. 
~ilefong pafa contato: O=-71 5601 1 q62 
Correio eletiônico (e-Inail): prktoanto&o@ig.com.br 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunithria dos Moradores Do Bairro do Santo Antonio, ACOMBASA, inscrita 
no CNPJ sob o no 13.758.08110001-35, com sede situada a Rua Duque de Caxias, 21, Bairro Santo 
Antonio, na cidade de Candeias, Estado da Bahia, CEP 43820-1 50, telefone OXX-71-3601- 1558, 
correio eletrônico (e-mai1)- acombasa~ie.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Ex3, em atendimento ao Aviso 0112009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma 
no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Candeias, 18 de Maio de 2009 

M I N I S T ~ R I ~ I  DP.R COMLINICA~:OEF; 
ERA iil~li! - DF 

53000 027050l2Ii0947 

. i i~Jin,:,[.~ri,~$,~-:'-- : 

C:Ol<l:c . . ' ,  

. . .  . 
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I - RELAÇ~O DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas Sim Não 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF x 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos 

Sim 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Não 

Sim 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

Não 

Sim 
X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso 

Não 

Sim 
X 

10 - Declaraç%o, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 
x 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participam de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

Não 

. . 
X 

Sim 

- 
Sim /Não 
' X  

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver 

Não 

- 

Sim 
X . 

13 - Declaragão, .assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n2 112004 

Não 

Sim 
x 

Não 



14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 
ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

I !  
11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Sim 
X 

Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

6 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Não 

Sim 

X 

Sim 
X. 

Não 

Não 
X 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
a assinatura do declarante , . 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Sim 

Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, 
o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declar-te 

I11 - ACORDO PARA ASSOCLAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim 
X 

Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

- 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 

I. 
w Caso exista mais de urna entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim L*----- ... . ---. A >  ., 

requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

1 
, 
I 

l 
i 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 
x 

Sim 1 Não 
x 

636 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Soma das ass@atyas constantes da Ata de Assembléia Geral 

oJ/$FEy- -,h,$ fi (;l"r,ll 

02 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
ínstnição do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifiisão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. , .. . _ , _ . _  .. .. 

.. 
. . ..'.., 

Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, 14, Bairro Santo Antonio, Candeias - Ba, 
( CEP 43820-150. 

Telefone para contato: OXX-7 1-360 1 1062 \ 
Correio eletrônico (e-mail): pretoantonio@in.com.br 

O sistema irradiante de sua estação na Rua Alto da Capelinha, no 164, Santo Antonio Candeias - 
Bahia, de coordenadas geográficas: 12°40y17"S de latitude e 38"31'57"0 de longitude. 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
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94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
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94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
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CbDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURhICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
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0311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
******i* 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
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FORMULARIO PADROTYIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária dos Moradores do Bairro do Santo Antonio - 
ACOMBASA, inscrita no CNPJ sob o no 13.758.081/0001-35, com sede situada a Rua 
Duque de Caxias, 21, Bairro Santo Antonio, na cidade de Candeias, Estado da Bahia, 
CEP 43820-1 50, telefone OXX-7 1-3 601-1 558, correio eletrônico (e-mai1)- 
acombasa@in.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente á presença de Va. 
Ex---, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida 
pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado na rua alto da Capelinha, de 
coordenadas geográficas 12°40'17"S. de latitude e 38O31'57"O de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estagão, e solicitar a designação de canal 
para execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das ~omunica~ões; do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente á autorização para essa execup30. 

Candeias, 26 de Maio de 2009. 

+ j l N j ~ T $ i . I l ~ i  D.fi.3 E:~M!.lt.ijr:.h.~;PjEB 
GEA Sii.l#. - DF 

EURICO DOS REIS LIMA 
CPF: 108.808.795-72 

Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, 14, Bairro Santo Antonio, 
Candeias - Ba, CEP 43820-150. 
Telefone para contato: OXX-7 1-3601 1062 
Correio eletrônico (e-mail): pretoantonio@ig.com.br - v---- --,-a 

;!'I :)lJki] 11,: , 'r 
L , ,  l ~ l ~ ~ f ' , ~ ~ ,  
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA 
E ~ C U Ç Ã O  DO SERMÇO DE RADIODIFUS~ COMUNITARIA 

1 

*: .' - ~ 

. :. ::. ,L'?:,:.,) ,:.., 
.,'i'. . 
: <  .- _: _: 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, ...J;;- .',\'. /g 
,:7' 

' -. 

A Associaqão Comunitária dos Moradores do Bairro do Santo Antonio - 
ACOMBASA, inscrita no CNPJ sob o no 13.758.081/0001-35, com sede situada a Rua 
Duque de Caxias, 21, Bairro Santo Antonio, na cidade de Candeias, Estado da Bahia, 
CEP 43820-1 50, telefone OXX-71-360 1 - 1 558, correio eletrônico (e-mai1)- 
acombasa@ig.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente á presença de Va. 
Ex---, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida 
pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na rua alto da Capelinha, de 
coordenadas geográficas 1Z040' 17"s de latitude e 38"3 1 ' 570  de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal \ 

para execução do serviço. 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 

registra de dados no Sistema de Informaç8o do qerviço de Radiodifusão Comunitária - 
:Sistema RadCom p&a. cor$ecimento,' pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta ,entidade em exbcuta o Serviqo hi.trl"lucalidade informadti,:náo'gerdo qualquer 
direito referente á autorização para essa execução. 

Candeias, 18 de Maio de 2009. 

EURICO DOS REIS LIMA 
53000 02705íiRCiO9-47 

CPF: 108.808.795-72 %F.~~sCII)IE XPiCGGhnGM 
~ ~ ~ ~ l ~ ~ ~ ~ l ~ 9 - 1 ; ! : l : l 1  

Enderepp pars c~rrespon46npja: Ruq Duque de Faxiqs, 14, Bairro S ~ $ I  HttpApfo, 
Candeias - r)a, CEP 43f$20-150. 
~ e l e f p n ~  prifa coqtatp: OXX-71-36011P62 
Correio eletrônico (e-mail): acombasa@ia.com.br 
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..ar idrio de l<sgi~:~'u ;;'isil das &ssli;ls j,,(.- . 
Comarca de Candeias . Bah ( 

lluria da Conceiçáo Teixeisa-Oficial I ; A ~  

ACONBASA i (osnngeIa Batista do Vale-Sub.Oliciel!"; 
i 

~çsoc&AcAo COMUNIT~WA DOS MORADORES 
DO SANTO AMTON~O 

[Y 
ALTERASAO ESTATUTARIA 

9' 

CAP~TULO I 

ominação, Objetivo, Sede e Prazo de DwraçSo 

DQS MORADORES DO BAIRRO RO SANTO ANT~NTQ; const;ituidã 
985 e de duração indeterminada, por Intermédio desta alteração 

estatutária, passa a l e r  os efeitos propostos neste texto a partir de sua aprovação em Assembléia Gerai, 
tornando-se de publicidade em geral. 

Art 2 O  A ~~ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORS DO BfiIRRQ DO SANTQ ANT~NIO", tom sede e 
fora jurídico na cidade de Candeias / BA, na Rua Duque de Caxias, número 21, Bairro Saiita AnMnio, CEP 
43820-150, doravante denominada por seu nome fantasia ACOMBASA, para efeito deste Estatuto e de 
publiciclade em geral, passa a ser assaciação civil de direito privado, sem fins lucrativos, com finalidade 
pública, não partidiiria, democr&tica, pluralista, regendo-se pelo presente Estatuto Social a pelas 

i 
disposil;ões legais aplicáveis. 

Parágrafo único - A ACOMBASA, poderá ter atuacão nacional, com possibilidade, por intermédio de 
deliberação da Diretoria Executiva, abrir dependgncias ou estabelecimentos em qualquer parte do 
território nacional. 

Art 3 O  A ACOMBASA terá por objetivos: 

I: - desenvolver programas, ações, projetos e atividades que promovam a cultura, o esporte, o lazer E a 
assistência soclal; 

I1 - Promover assistência B família; 

I11 - contribuir para o desenvalvimento de projetos sociais que visem ri combate a exclusSo social e 
objetivem a melhoria da qualidade de vida da sociedade; 

TV - promover voluntariado de forma a realizar estudos, pesquisas, desenvolvimerito de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimantos técnicos e científicos que digam 
respeito a: promoção de assistência social; cultura, defesa e conservação do patrimônio histbrico e 
artístico; educação gratuita; segurança atirnentar e nutricional; desenvolvimento econômico e social e 
combate à pobreza; sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; e promoção de 

( -1  serviços de saúde a sociedade. 

V - estimular e promover ações que possibilikem a organização comuni'cárla, fortalecendo assim a atusção 
social; 

V I  - contribuir para o processo de fomento e consolidação de uma cultura dtj pat3cipação da sociedade 
brasileira no esporte como política cultural; 

I VI1 - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das 
organizações de que trata a Lei 9.790 de 23 de março de 1999; 

VI11 - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação das 
organizações de que trata a Lei 9.790 de 23 de março de 1999; 

I X  - Administrar e manter hospitais, clínicas, postos de saúde, centros de imagens e laboratórios; 

X - Desenvolver campanhas de prevenção; 

XI - Integ e de assistência social; , . . --. L,g/- 

1 
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Comarca de Candêias  8at-  i 
Alaria d~ Conceição Teixeii-c-Oficial ~,íik 
Kosang r !~  Batis~a do Vrilr-Bub-Dfiei:' ' j 

XII - Integrar atividades de saúde com atividades, esportivas, social, educaciona I, seguraar;' e 
alimentação; 

. . . .- .A 2 . 
c,.;-.? !. : ,, 

. , 
XIII - Promover treinamentos, atualizações, qualificaç6es, capacitações e especialização profission~ft; 

> $-- 
XIV- celebrar acordos, convênios e contratos visando à realização de seus objetivos; 

* , : :: .- '; , . . .,,S. <._ . .,:., .. .t 
,.:i a&' i.. :.,.i;: ?- 

&-  . -, 

XV - contribuir para a promoção do desempenho, em bases socialmente sustentáveis e responsáveis, de 
organizações públicas e não públicas envolvidas com a esporte, na cultui-a ;e.rio lazer; 

. . .  

XVI - promover educação gratuita e capacitação para idantificação, diagnóstico e proposição de 
alternativas nas áreas de atuação da ACOMBASA; 

XVII - elaborar propostas de política publica ao Poder Legislativo, ao Poder Executivo e a Sociedade civri 
organizada, nos temas relacionados a ACOMBASA, e implementar as respectivas ações e atividades 
necessárias 3 sua consecução; 

XVIII - administrar radiodifusão educativa, comunitária em AM/FM, desde que não haja fins lucrativos e 
comerciais; 

XIX - promover, realizar e fomentar estudos e pesquisas de natureza básica e aplicada, nas áreas de sua 
atuação e outras correlatas, visando a geração de conhecimento sobre os processos e métodos de 
formulação, monitoramenta, avaliação, análise e gestão de políticas, programas, açbes, projetos e 
atividades de interesse público, bem como aquelas necessárias para atingir os objetivos da ACOMBAÇA; 

Art 40 Para fins de cumprimento de seu objetiva social, a ACOMBASA poderá, entre outras iniciativas: 

.I - fomentar ações e realizar parcerias, técnicas ou financeiras, corn instituiç6es, públicas ou n8o 
públicas, nacionais ou estrarigeiras, que desenvolvam políticas, programas, ações, projetos e atividades \ 
de interesse público; 

II - participar de forma co-responsável, juntamente com outros entes relevantes do Estado e da 
sociedade tlvil, na busca de soluções eficazes para a superação de problemas sociais que afetam, 
sobretudo, os segmentos mais vulneráveis da população brasileira; 

I11 - apoiar ações que estimulem uma maior transparência na realização e rio alcance de objetivos de 
políticas, programas, ações, projetos e atividades de interesse público junto à sociedade brasileira; 

I V  - proporcionar e contribuir para o aperfeiçoamento e capacitação de profissionais que atuam em 
entidades públicas e não pijblicaç, priorizando as entidades sem fins lucrativas ou da esfera pírblica, 
notadamente em temas relacionados ao objeto da ACOMBASA; 

V - ststematizar, disponibiiizar e disseminar entre o púbtico em geral, informações relevantes produzidas 
e/ou demandadas relativas às questões. relacionadas ao objetivo da ACOMBASA; 

V I  - promover o diálogo e o intercâmbio de experiências e informações entre associados e profissionais 
que atuem na ACOMBASA, bem como com outras instituições que atuem em campos sZinilares aos da 
ACOMBASA e diversos agentes do terceiro setor, ou da esfera pública e não paíblica, ria Brasil e no 
exterior, fomentando e estimulando a formação de redes de gestão e de caoperação e a identificação de 
oportunidades de atuação conjunta em questões de interesse comum, e estabelecendo alianças e 
parcerias em torno de questões e ações de interesse comum; 

VI1 - realizar atividades de consultoria e/ou receber donativos,~'integraimente aplicados no 
desenvolviment~ das finalidades institucionaiç da Entidade, bem como prestar sen,iços de assessoria a 
outras entidades da sociedade civil ou organismos públicos, nacionais ou internacionais, nas áreas de 
atuação da ACOMBASA, podendo elaborar e desenvolver produtos de caráter editorial, de difusõo cultriral 
e educação política, organizar e realizar seminários, congressos e atividades similares; 

VI11 - dedicar-se bs suas atividades por meio da elaboração e da execução direta de pprograrnas, projetos 
ou planos de pesquisa, ensino e assistência técnica a organizações, públicas e não públicas, envolvidas 
ou não com a gestão pública; 





Da Constituição Social 

Caitbrio de Registro Civil das Pessoas J u r i d j r ~  
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Afaria da Conceiçdo Teixeira-Oficial&G 

Arl: 90 A ACOMBASA é formada por um número ilimitado de associados que se dispõe a seguir os fins .da ..,..,.,: . -  

sociedade, distribuídos nas categorias de sÓcios(as) existentes, ou seja, o quadro social da entidade. :::,.$,:+ ' 

I - fundadores: os que participaram da Assembléla Geral de Fundação e assinaram a ata da ~unda~Eí&'.::':~"' 
com direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias; b- a$,:: I.L W f  

.I .,.,' 

I1 - efetivos: pessoas físicas que promovem, estimulam ou realizam investimento social vofunMrio, 
sistemático e com recursos próprios, voltado para o interesse ptiblico, e que sejam admitidas como tal; 
na forma prevista no Art. 15 deste Estatuto Social 

111 - honorários: pessoas físicas ou jurídicas, merecedoras de especial reconhecimento por relevantes 
serviços prestados à sociedade brasileira ou de reconhecido notório saber, que estejam de acorda com o 
objeto de ação da ACOMBASA ou se distinguem em atividades correfatas, desde que haja indicação 
aprovada pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo Único - Exceto a catego'ria de honor6ri0, tobos(as) os(as) sócios(as) são obrigados(as) a pagar 
jóia em sua admissão e contribuição social mensal. 

Ar t  10 Serão Parceiros Institucionais da ACOMBASA as pessoas fisicas ou jurídicas que estabelecerem 
sistemática cooperação técnica, política ou financeira com a ACOMBASA e cujos objetivos coincidam com 
os objetivos da entidade e que sejam admitidos como tal, na forma prevista no Art. 16 deste Estatuto. 

I i Parágrafo Único. 0 s  direitos e deveres dos Parceiros Institucionais serão aqueles previstos nos Convênios, 
Termos de Acordo, Termos de Parceria ou outros instrumentos similares que estabele~am as bases de 
coopemçao tecníca, política ou financeira com a ACOMBASA. 'I 

C A P ~  TULO V 

Dos(as) Çácioç(as), das(sas) Pairceiroç(as) Institucianais, Seus Direitos e Deveres 

Art 11 São direitos dos(as) sócios(as) fundadores(as) e efetivos(as): 

I - votar ou ser votado(a) para os cargos eletivos, na forma deste Estatuto; 

11 - propor a Dlretorla Executiva e ao Conselho Fiscal, qualquer medida voltada para o cumprimento das 
finalidades da ACOMBASA; 

111 - discutir e votar as matérias de interesse da ACOMBASA; 

IV - dirigir-se, diretamente ou por escrito, a qualquer órgão da entldade para apresentar o seu ponto de 
vista sobre qualquer assunto, para reclamar contra decisões tomadas ou denunciar quaisquer 

. irregularidades; 
0 

V - receber documento declarando-o(a) sócio(a) da entldade; 

VI - ter acesso às Informações sobre a entidade; 

VI1 - participar das reuniões da Assembléia ou qualquer órgão diretivo, co 
casos específicos deste estatuto; 

VI11 - eleger os membros os membros do Conselho Deliberativo; 

I X  - participar das ações que constituem os objetivos da ACOMBASA; 

X - utilizar-se dos sewiços oferecidos pela ACOMBASA; 

XII - utilizar-se dos sewiços e das instalações os quais a ACOMBASA tornar dis 

XIII - participar d abalho e outras reunloes e atividades orgsnjzadar; 
pela ACOMBASA. 

1 . 1  





parágrafo Único. Todos os pedidos de admissão de sócios(as) efetivosias) serão feitos mediante o 
preenchimento de formulário próprio, fornecido pela ACOMBASA. 

Art 16 A admissão de Parceiros Institucionals dar-se-á por aprovação da Diretoria Executiva. 

Parágrafo único. O Parceiro Institucional será considerado como tal a partir da data prevista no Convêni~,,,,~:.~: ;, 
Termo de Acordo, Termo de Parceria ou instrumento similar, celebrado com a ACOMVIBASA, findando í: s.ua''-- -... 

,_-_ 

. . 
parceria ao término desse instrumento. : ( q  ',; 

. ' . ..lj _. , -. - . . .  .I.<, . 
,..? ~ r t  17 A indicação de nomes para a categoria de sóciosfas) honorários(as) poderá ser feita por indicaç8,qgdi; 

aprovada pelo Conselho Deliberativo. y 
Art 18 O(A) candidato(a) admitido(a) como sócio(a) efetivo(a) e os(as) sócios(as) honorários(as) 
nomeados(as) deverão aceitar expressamente os termos deste Estatuto Social. 

Art  19 A Diretoria Executiva poderá providenciar a entrega ao(à) sócioca) de um certificado da 
ACOMBASA, o qual terá a forma que for estabelecida pelo Diretoria Executiua. Nesse certificado deuerá 
constar, no mínimo, a categoria do(a) sácio(a), seu nome e data de admissão na AÇOMBASA. 

kri: 20 Quãlcruer s0ciu(a) podei*& mricineioi'. à sue coi.tdição de sdcio(a) por meio d-,. ir.n pedicio ~ S C ,  iio du 
renúncia enviado ao(à) Diretor Presidente da Diretoria Executiva. A renúncia será considerada efetiva a 
partir de data mutuamente acordada entre o(a) sócio(a) renunciante e a Diretoria Executiva. 

Art 21 &(As) sÓcios(as) que não cumprirem as suas obrigações definidas neste Estatuto e as normas da 
entidade, sem motivo justificank, estarão sujeitos(as) a pena de suspensão por 90 (noventa) dias, ou 
perder o a condição de associado, dependendo da gravidade do caso. 

g 10 nenhum associado será isento de punição prevista neste Estatuto pela posicão que ocupe na 
Associação, ou fora dela, desde que comprovada a sua culpabilidade. 

g 20 nenhuma punição será levada a efeito sem prévia comunicação ao réu, e sem que Ihe ofereça amplo 
direito de defesa. 

g 30 os procedimentos para a decisão, aplicação das penalidades e reintegração de sbcioç(as) estarão 
definidos no Regimento Interno, sempre garantindo o amplo direito de defesa. 

5 40 As penas de advertência e suspensão serão impostas pela Diretoria Executivz, com exceção 
daquelas impostas a membros da Diretoria Executiva, que sera atribuição d €Xo~hTp:&.Iib~raeiydj 

J . < O L ~ s + h ) l ) - E , a ~ g ~ ~ I C - = .  
- 7  - . 

5 50 Das penas aplicadas pela Diretoria Executiva, caberá recurso voluntário e sem 
~ssembléia Geral. i > f t r l  

(jd$ ~ i > ~ l j ,  , 

Art 22 A demissão de sócio(a) se dará: 1 
I - por renúncia do(a) próprio(a) sÓcio(a), comunirada por escrito a Diretoria Excc &i&&% 
conhecimento da Assembléia Geral: 

I1 - quando forem condenados por crime hediondo ou infame, em decisão judicial trans 
à vlsta das respectivas certidões; 

, , : #:.: 
111 - por causar ou provocar grave prejuízo moral e/ou material para a entidade. &r?'c-> L." ,+ L / * ,  

<a \ 14 'F-" . ' &J" g 10 O pedido de exclusão ao qual se refere o inciso "111" será feito ao t~nselheDelibewtivo pela 
Diretoria Executiva ou por 1/3(um terço) dos(as) sócios(as) efetivos(as), devendo-se garantir ao(à) 
sócio(a) amplo dlreito de defesa. 

3 20 A exclusão deverá ser aprovada por maioria absoluta dos(as) sócios( 
Assembléia Geral. 

capi~u LO vxn 

Administração e Organização da ACOWBAS 

Ark 23 Os órgãos de direção e de fiscalização da ACOMBASA são: 
?r!Órig de Regislro Civil das Pessoas 

Comarca de Candeias - Bahia 
:!ria d a  Conceição Teireira-Oficial gB'ft9 
i,.!figr!o kotisro do valu.~ub~ficia!,#:?!: 



I - a Assembléia Geral; 

I1 - o Conselho Deliberativo; 

I11 - a Diretoria Executiva; e 

-arlb~io de Regislro Civil das Pessoas Jurídicas 
Cornarca de Candeias - ~ a h i a f  

'irriu da Conceiçio l'eixeira.0licial Ll.&g;, 
i i ~ n y e l ~  Hatisto do ~o'ole~~ub.~f ic i i@ksif  ,Q3s; . 

.I:<' 
%. 1.: 

f!+ .. . . &  ,-; 
I V  - o Conselho Fiscal. L:.?: . !...!. 

Ar t  24 A ACOMBASA terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinar6 o 
funcionamento. 

Parágrafo único. O regimento e os regulamentos próprios serão estabelecidos pela Diretoria Executiva. 

seção r 
Asslamblék Geral 

Art  25 A Assembléia Geral, Órgão soberano da entidade, será a instância máxima de dclibera~so e de 
tomada de decisões, constituída pelos(as) sócios(as) efetivos(as) ou fundadores. 

Art  26 A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente no 20 (segundo) semestre de cada ano, 
preferencialmente no mes de outubro, para apreciar as contas da Diretoria Executiva, coilvocada pela <-*, 
Diretoria Executiva ou por solicitação por escrito de 1/3 (um terço) dos(as) s6cios(as) efetivos(as). 

-.----- 
í 

Art 27 A convocação para as ~ssembléias Geral Ordinária e Geral Extraordinária serão feitas pela 
Diretoria Executiva com antecedgncia mínima de 15 (quinze) dias, mediante edital afixado e publicado no \ 
mural na sede da ACOMBASA e outros locais públicos ou em Órgãos de crnunicação. 

Parágrafo Único - a publicação do edital é obrigatória, sem o que, será nula as decisões e discussões 
correntes das reuniões da Assembléia Geral, uma vez que algum associado entrar com pedido de 
nulidade da eleição na justiça local, no prazo de 72 horas, a partir da 4avratura da ata de eleição, 
bastando para isso, o testemunho de três associados idôneos. 

Ar t  28 O quórum para instalação da Assembléia Geral será de 50% (cinqüenta por cento) dos(aç) 
sócios(as) efetivos(as) em primeira chamada e a qualquer número em segunda e última chamada, meia 
hora depois. 

. . 

Art  29 A Assembléia Geral é instalada pelo Diretor Presidente da Diretoria Executiva ou, na falta deste, 
por outro integrante da Diretoria Executiva que coordenará a composição da mesa dos trabalhos e 
conduzirá os mesmos. 

Parágrafo único. Os(as) sócios(as) efetivos(as) ou fundadores Indicarão um(a) sócio(a) para secretariar a 
Assembléia. 

Art  30 As decisões da Assembléia Geral, salvo disposições em contrário neste Estatuto, se60 tomadas 
por maioria simples dos(as) sócios(as) efetivos(as) presentes. 

Att  31 As atas das Assembléias Gerais serão lavradas pelo integrante da Diretoria Executiva que 
coordenará os trabalhos e pelo(a) sócio(a) efetivo(a) ou fundadores indicado(a) para aku.ar COMO 
secretárlo(a). . .  . . '  .& M& ,({:.b 

Art 32 À Assembléia Geral competirá: 

I - eleger o Conselho Deliberativo; 

11 - definir objetivos e diretrizes de atuação da ACOMBASA; 

IIZ - deliberar as linhas prioritárias de acão propostas pela Diretoria Executiva; ! 

I V  - dar posse ao Conselho Deliberativo de formação transitória nos termos dest 
. - 

a competência originária ou, 1 
I 

,i 



V I  - resolver os casos omiss& do Estatuto; 

Comarca de Candeias Bah i l  /- 
f rr riu du Conceiçúo Teixeira4ficial &&ia, 

ianyt lu  f l o~ i s iodo  ~ob-~ub~it@$8si~ 
VI1 - decidir em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim e com o voto 
favorável de 2/3 (dois terços) dos(s) sócio(s) efetivo($), a dissolução da entidade e o destino de seu 
patrimônio nos termos deste Estatuto; 

VI11 - deliberar sobre alterações deste Estatuto; 

I X  - outros assuntos de interesse da entidade e constantes de con 
Conselho Deliberativo. 

SECÃO XH 

Conselho Deliberativo 

Ar t  33 O Conselho Deliberativo é composto e caráter transit0rio de 12 ( 
(quatro) suplentes, eleitos pela ~ssembléia Geral. ,/e 

Parágrafo Único. Após elelç8o dos membros da Diretoria Executiva e Membros do Conselho Fiscal a partir 
de membros do Conselho Deliberativo em caráter transitório respeitados os termos deste Estatuto, o 
Conselho Deliberativo passatá a ter caráter definitivo e composto por 04 (quatro) membros titulares e 04 
(quatro) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

Ar t  34 Ao Conselho Deliberativo competirái: 

I - eleger e destituir os/as integrantes da DiretÓria Executiva e do Conselho Fiscal, de acordo com os \ Arts. 34 e 43 do presente estatuto, respectivamente; 

TI - elaborar, apreciar e aprovar ou rejeitar as normas regulamentares e administrativas; 

111 - deliberar sobre destitulçCio total ou parcial da Diretoria ou do Conselho Fiscal; 

I I V  - deliberar sobre eliminação associado; 

V - avaliar e deliberar, anualmente, o Relatório de Atividades e o seu Plano de Ação para o exercicio 
social seguinte; 

V I  - apreciar e deliberar sobre as contas apresentadas pela Diretoria Executiva, o balanço Patrirnonial e 
demais Demonstrações Financeiras da entidade; 

VI11 - decidir a aplicação de penalidades a membros da Diretoria Executiva, conforme o previsto neste 
Estatuto; 

I 
I X  - autorizar a aquisição, alienação ou onerosldade de bens imóveis; 

! ) X - autorizar a Diretoria Executiva, mediante o voto favorável de 2/3 (dois tertas) dos(as) çÓcios{as) 
efetivos(as) e/ou fundadores, a alienar ou gravar bens imóveis da entidade; 

Art 35 O presidente do Conselho Deliberativo 6 o.Presidente Honorário da Associação, e a ele compete: 

1 - convocar e presidir reuniões do Conselho, e acatar suas decisões; 
r 

11- convocar a Diretoria e, ou o Conselho Fiscal para esclarecimento de suas atividades; 

111 - representar a Associação em ocasi3es especiais; 

TV - assumir o controle administrativo da Associação, desde que o mesmo não tenha cargo público, em 
caso de vacância do Diretor Presidente e do Vice Diretor Presidente da Diretoria, convocando nova elei~ão 
para os cargos, no prazo de 30 (trinta) dias, se faltar menos de seis meses para o termino cio mandato 
regular. 

. . 
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Ar t  36 A Diretori superior da ACOMBASA que estabelecerá as linhas 
de ação e aprov o anual de acordo com as deliberações do Conselho, . . . ,  ., . 

Deliberativo. .... ._ 
. z  

Ar t  37 A Diretoria Executiva leitos(as) pelo Conselho Detiberativo, 
sendo Diretor(a) Presldente, +rio(a) Geral, 20(a) Secretário(a) e 
Tesoureiro(a), que cumprirão as funções disciplinadas neste Estatuto e no Regimento Interno. 

Art 38 A Diretoria Executi,va 6 detentora da responsabilidade administrativa da entidade, composta de 
sócios(as) efetívos(as) e/ou fundadores e prestará conta de seus atos ao Conselho Deliberstiva e de suas 
contas ao Conselho Fiscal, sempre que solicitado. 

Art 39 A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente a cada 6 (seis) meses, na sede da ACOMBASA ou 
em outro local escolhido pela maioria de seus membros, para tratar dos assuntos de sua comgethcia e, 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, sendo que para a instalação da reunião o quórurn 
será de maioria simples de seus membros. 

g i0 A Diretoria Executiva reunir-se-&, extraordinariamente, quando convocada por, no minimo, 2 (dois) 
de seus integrantes ou em reunião anterior ou se convocada pelo Conselho Deliberativo. 

Ej 20 A Diretoria Executiva deliberará preferencialmente por consenso e, na sua impossibilidade, por. 
maioria simples de votos, salvo disposições contrárias presentes neste Estatuto. 

5 30. Participará das reuniões da Diretoria Executiva, com direito a voz, o(a) Presidente do Conselho 
Deliberativo, salvo deliberação em contrário da própria Diretoria. \ 

Ej 40 Nos casos de destituição por improbidade da Diretoria Executiva ou um de seus integrantes, deverá, 
obrigatoriamente, ser feita Auditoria nas contas da ACOMBASA, por empresa de notbria idoneidade e 
qualificação, para subsidlar o parecer do Conselho Fiscal e as decisões do Conselho Deliberativo. 

Art 40 - E de competência da Diretoria Executiva: 

I - aprovar a admissão de sócios(as) efetivos, sócios(aç) honorários(as) e parceiros(as) institucionais; 

I1 - estabelecer políticas, projetos, temas e dernals assuntos de interesse político-estratégico da 
ACOM BASA; 

111 - definir proposições que irão orientar o planejamento estratt5gico da ACOMBASA; 

IV - apreciar, emendar e deliberar o orçamento e o plano de trabalho anual, e encaminhá-los aos(às) 
. sócios(as) para conhecimento; 

V - acompanhar a execução orçamentária da entidade, por meio de relatórios periódicos, elabamdos pela 
Coordenação Executiva; 

V I  - deliberar sobre os procedimentos operacionais para o funcionamento da ACOMBASA sobre a sua 
estrutura organizacional para execução e coordenação das atividades; 

VI1 - escolher e destituir auditores independentes; e 

VI11 - decidir, pela maioria absoluta de seus membros, a aquisição de bens imóveis e a obtenção de 
empréstimos financeiros; 

IX - encaminhar para a Assembléia Geral o parecer do Conselho Fiscal sobre a aplicação dos recursos; 

X - encaminhar à Assembl6ia Geral pedido de autorização, devidamente justificadu, para a alienação de 
bens im6veis, com parecer prévio da Diretoria; 

r-' =" -.- L-- .-' --.-. 
XII - definir diretrizese~@ipoJ;ti i~~~~ pasqaf -. qsalarial e acompanhar a sua implementação; 

XIII - cumprir 
i , ' l l #  t I \ '  , ld! - --, c, 

qu~nprir O Estatuto fz 



XIV - avaliar, monitorar e atualizar as linhas gerals da política da Entidade, aprovadas pele Assembléia; 

XV - acompanhar estreitamente a relação da ACOMBASA com o conjunto da sociedade civil, com os 
poderes públicos e com os parceiros institucionais; 

XVI - dar parecer tonclusivo sobre o relatório anual das atividades; 

XVII - aplicar as penalidades aos(hs) sóclos(as) conforme previsto neste Estatuto; 

XVIII - aprovar o Regimento Interno da ACOMBASA e as suas alterações; 

XTX - convocar a Assembléia Geral, conforme previsto no Estatuto; 

xx - representar a entidade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmeflte, devendo desigi-iai- entre seus 
membros, 2(duas) pessoas, que, em seu nome, possam em conjunto abrir, movimentar e fechar contas 
bancárias, fundos de investimentos financeiros e cadernetas de poupança, requisitando e retirando 
talonários de cheques, requisitar saldos e extratos bancários e praticar todos os atos financeiros e 
bancários correspondentes às funções de direção, bem como assinar contratos, disératos, convênios, 
doações e demais instrumentos correlatos; podendo dejegar, por procuraç20 pública, essas atribuições, 
especificando os limites da representação para o(a) Coordenador(a) Executivo(a), que, investido(a) dessa 
responsabilidade, praticará esses atos em conjunto com o(a) membro da Diretoria Execiitiva 
designado(a) nas termos deste Artigo, mantendo sempre S(duas) asçinaturas, no mínimo. 

XXI  - A Diretoria Executiva poderá decldir pela criação, em momento oportuno, de um conselho politico, 
com mandato previamente definido, composto por pessoas de notário sa 
atuação no cenário nacional, especialistas nas áreas correlatas ao o 
enquanto exercerem a função de conselheiro(a) passarão a ter direi I 
sócios(as) h6norários(as). 'i 

Art 41 É de competência do(a) Diretor(a) Presidente da Diretoria Exe 

I - convocar as AssernblBias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 

II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

111 - dirigir e coordenar as atividades da Diretoria Executiva e, especialm 
definir atribuições e responsabilidades e distribuiF encargos aos demais rnern 

IV - adotar, 'ad referendum" da Diretoria Executiva, decisões da competência deste, 5s quãis, por sua 
urgência, exijam tratamento excepcional. i 

I 
I 

V - levar ao Conselho Deliberativo os pedidos de renúncia; I 
I 

V I  - nomear diretores(as), Relações Públicas, de Desportos, Artistlm, Patrimonial, Saúde 
como destitui-10s na forma do estatuto; (;oRi:&r qrjb4 (1 l l , - L 6  

VI1 - firmar junto ao(a) SecretArio(a) os documentos da Associação; 

VI11 - firmar junto ao(a) tesoureiro(a) os documentos financeiros; 

, i 2 5 ABR 1011 

0 
IX - autorizar todo e qualquer ato que envolva despesas e, bem assim os respectivo & g g ~ a m s , - - ~  
convier aos interesses da entidade. . . . -  - . - 

Art  42 É de competência do(a) Vice Diretor(a) Presidente da Diretoria Executiva:. I I 
I - substituir o(a) Diretor(a) Presidente em suas tarefas e impedimentos, ou coãdjuva-lo(a) quando 
solicitado, 

li Art 43 É de competência do(a) Secretário(a) Geral da Diretoria Executiva: 11 
I - manter em dia a correspondência, Inforrnando'sempre ao@) Diretor(a) Presidente de ocorrências; 

I1  - firmar junto ao(à) Diretor(a) Presidente e manter sob sua guarda os documentos da Entidade; . . 

I11 - manter-se info do de to as as atividades da Entidade; 
:ihia do ~ e ~ i s ~ r o  fi47as ~ i s s o d ~ f i d i ~  - . .  I 
C o ~ i i a r c a  de Candeias Bahiai 
l r i i ~  , / ( I  Çonceiçio. l'eixeiro-Oficial D~dg. 
.~:,ijc111 Hnlistn do ~ o l e - § u b ~ 0 ~ i c i a l ~ ~ ~ 5 i ;  ..._.-. 



I V  - dirigir e organizar os trabalhos da Secretaria. 
comarca de Candeias . Bahia f 

du Conceiçào fiixPira.Oildpl l ~ ~ ~ i ~  
A~ 44 de competência do(a) Segundo(a) Secretário(a) da Diretoria Executiva: 

I - coadjuvar o titular e substitui-lo em suas faltas e Impedimentos. 

Art 45 É de competência do(a) Tesoureiro(a) da Diretoria Executiva: 

I - exercer a cobrança de obrigações financeiras, receber donativos e escritu 

I1 - exercer junto ao(;) Diretor(a) Presidente, o controle das contas da Entid 

Ir1 - pagar despesas, quando autorizado(a) pelo(a) Diretor(a) Presidente, e J J i J ~ ~ t , S t 8  
'< ... 

documentos financeiros, inclusive cheques. 
----v-.-* --..- 

, . ..I ._ ,:_..I 
Ar t  46 É de competência doç(as) Diretores(as) nomeados em conformidade com a previsão descrita neste ... . . 

Estatuto: .. :sqy,-$ 

1 - exercer as funções especialmente, inerentes ao respectivo departamento, em conformidade com as 
normas e regulamentos internos e em consonância com ~ ( a )  Diretor(a) Presidente. 

Art 47 As procurações "ad negotia" e "ad judicia" outorgadas em nome da ACOMBASA serão sempre 
assinadas pelo(a) Diretor(a) Presidente e por outro membro da Diretoria Executiva, em conjunto, sem 
designasão específica, da seguinte forma: 

I - as procuraçt~es "ad negatia" terão prato de validade determinado e vedarão o subestabelecimento, 
I ' sob pena de nulidade; 

TI - as procurações "ad judicia" outorgadas a advogados, para representaç3o da ACOMBASA em \ 
processos judiciais ou administrativos, especificarão os processos para as quais as mesmas ser20 
utilizadas e terão prato de validade indeterminado, podendo permitir o subeçtabelecimento. 

Parágrafo Único. O Regimento Interno deverá prever os casos onde ocorrer a ausência ou o impedimento 
legal dos membros da Diretoria Executiva. 

Art 48 São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos praticados por 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, por procuradores ou por empregados da 
ACOMBASA, em nome deste, que sejam estranhos aos seus obj@ivos sociais, tais como, a prestação de 
fianças, avais e outras garantias em favor de terceiros. 

Conselho FiseaB 

- Art  49 O Conselho Fiscal é composto por 3(três) membros, os quais serão eleitos pelo Conselho 
\ Deliberativo, simultaneamente à eleição da Diretoria Executiva, com mandato de 2(dois) anos. 

' i  

Art 50 O Conselho Fiscal, é o Órgão de fiscalização da gestão econômico-financeira e patrirnoniai da 
ACOMBASA, competindo-lhe examinar e fiscalizar a execução financeira, podendo requisitar informações 
e documentos pertinentes as suas competências e emitir orientações. 

Art 51 Anualmente, o Conselho Fiscal deverá emitir parecer, sobre as ptestaçges de contas da Diretoria 
Executiva, o balanço patrimonial e a demonstração da receita e despesa da ACOMBASA correspondente 
ao Último exercicio, fornecendo todas as informações complementares que sejam relevantes quando da 
apreciação das contas pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal poderá examinar a escrituração, sempi-e que julgõr convenier~te, com 
apreciação e julgamento quanto ao mérito e legitimidade das despesas. 

Art 52 O Conselho Fiscal reunir-se-á no mínimo l(uma) vez a cada 6(çeis) meses ou sempre que for 
convocado por seu(sua) Coordenador(a) ou 2(dois) de seus membros. 

! 
I Parágrafo único. O nselho Fiscal s e 6  eleito(a) em sua primeirs reunião, dentre 

seus membros efe 

11 

I 
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Art 53 O Conselho Fiscal 'deverá submeter à delibera~ão do Conselho Delibei-ativo ou, conforme a 
gravidade do caso, à Assembléia Geral, as irregularidades, erros e fraudes que apurar. 

~r lb r io  de Regisfro Civil das Pessoas Jurídicas 
Cornarca de Candeiis - Eiai i igr- 

C A P ~  TULO VI~X !riu da ConceiçQo Teixsira.OliciolTI&~. 
bangeIit Barisra do ~o'ale-8ub~0fiei~~Oesig. 

Das eIei&es 

Art 54 O mandato do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal tem sua duraçzo 
fixada em dois anos, improrrog&veis, podendo, no entanto, cada um desses órgãos ser reeleito, parcial 
ou totalmente em Assembléia Geral. 

Art 55 A eleição para o Conselho Deliberativo, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal ocorrerá sempreí,:"' 
no primeiro domingo do mês de janeiro do segundo ano do mandato. 5 zg 

, , : :  !. 
Parágrafo iinico - a publicação de Edita1 é obrigatória, sem o que, será nula a eleição uma vez que algb,~~~*:;;. 
associado entrar com pedido de nulidade da eleição na Justisa local, no prazo de 72 horas, a partir da .. .., 
lavratura da ata de eleição, bastando para isso, o testemunho de três associados idâneos. 

Art 56 A eleiçSo do Conselho Deliberatlvo far-se-á sempre, por voto direto e secreto, cuja chapa 1 
concorrente deverá ser registrada, improrrogavelmente, até 48 horas antes da eleição, tomando-se o 1 
despacho na 2a via da chapa completa, na Secretaria da Associação, ou perante qualcluer rnernbro da 
Diretoria Executiva, em qualquer lugar onde Q mesmo for encontrado. 1 

-- tj 10 se houver mais de uma chapa concorrente, será eleita aquela que obtiver a maioria simples dos 
\ ') votos válidos. 

5 2 O  se nenhuma das chapas obtiver mais da metade dos votos válidos, haverá o segundo escrutinio, 
\ 

concorrendo apenas as duas chapas mais votadas no primeiro escrutlnio. Se houver empate, o Conselho 
Deliberativo será composto pelos seis primeiros membros de cada chapa, e seus Suplentes dos dois 
membros seguintes de cada uma. 

5 30 eleito o Conselho Deliberativo, este se reunjrá imediatamente sob a coordenação do rnais idoso, e 
elegerá o seu presidente, sendo imediatamente empossado. Se houver mais de um candidato, o voto 

i 
será secreto. I I 
5 4 O  empossado o Conselho Deiiberativo, este terá sua composição provisória e traiisitória, uma vez que 
dos 12 (doze) membros, far-se-á a escolha da Diretoria Executiva composta por Diretor-Presidente, Vice- 
Diretor-Presidente, Secretario Geral, Segundo Secretário e Tesoureira, além da escolha de 3 (três) 
membros para o Conselho Fiscal, restando 4 (quatro) membros que irão compor o Conselho Deliberativo 
em caráter definitivo durante o mandato. 

5 50 empossado o Conselho Deliberativo em caráter provisório e transitório, um presidente eleito 
suspenderá a reunião por 20 (vinte) minutos, para que os interessados apresentem) chapa de sua 

1 
preferência para a Diretoria e para o Conselho Fiscal. Em seguida, o Presidente reabrirá a reuni20 e 
procederá a eleição da Diretoria, e em seguida, do Conselho Fiscal. Se para qualquer dos órgãos houver 
mais de uma chapa, a eleição será secreta, considerando-se eleita e empossada imediatamente aquela ! 
que obtiver sete votos ou mais dos membros do Conselho Deliberativo. , 

5 60 somente poderão concorrer aos cargos da Diretoria e 
Deliberativo, sendo proibido a acumulação de cargos. 

CAPITULO XX 

Conselho Fiscal, 

C 

membros do Conselho 

Exercício Social, Alteração do Estatuto, Extinção da ACOMBq 

Art 57 O exercício social terá duração de 1 (um) ano e se encenará em 31 de dezembd 
final de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com base na escritu.. 
entidade, o balanço patrimonial, a demonstracão de resultados do exercício e a dc 
origens e aplicações ~ ) " ? f i G , ~ - ~ ;  - 7 



A r t  58 Este Estatuto só poderá ser alterado por proposta encaminhada e aprovada em Assembléia Geral, 
de acordo com as normas estabelecidas no Regimento Interno. Será considerada aprovada a proposta 
que obtiver o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos(as) s6cios(as) efetivos(as1 e/ou sócios(as) 
fundadores(as) presentes à Assembléia Geral. . 

Ai?: 59 A ACOMBASA poderá ser extinta por decisão tomada pelo voto favorável de, no mínimo, 2/3 {dois 
terços) dos(as) sócios(as) efetivos(as), por meio de Assembléia Geral convocada para esze fim e 
instalada na forma prevista neste Estatuto. Seu patrimônio será destinado a uma outra pessua jurídica 
qualificada como uma "Organização da Sociedade Civil de Interesse PúblicoJr, votada e indicada pela 
Assembléia Geral, que tenha, preferencialmente, mesmo objetivo social da ACOMBASA. r ;.;:- , 

L , A-"' 

Do Pahsinnànio e Fundo Social da ACWBASA 

Ar t  60 Dirá respeito ao patrimanio da entidade: bens e direitos que, a qualquer titulo, venham a serem 
acrescidos ao seu ativo, bem .como todo material permanente, acervo técnico, bibliogrdfico, 
equipamentos adquiridos ou recebidos pela ACQMBASA através de convênios, projetos acordos ou 
similares, são bens permanentes da sociedade e inalienáveis, salvo autorização em contr5rio expressa 
pela Assembléia Geral dos(as) sócios(as). 

Art 61 O Fundo Social da ACOMBASA será constituído por: 

I - verbas de convênios ou contratos com entidades públicas e não públicas, nacionais ou internacionais, 
para o desenvolvimento e execução de projetos na sua área de atuação; \ 

I1  - recursos provenientes de cooperação com entidades nacionais e internacionais, p 
públicas, por meio dos organismos competentes; 

111 - subvenções sociais que lhe forem concedidas e transferidas pelo Poder Público; 1 
IV - contribuições espontâneas de sócios(as); 1 2 5 ABR 2011  / 
V - receitas provenientes de servlços prestados, conforme o Art. 4*, inciso VIII; I aL I 
VI - rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros pertinentes ao patri ! 
administração; i 

! 

VI1 - doações, legados e heranças a ele destinados; I 

VIII  - recursos provenientes de empr6stimos junto a organismos nac I 
.. . \  

financiamento ao desenvolvimento científico e tecnológico; 1, 1) 

I X  - fundo de Reserva; 

X - outros que porventura lhe forem destinados. 

Parágrafo único. O Fundo de Reserva será normalizado no Regimento Interno 
I 

Art 62 Todos os recursos obtidos pela ACOMBASA serão aplicados no país, exclusivamente na consecução 
de seus objetivos. 

Art 63 O plano geral de contas discriminará as receitas, despesas e demais elementos de forma a 
permitír as avaliações financeiras, patrimoniais e de resultados da ACOMBASA. 

Art 64 O balanço patrimonial e financeiro é apresentado anualmente 5 Assembl6ia Geral Ordinária e, 
depois de aprovado, aberto ao público para apreciação. 

Parágrafo Único. 0 5  bens patrimoniais serão identlfiçados e registrados em livro próprp 
I ,  

!brio de Rejislro Civil das Pessoas 
~ioinarca  de Candeia's Bahi 
. : , i c i  d o  Conre iç io  ~eireira-Oficiaib~;i 
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Art 65 No caso de dissolução da ACOMBASA, o respectivo patrimonlo liquido será transferido a outra 
pessoa jurídica qualificada, nos termos da Lei no 9.790/99. 

5 10 O quorum para instalação da Assembléia é de 2/3 (dois terços) dos(as) sbcios(as) efetivos(as). 

g 20 A Assembléia que decidir dissolver a ACOMBASA é responsável pelã nomeação de um(a) fiquldante e 
o remanescente do patrimônio, satisfeito o passivo, será destinada a entidade(s) congênere(s), 
devidamente registrada(s) no Conselho Nacional de Assistência Social. 

. , > I -  - - . . -, I., . ;> , . .. ... .. . 

CAP~TULO xn 

Utilização dos Recursos Financeáros da ACOMBASA 

O... 
- -. 

.-L-.: 3 .: __t& ':j:; 
. .  ... r> . , ; . ., . . 

. i .  ; . ; . . . c .  .c$ 
c-.:. ,:p ?5\;4 ,C6 

Art li6 A ACOMBASA não distribuirá lucros, bonificações, dividendos ou vantagens de qualquer eçpecie, 
nem parcela de seu patrimônio ou suas rendas, a titulo de lucro ou participação no seu resultado, a seus 
mantenedores ou associados, aplicando integralmente no país os seus recursos na manutenção de seus 
objetivos institucionais e, empregará o "çuperávit", eventualmente verificado em seus exercicios 
financeiros, no desenvolvimento de suas finalidades, ou em inversões patrirnoniais. Todo o excedente de 
receita, eventualmente apurado, ser6 obrigatória e integralmente aplicado no desenvo!vimento dos 
objetivos institucionais. 

A& 67 A ACOMBASA adotará praticas de gestão administrativa necessária e suficiente a coibir a 
' obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorr&ncia da 

-- participação nos processos decisórios. o 
cslaziru~s XII 1 

Da remuneração dos dirigentes e da participação de servídores pYb 
e, 

Art 68 A ACOMBASA não remunerará os membros da Diretoria Executiva, não disbr4 
/ 

~ ~ U C M S  !?Y 
I - - -  = 

dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto. . .  , 

Ar t  69 Será permitida a participação de servidores pdblicos na composição do(s) ConseIho(s) tia 
ACOMBASA, vedada a percepção de remuneração ou subsidio; a qualquer título. 

A 

Parágrafo Unico: É vedada a participação de servidores públicos na composição da 

.ca~iaueo xns 

Disposições Gerais e Finais 

Ar t  70 Todo e qualquer ato que depende de deliberação coletiva da Diretoria, 
da Assembléia Geral, constará obrlgatoriamente em ata no Livro próprio. 

~ r t  71 A ACOMBASA não será responçávei por afirrna~ões ou opiniões apreçentadai,bor Pafestrantes 
convidados(as) ou feitas por seus(s.uas) sócios(as) durante reuniões ou atividpdes da ACOMBASA, ou que 
sejam apresentadas em trabalhos por eles publicados. 

A r t  72 Os(As) sócios(as) não responder?j(ão) quer solidária quer subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas em nome da entidade nem terá qualquer direito de propriedade sobre qtialquer parcela do 
patrimônio ou capital social da mesma. 

Art 73 A entidade não responderá quer solidária quer subsidiariamente por qualquer obrjgaçgo ou dano 
causado por seus(suas) sócios(as) sem delegação expressa da mesma. 

Art 74 A Diretoria Executiva deverá baixar normas especiais para a regulamentação deste Estatuto. 

A r t  75 A Diretoria Executiva dever8 registrar este Estatuto em cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias a 
partir da :r $ j i e s ~ d & W i i ( l g ã & 5 ~ ~ ~ @ f p i t ~ ~  C\ se 

i i i i c a  de Candeias - ~ a h i c  
i . !  ~ - 'onreiçáo ~eireira-Oliciaj'Di&k! 

i r~ i i i s ro  do ~ o I e - S u b ~ O f i c i a l ~ ~ s i ,  



Parágrafo Único. Ap6s registro deste Estatuto, a Diretoria Executiva tomará as pmvidênciaç necesssrias 
para nomear a Coordenação Executiva da ACOMBASA. 

Art  76 A fim de cumprir os seus objetivos,a ACOMBASA se organizará em tantas unidades de prestação 
de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se reger20 pelas cllspoçíções estíttutárias e 
regimentais. 

Art  77 No prazo de 90 (noventa) dlas, podendo ser prorrogado por esse mesmo tempo, após a aprovação 
deste Estatuto, a Coordenação Executiva encaminhará para discussão e deliberação da Diretoria 
Executiva a proposta de Regimento Interno da ACOMBASA. 

Art  78 O presente Estatuto ou quaisquer de seus dispositivos poder20 ser reformuladaç somente em 
Assembléia Geral cuja convocação traga expresso no edita1 que a mesma apreciará alteração(ões) 
estatutárla(s). 

Parágrafo Único. 0 quot-um minlrno para instalação da referida Assembléia Geral ser6 de 5096(cinqllenta 
por cento) dos(as) sócios(as) efetivos(as) e aprovação de 2/3(dois terços) dos presentes. 

Art 79 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, ad referendum da 
Assembléia Geral. 

Art  80 O presente Estatuto passará a vigorar a partir da data de sua aprovação pela A s s e m b l é i a  Geral da 
ACOM BASA. 

I -1 Candeias - BA, 02 de Janeiro de 2009. 
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1- Nome do associado: Eurico dos Reis Lima 
No da Identidade: 00761 78870 CPF: 108.808.795-72 
Endereço: 2" travessa Tapajós, no 9, Santo Antonio, Candeias, Bahia 
CEP:438000-O00 

2- Nome do associado: Antonio Alberto Magalhães da Cniz 
No da Identidade: 0634942999 CPF: 964.438.475-04 
Endereço: Rua Duque de Caxias, 14, Santo Antonio, Candeias-Bahia 
CEP: 43820-150 

3- Nome do associado: Luciene dos Ramos Correia Vieira Gonçalves 
No da Identidade: 05083 141 00 CPF: 500633325-15 
Endereço: Rua São Roque, 156,Malembá, Candeias - Bahia 
CEP: 43825-440 

4- Nome do associado: Antonio José Da Cruz 
No da Identidade: 1240597-32 CPF:365.285.288-53 
Endereço: Rua Duque de Caxias,l8, Santo Antonio, Candeias- Bahia 
CEP: 43820-150 

5- Nome do associado: José Rairnundo Dos Santos 
No da Identidade: 1 1643 88 CPF: 117.562.925-15 
Endereço: Urbis I, Caminho 9,casa 04 , Candeias - Bahia. 
CEP: 43806 - 000 

6- Nome do associado: Terezinha dos Santos Silva Souza 
No da Identidade: 2605 109 CPF:789.045.135-53 
Endereço: Caminho C casa 22, Urbis I1 
CEP: 43806-200 

7- Nome do associado: Roquelina Rocha da Silva Conceição 
No da Identidade: O266452546 CPF: 917.101.205-25 
Endereço: 1" travessa 13 de maio 103, centro 
CEP: 43805-210 

8- Nome do associado: Angélica Ramos dos Santos 
No da Identidade: 0535895640 CPF:O10.080.095-55 
Endereço: Rua Jose Xavier ,60 Malembá 
CEP: 43825-240 

9- Nome do associado: Ivanice Anunciaqão Bispo 
No da Identidade: 01 03942201 
Endereço: Rua Davi Caldeira, Malemba 
CEP:43825-3 10 

CPF: 177.719.353-91 



10- Nome do associado: Joselito dos S. Correia 
No da Identidade: 5638133 69 
Endereço: Rua 31 de Março, 145, Santo Antonio, Candeias - Bahia 
CEP: 434820-240 

1 1 - Nome do associado: Rogério Barbosa dos Santos 
No da Identidade: 095 1943715 
Endereço: Rua duque de caxias, 18 
CEP: 438201 50 

12- Nome do associado: Eurides Queiroz Magalhaes 
No da Identidade: 0266452540 
Endereço: Rua da mangueira 30, malemba 
CEP~43805-650 

CPF: 3 13.456.625-72 

13- Nome do associado: Joana Janete Souza 
No da Identidade: 867385 18587 
Endereço: Rua Gaspar Dultra 68, Santo Antonio 
CEP: 43820-090 

_-.?---r- - 
k$' , iol2~i( c, , ' 

14- Nome do associado: Maria Cleuza Rodrigues r 

No da Identidade: 031 3 075824 
O I i'sviiii 1. 

( c :  r r ' ' r ~ ~ , l l , ,  

Endereço: Rua João das botas 162, malemba 
CEP: 43825-390 2 5 ABR 2011 

15- Nome do associado: Antonia Lucia de Oliveira Souza "-e --- d' 
No da Identidade: 95585788 
Enderego: Rua Tome de Souza 1, sarandi 
CEP: 43 820-255 

16- Nome do associado: Maria Helena dos Santos Nascimento 
No da Identidade: 030621 8607 CPF: 264.054.825-53 
Endereço: Marechal Floriano Peixoto 5 1, Santo Antonio 
CEP: 43820-020 

17- Nome do associado: Flavio de Oliveira Araújo 
No da Identidade: 0635639165 CPF: 925,033.65515- 
Endereço: Rua barão do rio b r ~ q  qln, Santo Antonio 
CEP: 43820-190 

18- Nome do associado: Ariana de Jesus 
No da Identidade: 05874941 -1 5 
Endereço: rua alto da capelinha, Santo Antonio 
CEP: 43820-050 

CPF: 980.170.125-00 



19- Nome do associado: Cladson Batista Cidreira 
No da Identidade: 0886340037 
Endereço: Rua Ruy Barbosa 26, Centro 
CEP: 43805-100 

20- Nome do associado: Marilson dos Santos 
No da Identidade: 0304255572 
Endereço: Rua Getulio vargas sln, areia 
CEP: 43825-141 

21- Nome do associado: Solange Oliveira das Santos 
No da Identidade: 0836380830 
Endereço: Rua Florimo 41 1, Santo Antonio 
CEP: 43820-21 0 

22- Nome do associado: Maria das Graças Jesus dos Santos 
No da Identidade: 1 162 13 9 
Endereço: Rua Sergipe 3 88, sarandi 
CEP:O43820-250 

23- Nome do associado: Cwlos Augusto de Souza Santana 
No da Identidade: 053361 9203 
Endereço: cond. Alto bela vista ap001 
CEP: 43800-000 

24- Nome do associado: Marli Alves de Andrade 
No da Identidade: 1498430 
Endereço: Rua são (ieraldo 03, Santo Antonio 

, ) CEP: 43820-030 
\ 

-/ 

25- Nome do associado: Cheila dos Santos 
No da Identidade: 0796704902 
Endereço: Rua campo sales 44, Santo Antonio 
CEP: 43820-130 

26- Nome do associado: Francislei da Silva Vieira 
No da Identidade: 837127536591 
Endereço: Rua alto da capelinha 89, Santo Antonio 
CEP: 43820-050 

27- Nome do associado: Maria Ramos Almeida 
No da Identidade: 0098873261 
Endereço: Rua Getulio Vargas 143, Santo Antonio 
CEP: 43825-141 



28- Nome do associado: Vanessa da Silva da Conceiçao 
No da Identidade: 1 143674006 
Endereço: Rua I1 travessa do pio 60, Santo Antonio 
CEP: 43820-120 

29- Nome do associado: Claudia dos Santos Sotero 
No da Identidade: 0557505455 
Endereço: Rua Floriano Peixoto 402, Santo Antonio 
CEP: 43 820-2 10 

30- Nome do associado: Rosigleide do Couto 
No da Identidade: 1401 364799 
Endereço: Travessa do pio 62, Santo Antonio 
CEP: 42820-120 

\ 
3 1- Nome do associado: Maria Jurandira Silva de Jesus 
No da Identidade: 199520 CPF: 250.081.295-20 
Endereço: Marechal Floriano 75, Santo Antonio 
CEP: 43820-210 

32- Nome do associado: Tgreza Tome Santos Amorim 
No da Identidade: 0957818848 
Endereço: Rua pojuca 21, Santo Antonio 
CEP: 43820-080 

33- Nome do associado: Lucia Maria C. dos Santos 
No da Identidade: 0523208 120 CPF: 460.599.035-68 
Endereço: Rua Duque de caxias 19, Santo Antonio 
CEP: 43820-150 

i I 
- 

34- Nome do associado: Valdete dos Santos Pereira 
No da Identidade: CPF: 25004 129520 
F$ereço: Rua G q p q  Ryfp22, Sanfp Antonio 
c)3~: 43820-!&0 ' , 

35- No 9 d~ aqsoç aqo: varia plza Souza Nynes Perreii!? 
No da $&1tidade:O{4~63~ CPF: 374,857.255-72 
Enderqç'b : Rua Wvderlay de Araújo Pinho,945, São F r ~ c i s c o  
CEP:43#20-33Q 

36- Namg d~ assouia+: Gidqlva Spuza do S. Sacramento 
No da tdentidadp: .Ql5P4+3790 
~adereq'~: Rua pojuca 03, Santo Antonio 
CEP: 43820-080 ' 



37- Nome do associado; María Madalena Rodrígues dos Santos 
CPF: 36692220506 No da Identidade: . , 

Endereço: Rua nova pojuca 23, Santo Antonio 
CEP: 43 820- 140 

r* 
, M 

38- Nome do associado: Lucineide Alves dos Santos 
No da Identidade: 0484535790 
Endereço: Rua Getulio Vargas, Areia 
CEP: 43825-141 

39- Nome do associado: Antonia Gonzaga Vasconcelos 
No da Identidade: 01 707939107 CPF: 893.103.305-20 
Endereço: Rua 2 de Julho, 18 
CEP: 43825-190 

I ) 
40- Nome do associado: Maria Angélica dos Santos 
No da Identidade: 2407891 CPF: 217383275 15 
Endereço: Rua Visconde de tamandare 44, Santo Antonio 
CEP: 43825-100 

41- Nome do associado: Lucinete Ferreira da Conceiçao 
No da Identidade: 0653 8667 1 CPF: 951.61 8725-00. 
Endereço: Rua alto do dendê Santo Antonio 
CEP: 43 825-070 

42- Nome do associado: Matildes Santos do Carrno 
No da Identidade: 01 57263398 CPF:481.281.635-15 
Endereço: Rua tingui 29, Santo Antonio 
CEP: 43820-170 

43- Nome do associado: Maria Nilza dos Santos 
No da Identidade: 01494866 1 
Endereço: Rua pojuca 106, Santo Antonio 
CEP: 43 820-080 

44- Nome do associado: Vânia Sales da Silva 
No da Identidade: 42 17499 
Endereço: Rua barao do rio branco 392, Santo Antonio 
CEP: 43 820- 190 

CPF: 471.044.954-42 

45- Nome do associado: Maria Raimunda Ramos da Silva 
N" da Identidade: 382492435087 
Endereço: Rua sapeaçu 5 1 
CEP: 43815-190 



46- Nome do associado: Tânia Regina de Oliveira Matos 
No da Identidade: 36437530 CPF: 045.788.995-00 
Endereço: 2O travessa do pio 24, Santo Antonio 
CEP: 43820-120 

47- Nome do associado: Sandra Maria de Jesus 
No da Identidade: 0342177893 
Endereço: Wanderley de Araújo Pinho 43, Sarandi 
CEP: 43820-330 

48- Nome do associado: Ana Lucia Santana de Souza 
No da Identidade: 020442939 CPF: 366.946.815-34 
Endereço: 2" travessa Getulio Vargas 13, Santo Antonio 
CEP: 43820-160 

49- Nome do associado: Maria Lindinalva de Jesus 
No da Identidade: 0275095408 
Endereço: Rua Tomé de Souza 08, Sarandi 
CEP: 43820-170 

CPF: 482.479.795-00 

1 

50- Nome do associado: Luiza Silva Lima 
No da Identidade: 0175241210 CPF:365.883.775-68 
Endereço: 2" travessa tapajós 09, Santo Antonio 
CEP: 43805-000 

5 1 - Nome do associado: Elissandra Souza Miranda 
No da Identidade: 0597679959 CPF: 913.551.415-91 
Endereço: Rua Gaspar Dultra 69, Santo Antonio 

: CEP: 43820-098 

I ,i 
52- Nome do associado: Aldenir da Encarnaçqo dos Anjos Ferreira 
No da Identi+dp: 2P50372 CPF: 124.191.335-87 
Endereço: Rua duque de çaxjq, Santo Antonio 
pEP:43820-150 " 

53- Nome do associ@o: Flipsg N?scimepto de Oliveira 
No da Identidade: 3 7'1 949974 CPF: 344,424.585-20 
Engpreço: Wanderley de &a@o Pinho, S ,~andi  
CEP: 43820-330 

54- Nome do associado: Antonia Silva de Almeida 
No da Identidade: 01 33729660 
Endereço: Rua do asfalto s/n Nova Candeias 
CEP: 43 8 10-260 

CPF: 489.23 1 $45-O0 



55- Nome do associado: Janete Silva Lima 
No da Identidade: 0595 100562 CPF: 806.973.565-15 
Endereço: I1 travessa tapaj6s 64, Santo Antonio 
CEP: 43805-000 

56- Nome do associado: Rilda São Pedro Nunes 
No da Identidade: 04899468 CPF: 595.839.405-34 
Endereço: Travessa 13 de maio, Centro 
CEP:43805-210 

57- Nome do associado: Josemeire dos Santos 
No da Identidade: 8934805630 
Endereço: Rua José Xavier 64, malemba 
CEP: 43825-240 

58- Nome do associado: Maria Lucia da Silva 
1, No da Identidade: 9020372 1 160 

Endereço: Rua tingui 02, Santo Antonio 
CEP: 43820170 

CPF: 253.834.005-5 

59- Nome do associado: Maria Madalena dos Santos Matos 
No da Identidade: 05 18500608 CPF: 889.316.175-34 
Endereço: Rua Tom6 de Souza 92, sarandi 
CEP: 43820-255 

60- Nome do associado: Maria das graças Ribeiro 
No da Identidade: 01268505 
Endereço: Caminho C casa 2-a Urbis I1 
CEP: 43806-200 

61- Nome do associado: Robenilda Alves dos Santos 
No da Identidade: 0850035813 
Endereço: Rua Floriano Peixoto 102, Santo Antonio 
CEP: 43820-265 

62- Nome do associado: Núbia dos Santos Lima 
No da Identidade: 134465096 
Endereço; Rua alto da capelinha, Santo Antonio 
CEP:43 820-050 

CPF: 3 19.287.225-04 

CPF:015.658.575-85 

CPF:018.381.295-61 

63- Nome do associado: Tiago Ferreira de Souza 
No da Identidade: 1374 13769 
Endereço: Rua barão do rio branco 28, Santo Antonio 
CEP: 43825-010 



64- Nome do associado: Caio Anjos Braga 
No da Identidade: 0490067204 
Endereço: Rua Duque de Caxias 22, Santo Antonio 
CEP: 43820-150 

65- Nome do associado: Raimundo Magalhães dos Santos 
No da Identidade: 0581 709608 
Endereço: Rua Tome de Souza 28, Sarandi 
CEP: 43820-255 

66- Nome do associado: Alvino Gonçalves Doria 
No da Identidade: 8673851 8587 
Endereço: Travessa tapajós 185, Santo Antonio 
CEP: 43805-000 

CPF 133.207.855-91 

- 

67- Nome do associado: Reginaldo Ferreira dos Santos 
No da Identidade: 01 66 1 5 172 CPF: 145.683.905-59 
Endereço: Rua Visconde de Tamadaré, sln, Santo Antonio 
ÇEP:43825-100 

68- Nome do assooiado: João Bispo Rodrigues 
No da Identidade: 1453052879 CPF: 095.501 365-04 s E ~ ~ s - $ ~ ; ; . - ; ; :  ,- 7 
Endereço: Rua Gaspar Dpltra, 39, Santo Antonio Í h  ; F ~ r l ~  ,: ,; d,,,tJ , 

P P ~ :  43$20~QQfl i:&; .[c,[ I -. ,,- 

. f 
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EURICO DOS REIS LIMA, na qualidade de representante legd da ACOMBASA, declaro para os 
devidos fins, e em atendimento ao artigo 7,7.l,letra e, da norma complementar no 112004, que todos 
os diretores da Acombasa, s8o brasileiros natos e maiores de 18anos de idade. Segue a relação com 
documentos que comprova o declarado. 

I Candeias, 12 de maio de 2009. 

CPF: 108.808.795-72 

Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, 14, Bairro Santo Antonio, Candeias - Ba, 
CEP 43820-150. 
Telefone para contato: OXX-7 1-3601 1062 
Correio eletrônico (e-mail): acombasa@ig.com.br 
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EURICO DOS REIS LIMA, na qualidade de representante legal da ACOMBASA, declaro para os 
devidos fins que o endereço completo da sede da entidade é na Rua Duque de Caxias, no 21, Bairro 
Santo Antonio, Candeias - Bahia, CEP 43820-150. 

Candeias, 12 de maio de 2009. 

E U R ~ O  D& REIS LIMA 
CPF: 108.808.795-72 

EniJereço p a a  qxyespondêqciq: Rpa Duque de Caxias, 14, Bajrro Sgnto Antonio, Candeips - qa 
CEP 43 820-1 50. ' 

Telefone para contato: OXX-71-36011062 
Correio eletrônico (e-mail): acombasa@ig.com.br . . 



EURICO DOS REIS LIMA, na qualidade de representante legal da ACOMBASA, declaro para os 
devidos fins que todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

Candeias, 12 de maio de 2009. 

E dereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, 14, Bairro Santo Antonio, Candeias - Ba, 
C 3 .p 43820-150. 
Telefone para contato: OXX-71-36011062 
correio eletrônico (e-mail): acombasa@ig.com.br . . 

2 5 ABR 2011 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ACOMBASA, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CPF: 108.808.795-72 CPF: 145.683.905 - 59 

s- ' dh,, 
I Nunes ( 2" secretária ) 

" 97-c, 

CPF: 264.054.825-53 CPF: 374.857.255-72 

CPF: 344.424.585-20 
5, 

l i  

I 
Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, 14, Bairro Santo Antonio, Candeias - Ba, 
CEP 43820-1 50. 
Telefone para contato: OXX-71-36011062 
Correio eletrônico (e-mail): acombasa@ig.com.br = --- -- -c--7 

. * L 1 , -- 
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EURICO DOS REIS LIMA, na qualidade de representante legal da ACOMBASA, declaro para os 
devidos fins que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

Candeias, 12 de maio de 2009. 

CPF: 108,808.795-72 

Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, 14, Bairro Santo Antonio, Candeias - Ba, 
CEP 43820-150. 
Telefone para contato: OXX-71-36011062 
Correio eletrônico (e-mail): acombasa@ig.com.br 



EURICO DOS REIS LIMA, na qualidade de representante legal da ACOMBASA, declaro para os 
devidos fins que o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
ACOMBASA. 

Candeias, 12 de maio de 2009. 

Endercço para coqespond6ricis: Pua Duque de Caxias, 14, Bairro Santo Antonio, Candeias - Ba, 
CEP 43820-150. 
Telefone para contato: OXX-7 1-360 1 1062 
Correio eletrônico (e-mail): acombasa@ig.com.br 



EURICO DOS REIS LIMA, na qualidade de representante legal da ACOMBASA, declaro para os 
devidos fins que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no: 1/2004. 

Candeias, 12 de maio de 2009. 

1 

V "  - EURICO DOS &IS LIMA V 

CPF: 108.808.795-72 

Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, 14, Bairro Santo Antonio, Candeias - Ba, 
CEP 43820-150. 
Telefone para contato: O=-7 1-360 1 1062 
Correio eletrônico (e-mail): acombasa@ig.com.br 

.-.. >, - -  :,, . 
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EURICO DOS REIS LIMA, na qualidade de representante legal da ACOMBASA, declaro para os 
devidos fins que as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
12O40'17"S de latitude e 38" 31'57"O de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é na Rua Alto da Capelinha, n0164, Bairro Santo Antonio, Candeias - Bahia, CEP 43820- 
050. 
Candeias, 12 de maio de 2009. 

EURICO DÓS &IS LIMA 
CPF: 108.808.795-72 

Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, 14, Bairro Santo Antonio, Candeias - Ba, 
CEP 43820-1 50. 
Telefone para contato: OXX-7 1-360 1 1062 
Correio eletrônico (e-mail): acombasa@ig.com.br 

t$!i~:.i.iíl~J [i<!'< ci]m(jíi;.. 
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EURICO DOS REIS LIMA, na qualidade de representante legal da ACOMBASA, declaro para os 
devidos fins que a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Candeias, 12 de maio de 2009. 

CPF: 108.808.795-72 

Endereço para çorresponflêqciq: Rua Duque de Caxias, 14, Bairro Sqnto Aptonio, Cancjei. - Ba, 
(IEP 43820-150. 
Telefone para contato: OXX-71-36011062 
Correio eletrônico (e-mail): acombasa@ig.com.br . . 



EURtCO DOS REIS LIMA, na qualidade de representante legal da ACOMBASA, declaro para os 
devidos fins que a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
h gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em 
respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

I Candeias, 12 de maio de 2009. 

CPF: 108.808.795-72 

Endereço para covespondêqcisi: Rua Duque de Caxias, 14, B&Q Smto &todo, Cwdeim - Ba, 
c E ~  43820-1 50. 
Telefone para contato: OXX-7 1-360 1 1062 
Correio eletrônico (e-mail): acombasa@ig.com.br 
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13/06/2609 - BANCO DO BRASIL - 11:25:06 
172615220 0093 

QUVIDORIA BB 8808 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM COI\ITA COIIRENTE 
El l  DlNt1EIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO . 
Em""--------------"-----------------.------------ ------------C-----.----------" -----------------.. 
DATA 19/136/200Y 
VALOR DINHEIRO 20,80 
VALOR TOTAL. 20,410 
----.----------.----------------------.--.--------,--- 
IDEI4TIFICADOR i : 4.100.830.000.118.822 0 
IDENTIFICADOR 2 : 13.758.081/0061 35 
SZ======l=ZT*=====e--------.-.---------- -e-------- -----_--..----------.----------- 
NR. AUTENTICACAO B. 7 0 4 .  E46. EM. 97E. 2% 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

: Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1f2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ACOMBASA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sihiados na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
NOME LEG~VEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO ICEP I ASSINATURA ] 

I 





MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
6 :  N .; " :* 

- c  " 1  Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonm Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apo6& h iniEtiva-.+ X7 .- ." ACOMBASA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coai71nitária. a . . - ? = i  - ., G' i - 3 c.-. j 
4;a o - 

d 
' .-. 

h a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. -- ' r  . .- - 
L- ., * 
T;; r 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ,-. - .. i r  .. :. - > , 
ii 

t I N - 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar # 112004, demonstramos o nosso total apoiq à iniciativa & :, , 

ACOMBASA, que tem por interesse executa. o Serviço de Radiodifusão Comunitária. A 1 B w - - r z -  c: 
w - - > L  I 

3 '  i 
h a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ! 6 - -3üc-' 

J I 0 -.. 
d - 1 

- 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO ICEP I ASSINATURA 







MANIFESTAÇÃO DE .APOIO COLETIVA (ab'aixo-assinado) 

.. 2.G 3 

Anrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1, 1 

-- S.. x t ',i>!,-.' 

Nós, abaixo-assinados, nos tenii*s. de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total ap6io A a a t i v a  &a-, '1 ,-.. yõ -./dC..{ ACOMBASA, que tem por interesse qecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitáiia. ;'i 
d !  i 2. r 

A 
> -. 2 ' 3  
i . .  , ", - , .- . ,. 

NOME L E G ~ L  IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 

, 

















~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

E 
- 

- c > *  - -? 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total a p , p  à *tita--$: ' 

ACOMBASA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ,_ . 
I i - a%, 

o - -  
d 

khmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. . - 7  - 1  

I 

)i NOME LEGNEL I IDENTIDADE ( 7 ENDEREÇO ICE? I A ~ I  I 









MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ACOMBASA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. I 

I 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na'área pretendida para a prestação do Serviço. 









p- -,--r - 
I: 
& I  

-----TI 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) i -~ - . i *  v. 

N 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total ap$o A Wiativa &i2 ! 
i D - X! .- . ACOMBASA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. w x, >- --; z - - 1 - c, . 

3 t- ' .:pi o '-r. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. A - I I 

+ - .  
-7 * 

I 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP &SINATURAj I 
/7 I 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O M U N I T ~ S  

" ' y  

r A A S S O C ~ ~ L A  i, A~jvni~ f /  C~/VT€ &!O 9 E M  J I C ~ ~  Inscrita no CNPJ sob o no 
92 ~ Q O D J  - Qd; , com I .  sede 

A , na cidade de Bahia, 
CEP 4.7, ~ 0 . c  - - :3 3 0 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ACOMEASA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
M i o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- Nome do re resentwte legal: L' / ~b0 .$3A aos -ANT~'( ~ E & E S ~  
CPF, 8 8 f  Z Z G ~ ~ B ~ , Z . C  

2 5 ABR 2011 
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~eceita federal 
, $ L ..;, . .. . -- . - -- .. - . -. .. -- . 7 -  ~ ... -. ... -. , . - .- -- .- - .c .  - .. :' 1 - ',. > $-;.;i 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ",.., ,, 

.- -- -. . ,. -- - - -- - . . - .- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
07.704.692/0001-06 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE AMOR EM ACAO 

TRULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO BENEFICENTE AMOR E ACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO 1441 COMPLEMENTO 
R DOM JERONIMO 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO CANDEIAS 1 Kl MUNIC~PIO 

SITUAÇ~O CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1610612005 

MOTIVO DE SITUAÇhO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
****i*** *******i 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia I810612009 9s 16:15:11 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

- - - - -  - - - 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2009 

- - -- ~r.-- - .- - , ., . . - Y s ,  :*-*.> r>\'); 11 / . ,;.;c i . i ~  :i ., 
;:;:p, !j& !-,li.f,i!:;;... (.c)$: -Fr,! ;'., ,; ; .* 

. . L  
, . 
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de Rqkffo Ciill hs pessoas JuridjcrcaT . 
'.. I ( '~ I~L IV( ;J  (J,: .. e$ .: t t . * i i ~ ~ ~ j p ~ , ~ ! ;  E;. ,:I , II;~,,.," . 

.I1(' (111 li)l!l.i.i(l,l 2.; .lei i,(i./ m , -  3;' '$1 

* ~ ~ 1 . n  »A ASSISMULÉIA GERAL E X T R A O R ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ S % ~ ~ ~ ~ ' X ~ ~ F A ~ O ~ ~ ~ ~ ~ ,  Oesig, 
L," .,,..,'A L ~ ' E I U Ç Ã ~  IIA I>ENOMINAÇÃO,MUI)ANCA DE 

S .  

41 
b. , 

EIWRMA IIO ESTA'FUTO COM ADEQUAÇÃO 'IIO . . 

cr V I L . I ~ R A S I L ~ ~ R ~ , E L E I Ç A O  E POSSE DA NOVA 
15 DO CONSELHO FlSCAL,DA ASSOCIAÇAO » I <  
:CAL, ALAII)I?: OLIVEIRA SANTOS DO ESi'ADO D A  

I ~ A ' H ~ A .  

lês de Novembro cle clois inil e oito, Rs vii1l.e' Iioras, iio 
ASSOCIAÇAO DE AMPARO SOCIAL AI.,AI 13 E, 

ii1'07.1.1i-bis 1,110 Município cle Caideias Bal~ia-Cep:43.806-000, Ciclade de 
(.laiic.leias iio Estado da Bahia,ii-iscrito no caclasto Nacional da Pessoa juríclica coin 
CNl'.l:07,704.692/000 1 -06,e no Oficio de Registro Civil de Pessoas Juriclicas sob 
No 3771; iiíiinei.~ clo livro B-16 á follia 68 em 16 de juill-io de 2005, i-euni~i-se c111 
assciiibléia geicil coin a presença cie tlezenas de pessoas convicladas p m  cstc iio, 
dcii-sc a iiiílicaçõo da SR" LINL)OBIAR DOS SANI'OS I1.E JESIIS 11oi.a ,. 

~ i l i  os i-i~aballios, o q~ia1 iiidicou a SR" ALDACI DAS NEVI.'S 
SA(.'IIAMl~N"I~O, 11:ii.a seci.elaria-ia em seus trabalhos. AberLa ii Assem hléia, 21 \ 
Si." I)i.csideiiie clisse que c.oi1vocai.a a mesina para as seçii;iii(es dclibci.:iyfics: 
/\)!\l[ci.nc;iio da  Dciiorninação; B) Mudaiiça de Elidereço;C) E1eic;ã'o c í'ossc da 
I>ii~cioi.ia c Coiisclho I'iscal; E) O que ocorrer.Foi aberta a sessao nboi-dai-ido os 
;is:;iii.i~os eii1 ~~:i~ila,s~ibii~cteiiclo i apreciação da cliretoria e clos iiiciiibi.cis,á 
i~lici.;iyGo da d c i i « ~ i i i i i a ~ f i o : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  DE AMPARO SOCIAL AIAI I)I? 
0 1 , I  V151 1tA SANTOS DO ESTADO DA BAHIA,para ASSOC:IA(:;\~ 
1113NISl~lC~l'iN'l'l5 AMOR EM ~ ~ Ã 0 , ~ ~ i c l a i i ~ a  de Eiiclereço para csic iiovo 
ciiclci~cço cl~ic. jxissa sei. 1121 Rua Doili. JerÔninio,44 -Ceiitro 1-10 iii~ii~~icipio clc B 
1::1iidci:is/13;il~ia --Cep:43.805-330,a~1~ovados por todos.' Eiii seu 111-»iioiici;iiiiei,(o a 

I 

I 

Si." I)i.csiclciitc clcstc-icou a iiiiporlâiiçja da Reíòrma clo Estatiito conIòinic 1 
:irl:il~l:iç~o do Novo  Cócligo Civil de 13/01/2003, sei~clo apresentada a ini11iií.n tlo i 

csi:i~ii[o i-ia íil1cgi.a c a o s  presei~tes, lido por todos, e aprovado poi- ~tiiaiiii.nitl:idc 
~.)i.los ~ I I ~ C S C I ~ ~ C S , ,  , sciidi) segiiindu aiiexo. Eni seguida apreseiitou-sc a cli~il?a cliie 
coiii l~~rá :i T1irc.loiir.i e Consellio S:iscal por i1111 períoclo de 04 (cliiaii-o) ali 
200Si70 12; licaiiclo rissiin cons~i~iiícla: 1'1-esiclentc:LIN.DOhl.AlIi DOS SAN'I' 
I)!< .II:SUS, binsiJeii~o,çasado,~~r~~I'isslo Téciiico ein Patologia RG:0575 1909- 
SS1'/13A - CI:'F:SS5.226.105-25, resiclenle na Rua Antonio MarLiiis,N"l3 Cei~li 
(:cl1:43 .S 15-3-30 - C;~I~~~~~;~~/BA.V~CE-P~~ES~DEN~~G:~/I./II<~A AI>AR13CI 1) 
i>(..)S S/\N-I'(IS DE OLiVEIIU,bi~asileira,~asacl~a,l)ro l iss 
coiiici.ci:iiiic1<(.;:0309663S-S I SSl'/BA,C.í)1::337.9 18.995-20,resicleiile. lia 15 

DAl i  NlC\/15S SACIIAhZEN'II'O, bsasileii.a, sollcii.a, I'i.olliss,io coiiic.i.ci:ii.iíi, 
IZG:OSG24904-O7 SS11/13A,C14~:019.507.C)G5-58, resideiile iia Iliia 17ei.ii;?o Ili;is, 
i -- Saiiio Ai~1oi1io-Cej1:43.825-050 - Caiirlcitis 1 13:iIii;i. 

'!'c.soii i.cii.;i:K)I<CI L1)A SOUZA 1111 CAIIVALIIO, bi~asileira,solicii.;i, IZi~olissio 
I>ci i i ; i  c10 I,;ii., 1<(;:03353369-61 SSI'/I3A - CPF:513.S69.035-0 I ,  i.c.siílciiíc ii:i12~i;i ' 

13:i i . r i i i  clo I<io I!,i.:iiico,662-Sniilo i\iiioiiio Cep:43.825-0 I O - C':iiicleins / 13;ilii;i. 1' r .,. 
. 3  - \ .  
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. .. :'"/l!/['h~ l h~ i i ,~ io  ( / ( i  ~ ~ o / ~ ~ - ~ ~ h .  ,,j i . c:;. , 

S I  I ~iscii l:  LÁZARO 1)E JESUS MACITADO, bi-asi l e i  1-0, s«f/efi:8. :-., 
..-. 

-: :: 92 :;: 
IN-oliss50 'l'éciiiço de ~ á ~ u i i i a s ,  RG: 12621093-50 SSPBA. Cl'F:009.02 1 ,035-20,  . - . :  - ., 

i: ' .  . 
\:: 

i.csiclciiie [ia Rii~i Caiiiiiiiiho 20,S/N -Urbis 1 Cep:43.800-000 - CsiideiasllS/\. 2' '-i::.. -d$: -, ,. . * .  . 

Cloiiscllio Fisc;il:SILVANIA FERREIRA DA .SILVA,. brasileiro,soIiei~, 

i ~,i'olissijo coinei.ciário, RG:09928181-33 SSPIBA, CPF:O1.9.018.535-00, i-csiclciite 

1 i ~ a  I < L I ~ . I  Sei.gpc., n0407 - Sarandy - Cep:43.820-250 Caiideias/Baliia. Seiido. 

1 e . ap~.o\!aclo eleilos e eiiipossiiclos 110 inesiiio ato pelos presentes. Eiii teiiipo, Soi lido 

a 1.1 Aia e o Es1l.il~il.0, e aiiibos a~sovaclos por unaiiiiiiidade. Nada iiiais l~ai.a corislni., 
eu AI,I>ACI I>AS NEVES SACRAMENTO, sect-&iria, laviri a pi-eseiite ata 

4B , .  

cluq~oi .  i~iiin assinacla,.seguic~a das assiilaluras do Pcesicleille cios ~.l.c71~a11.10~, a 
SI-"LINI)OI\IAII DOS SANTOS DE JESUS e por toda diretoria, e cleiii:iis 
pcssoas .XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: 885.226.105-25 

CPF:512.869.635-91 * 
9 

4. . CPF: 009.021.035-20 ,__ . . 
<i', 

, /. .,r; 
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:arlSrio de Registro Civil das Pessoas Juriciicsí 
Coniarca de Candeias - 

, . 
'.!iii.ici da Conceiç60 

47 
MANIFESTAÇAO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUEKpUTE 0 . . ,  

Aos 14 de Maio de 2009, às 19:OO horas, na Rua Duque de Caxias, 21, Santo Antonio , Candeias - 
Ba reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os associados da Associação Comunitária Dos 
Moradores DO Bairro do Santo .Antonio,ACOMBASA, com a finalidade específica de manifestar 
apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Rua Alto da Capelinha, n0164, Bairro Santo Antonio, Candeias - 
Bahia, CEP 43820-050, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro 

I de títulos e docume&tos do Cartório competente e não h 

\, 

reunião às 22:OO horas do dia 14 de Maio de 2009 e eu 
de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 

Nome e assinatur 

Nome e assinatura do 

Nome e assinatura do 
No da Identidade: .F;: 
Endereçocomp1eto:Rup 31 DC M A R C O  5hhJ?-o , A  ~ P A / D ~ ( A S  R A .  
CEP: y 3  820 - ) ( ( o r  

Nome e assinatura 



Nome e assinatura d 
No da Identidade. 
Ende 
CEP: 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 

, Ende 
CEP: 

Nome e assinatura do associad 

1 Nome e assinatura do associ 
No da Identidade: 7 5 5 
Endereçocompleto: 
CEP: - Z C ~  .. 

Nome e assinatur 



~. ~ . ... ~. . --.= ---- ------ ~- --?- 
- -  -.-.. - . - - -  ~ - -  -- - --- - - - - = - . - - - - - . - - - - - - - A - - .  

:arlbrio de Regislro Civil das Pessoas 
Coinarca de Candeias Bati.  

1 
- -. , 

;!irric! da Conceiçáo . , 

' o h r i n g e l a  Bniisia do 1 2 5 ABR 2011  .'.:, .I,  :i( -, 

Nome e assinatura do 17 @z/$k%;~-, /L,  

Nome e assinatura do associadp: /dcg f l, 1 ,& ,(v &&,,Jz, L ,\ 
No da Identidade- C) L - - -5 , . .  - - 
Endereç completo: i" CEP: 38%- 

Nome e assinatur 
No da Identidade 
Ende 
CEP : 

Nome e assinatura do associ 
No da Identidade: ,4 / , 6 
Endereç completo: R , L A . A ~  2 CEP: YHzU -25'3 
Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 0 5 _ 7 7 6 
Endereç completo: l f o , ~ ~  [/. I" CEP: 3800 .-&aa - 

,' 
Nome e assinatura do associado: C / ~ Q  17 R ' 

b'f 

No da Identidade. 
r&h 

- 

, - 1  Nome e assinatura 
No da Identidade: 
Ende 
CEP: 

Nome e assinatura do associ 
No da Identidade: 6ygm 
Endereçocompleto: j ? ( : / ~  6 ~7 1.) L / .n 1/r7 M S  B- _(h; . 53917r7 ~ ~ O T T ~ , * , I / D K ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
CEP: 4rf~q - 142 - 
Nome e assinatura do associado 
No da Identidade: 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 



''t:!brio de Registro Civil das Pessoas 
Colnarca de Candeias . ,q 

i b i a  da Conceição Teixeira.Oficial 
ri 'úsccgela 8a:isia do Val -Sub.Ofici 

Nome e assinatura do associado?+~h.  
No da Identidade: \ 4 h 1 '3 6) ' L\. 
Endere completo: ( 1 1 I-PM Q B CEP: 3 , Z o  /ZU - 

Nome e assinatura do associado: H L A , ,-, JhCA- J c 1 
cp&B.'JfC3' T.2 0 r No da Identidade: 2 c, 0 &'/ 3 q C; 3 
- 

Endereçocompleto+ ~ 2 7 ~  ~ ~ J ~ ~ . L ~ - n  w 7 L; /&l47 
CEP: B z ~  - 210 - L .  

_L'?hL,( 

N0me.e assinatura do 

Nome e assinatur 

/ r  i) 

-- 
i i 

Nome e assinatur 

Nome e assinatura do 

Nome e assinatur 



Nome e assinatura do 
No da Identidade: O - 

-A.ry3 C , L U +  c u \ ~  a-9 = i b  Endereçocompleto: H, &n V U3 
CEP: $3&?Z' 17s - 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 
Endereçocomplet -@&O fl~~zz ,RMAD 
CEP: ,&'@zo - 
No da Identidade. 

i I 

LI  
-L 

Nome e assinatura do associado: /7g/m~rr&c cL 
U [ > g 5  

No da 1dentidade:z (; $,2 2 5 -- 7 / C 
J 1 

~ n d e r e ~ ~ c o m ~ l e t ~  '2 &j , c ~ i 7  &o 22 (a% 
CEP: 4j.s"o 4 2 a  

Nome e assinatura do associado 
No da Identidade: 0 6 % 7- 6 
Endereçocompleto: Cyí & 



Nome e assinatura do associado: w h  & m ~  
No da 1dentidade:aSq 6 - 

eto: 7jcl/,q/h~ fl -. . )  
r 05 

., -un 6 5mTi 
1 

1 Nome e assinatura do \ 

No da Identidade: b 4 9 'L, 
- .  

- 

Nome e assinatura do associado: ~ ~ e n ~ ~ ~ ~ , ~  ,cm3B1 
- - No da Identidade: 8 3 Lm 6 - . 

I 
56  30 

Enderep completo: ,wH - x u  ,F, 

i 
\ 

U CEP: 483gC 240 - - 

I 
Nome e assinatura do 

i 
Nome e assinatura do associado: I 7 d7qn, $ $ L M ,4 U,< c,/ 5a?/ttw J \ 
No da Identidade: O E 5 0 ' 3  ( 3 i 

: Is; &&q 'F P(&4-"77 
L . ,  

P-QAA.,~ /o > 5 h j  2d-g- - 

Nome e assinatura do associa 
No da Identidade: / 7) Li L1 
Endereç completo: r 

I 

i 
CEp: YTg 20 UF&UAz J )  a - c3 0 ~ ' f - h  /?ry@ 

I 

I 
I 
I 

I 
i 



:ri!-:.: dt Regislro Civil das Pessoas Juririir ;r 
s.'q!:.~acca de  Candeias - B a h ~ . :  

~ . i c ~  ,!(I Conceiçio Teixeira.Oficial . . 
: i : i : ~ l t i ~  !!~risro do volt-Suba~ficiai D ! 

-; 94 
.i;,,, . ,,. , Q/ 

Nome e assinatura do associad=# gE > S U L ? @  , -. ~ 

No da Identidade: 1 '3 3 ' \ '5 9 5 
Endere pcompleto: (7 V & ' a r<( T( h (, - T )  0 R IQ BRHWCG (;L2 -=j+7w7c9 
CEP: $ 3 8 ~ -  d7& 6 m G W t O  

, 
Nome e assinatura do a s s o c i a d ~ @ ~ ~ ~ ~  i rn .ki r 
No da Identidade: fl5- PJ % 4 
Ende 
CEP: 

Nome e assinatura do IQ?%!!Q 
No da Identidade: W6‘Y 3 251 5 
~ n d e r e ~ o c o m ~ õ ~ ~ ~ ~ ~  T& ,,&j / R 

2 c/ 3 si% põt4,iErn( 0 
CEP: Ln'- - .. . 

I - 

Nome e assinatura 

Nome e assinatura do associado: 2 5 A B R  2011 
No da Identidade: 
Endereçocompleto: 
CEP : P L--*. A , . 

I 

- 

1 1  Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereçocompleto: 
CEP: - 
Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereçocompleto: 
ÇEP: + - 
Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereçocompleto: 
CEP: 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereçocompleto: 
CEP: 



. . 
-;:::.(Qp 'i;: 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCLATIVAS E COMUNITÁRIAS - - -  .-. 
L ?  "$ . a;,:::, - 

SB~EJVP I o. , Inscrita no CNPJ sob o no 
1 -4 

w F4.6 l o m /  - 4$, com , sede 
~ l 4  J0dldln-?d uk 'O L/- du 9 21 , na cidade de 6~ M9&%'3 , Bahia, 

CEP 43 $00 - 49.3 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ACOMBASA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
A f m o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

as&atura do representante legal. da entidade 

Nome do representante legal: 6 [a &- h 
CPF: BZL 8 6 3  <$5 - ,J  F 

/"r-."- 
# íl-"-' 

Yj-iL ,i = I 

2 5 ABR 2011 

-- r r .*- 
_ $ L = .  S. A *.- 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-.- . - -.L---. .- -- .-...-.-.v-.-" , . .- - -. - -. -. , .  .. ~ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia I810612009 às 16:22:09 (data e hora de Brasllia). 

L 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I Voltar I 

- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2009 

: " ~ ~ g A ~ ~ u R A  NOMERO DE INSCRIÇÃO 
03.834.70610001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DO BAIRRO DE DOM AVELAR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****i*** 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE EcON~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

c ~ D I G O  E DESCRIÇhO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R JOAO PAULO VI 

BAIRROIDISTRITO 1 CENTRO 

NOMERO 1211 COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
CANDEIAS 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/02/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇ~O ESPECIAL 
*****L** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******e* 



L,.. -- 
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Conicrciaiite da Coi~iunidado de Doiii Avelar cleclaro p a  . os devidos Ii11s , qiic a 

ABREN9A ( Associação Beiieficeiite Recreativa dos ME :dores do Bairro ! ? < I I ~ ~  

Avelar) ciicolra-se eili pleiio gozo de suas atsibuiç0es e fu: :ioiiniueiito . 
\I 

Assinatura 





ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 
REGIAO METROPOLITANA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL I SEDAS 

COHSELIiO MUNICIPAL ' . 
0 0 s  DIHT-ITOS DA 
CRIANW E00  AiJOLEscE 
,-4l?<,,rl:,$ - i,?.8~,,> 

Declaramos para os devidos fins a que se propõe, que a Associação 
Comunitária Beneficente dos Moradores do Bairro Doin Avelar, situada a 

I Rua Dom Lucas Neves, 14- Dom Avelar - Candeias - Bahia CEP: 43.805-970 
com registro no CNPJ no 03.834.706/0001-47 Ministério da Fazenda, tendo 
como representante legal Senhor Cláudio Rodrigues de Jesus Freitas portador 
do RG no 06735914-09 SSP-BA e CPF no 926.863.545-34 encontra-se 
cadastrada na SEDAS - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência 
Social - Órgão da Prefeitura Municipal de Candeias, no CMAS - Conselho 
Municipal de Assistência Social e no CMDCA - Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adckscente, e em funcionamento. 

Candeias, 30 de setembro de 2008. 

I 

: - 
- 

Assistente Social - CRESS 1512 
e ~dsistêificia .-/ Social Conselheira do CMDCA 









MINISTÉRIC) DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCBM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000707199 LocalidadelUF: CandeiaslBA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTONIO 

Aviso: 30 Publicação: 12105/2009 Prazo: 2610612009 Canal: 200 

I 

COORDENADAS 
1 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 128401 7 1284004 

I Longitude 38W3157 38W3302 I 

r 
DISTÂNCIA 

\ 

Distância A:B 2.0 
( IBGE ) 

L J 

21/1012009 Paaina 1 de 2 

53640.000397102 

53640.000675102 

53000.035528109 ' 

53000.034425109 

53000.01 5733105 - 

53000.046149106 

53000.036098109 

53000.0351 11109 

440,OO 

520,OO 

1.370,OO 

1.790,OO 

1.970,OO 

2.000,OO 

2.050,OO 

2.310,OO 

ARQ 

EMA 

EMA 

EMA 

EMA 

EMA 

EMA 

EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Lote 

1 

2 

1 

1 

Processo 

53640.001 165198 

53640.001 380198 

53640.001 187198 

53640.000972198 

- 
Município 

Candeias 

Candeias 

Candeias 

Candeias 

UF 

B A 

B A 

B A 

B A 

Distância 

1 .I 70,OO 

1 .I 70,OO 

1.370,OO 

1.970,OO 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

ARQ 





MINISTÉWIB DAS COMUNICAÇÕES 
.* 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRC) DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000707/99 LocalidadelUF: , I a , - ' r  

i 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTONIP 2 5 ABR 2011 ; 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 2 0 p  p' i 
..C -.- ...--I_ -. C 7 -  

I Lote I Processo I Município I UF I Distãncia I Status I 
1 

5. 

53640.000971/98 

6. 

1 8. I~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I Não I 

I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

7. 

Candeias 

VIAVEL 

I I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

I 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 21 

I I 

B A 

Sim 

I 1 1. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o se-wi~o? 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I Indeterminado I 

2.000,OO 

Sim 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

ARQ 

1 ***TEM CONCORRENTE **** 
-- I 

21/10/2009 Página 2 de 2 

1 

I 
i i 



i-, 
\ 



M I N I s T ~ ~ I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

-. DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 
LOCALIDADE: /UF: 
ENTIDADE: 

I 

Publicação no DOU do dia : / / Prazo expirou em: / ./ .Aviso : 
f ,I 

Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MAMF~ESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e ,- 

devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidadevalidada 
os que apenas indicam como no da casa o termo sIn9 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. -0 
PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 1 O - 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls- 
considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 





2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

I I 

I Quantidade declarada 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 1 

- 

apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. I 
Obs: são válidas apenas as m,anifestaqões completamente peenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. ' 

- o CEP é-opcional. 

F:L: 
Obs: não foram vddadas as onsiderando a falta de i :t: i ,:i 

I ' . .  

.., . . . ..- 
U Ã Q  \ ) ~ ~ i d r ã - s  T 2  i 33, ?V, 3-5 -26 I?% . 

:;;I ..:, 

* 8 4 , 3 2 , 9 3  ,?6,  P ~ ~ B &  . ... 

Despacho decontagem de manifestações em apoio 





3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

, Sim 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

Não 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas 

e I Quantidade declarada 
comunitárias apresentadas. 

Obs: .São..vhlidas apenas as manifestações completamente .preen=hidas, 
devidamente .assinadas e acompanhadas do coniprovante de inscrição 
justo h Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

. . - ~ n d & e ~ a r n e ~ t o  vá1id.o é aquele que indica o enderepo completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cart6ri0, não.sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: I 
.,, Obs: não fqram validadas as manifestações às f l s ~  considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

! .  L:;. . 
L.. :... 
i r: 
r . .  . . 
i 





1 2 5 ABR 2011 

II - ACORDO PARA ASSOCLAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Sim 

Total dos 
Associados. ' . 

6IL2513L 

Total de 
Entidades 

$ =  

Total Individuais 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, .a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

X 
Quantidade declarada 

GB 
Quantidade validada 

69 
A 36 

' 

.-.*- -.. .-. 
z2-- 
.-L\. .-.-.. >::e --- ..:.._ ..... , ,. . ... 
-?:. 
:. . 

1. :. ... 
i.'.' . . 

S. . ... . -. . . 7.. 

.,A. ;.:::. s.5: ,.-.-. -.. v.... .... ..-.-. .,. :.. ': . . ... 

SOMA TOTAL DE 
MANWESTAÇÕES 
VALIDADAS 

6 ~ '  

Total Coletivas 

'Ylt-3 

Sim 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls considerando a falta de 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todo8 os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 2  

. 

. . ., .. ... 
...... .-. - -.. ... . .,. 
2:. ... ... .,:' 
:.c ... ..... 
23: 

24. . -.. 
:.G. 
'-.r> 
..:I?$ 
*-. .-. . 
r .:. 
.S., ... 
.. -. ..... -72 . 

. 

. . :. . .: 
*. . .<, .... 
.:::.. .. .. 
-.e.. 1.-. 
- -. 

... 

. . 
. . 

... 

. . 
., -. ... ..... ... ... 
... 

-. . . . 
... 

-. ..... -.- .... .. -. 
e. 

??,: 
"' ... 
... 2: 

..... .... -. 

t-.'. 

. . .  

. . 
i: 





Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associ'ativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente 5 documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Analista esponsável /, Siap:: 2 O l a i e W R 2 3 3 '  

Despacho de contagem de manif~taçães em apoio 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE &VIS%- - --, 
1 h:il !3;j:;~~:,;, ,P 7 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 / 2 5 ABR 2011 1 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada dq 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que as outras requerentes, na 
mesma área de execução do serviço, não tendo interesse no mesmo e ainda, por contarem com menos 
manifestações em apoio válidos, terão seus processos sobrestados, até que esta entidade seja ou não 
selecionada de forma definitiva. 

Relação de participantes 

Nome 

no 
acordo? 

Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo 53640000707199 619 não 
Antônio 
Associação Beneficente Recreativa e Comunitária dos 530000351 11/09 396 não 
Moradores da URBIS 
Associação Comunitária Treze de Maio 53000036098109 156 sim 
Associação Comunitária Rádio Metropolitana 53000034425109 21 sim 
Associação Comunitária Alvorada do Malembá 53000035528109 126 sim 
Associação Beneficente Recreativa dos Moradores de 53640000675102 O não 
Wandeley -- A. Pinho 

Processo Manifestaçõ 
es válidas 

Tem 
interesse 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
=r--* r- --. L 

Número: 53640.000707/99 LocalidadeIUF: &i, P ! j ; : ~ i [ , [  -,-;,i- -"J 
rlcl i;,> f 

r 4 1 , : ~ -  Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTONI@:!I, [ , ,,, :*; ,, ,-,, 
- I 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 2 
2 5 ABR 2011 I 

- - 

Processo I 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? I Não 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

I 

I Não 

4. 

'1 
- 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I 

6. 

5. 10s Estatutos OU Atos Constitutivos da entidade atendem O Art 11° da Lei no 9.8121 I 

7' 

\ 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

8. 

Não 

- - 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicílio ou 

I g. 

- 

I 
-- - 

11. No de Inscrição no CNPJ(CGC)? Não 

Não 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

I Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Não 

t .  

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. 

Não 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

12. Quadro Diretlvo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos - art.55 Validade: 14/05/2009 

Nome do Dirigente 

I 

a entidade deverá encaminhar a seguinte documentação: 
-alteração estatutária conforme oficio anexo 
-o devido registro da ata de fundação 
-nova ata de eleição 

- - --. 

o quadro diretivo restou prejudicado vez que o mandato da diretoria expirou aos 1410512009 

2311 012009 RadCom Página 1 de 2 11 I! 
I! 

CPF 

13. Conclusão da Análise 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 





MINISTERIO DAS cOMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM A 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000707199 LocalidadelUF: CandeiasIBA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTONIO 

Aviso: 28 Publicação: 1210512009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

r \ 

Luciana 

L 
(Analista) 

I 
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MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 55 -i 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, li .3 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
EURICO DOS REIS LIMA 
Associação Comunitária dos Moradores do Bairro do Santo Antônio - ACOMB 
Rua Duque de Caxias, no 14, Baiiro Santo Antônio 
43820-1 50 - Candeias-BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 2 5 ABA 2011 
1 

Senhor Representante, L- I d  - -. -- - . - . -. * - 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53640.000707199, na localidade \ 
de Candeias - BA, no qual essa Entidade requer autorizaç,ão para execução do Sei-viço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado enl respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Nosma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - substituição do inciso XVIII do artigo 3" pela finalidade específica de. "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", e as finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3" da Lei nQ 9.612, de 1998; 

2- excluir do Estatuto Social os termos: "jóia" e "desde que haja aprovação do 
Conselho Deliberativo" 

3 - substituição ao disposto no ast. 9' do Estatuto Social, de foima a constar que fica 
assegurado o ingsesso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; assegurando a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; 

___"_~"l.,__N"".rE.,,.~>~,>~: .,.,. ....-., . .'i. I I .  , r / .  

4- excluir o disposto no caput do artigo 16 e do artigo 17; 1 r~ocLj~!! i :~~f, j~r,~~ t ~ , ~ ~ . . ~ i ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ j  
I 

8blL C;''[/:), cy$'T;,, ! i , 2 s ,  :.., 





5 - inclusão de dispositivo que indique de foi-ma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, ast. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 1 1.127, de 28/06/2005, em substituição ao 
disposto no art. 26 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que será 
assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos; 

Obs: Será livre e espontâneo o ingresso de associados na associação, vedada 
qualquer tipo de indicação, e para composição da diretoria é necessária a eleição em 
Assembléia Geral. 

6 - substituir no ast. 32 inciso I o teimo "Conselho Deliberativo" por "Diretosia 
Executiva"; 

7- substituir na Seção I1 do Estatuto Social o Conselho deliberativo pelo Conselho 
Comunitário com sua respectiva composição e atiibuições. 

8 - substituir o ai-tigo 37, tendo em vista que a Diretoria Executiva será eleita em 
Assembléia Geral; 

9- inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obiigações contraídas pela Entidade"; 

10- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou eiilancipados, de que os 
dirigentes não poderão estas no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

OBS: a entidade deverá adequar seu Estatuto Social conforme modelo anexo; 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 23/03/1985, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Cei-tidão Castorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Noma 

- Coinplementas 01/2004; pois a mesma foi registrada indevidamente no Livro B do Registso de 
- )  Títulos e Documentos; 

3) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 37 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoiia, expirou aos 14/05/2009, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

v ,  r -- . . .  , .  
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proirogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpiimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confoime determinação disposta no 
subitem 7.3 da Noma Complementar 0112004. 

, I 

Atenciosamente. ,,-9 
..I' / 

L-' Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 





SOLICITAÇAO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Senhor: CAR1LOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
SEAPAWCE 

SI:i.;I - j . I l j ! ]g" i~:sg : . . ?_._. 
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Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 5515 DE 23/10/2009 - AR- 05/11/2009 
1 

1 Processo no: 53640.000707199 
l 
i LOCAL: CANDEIAS UF: BAHíA 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

I 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ACOMBASA (Associação Comunitária Dos Moradores 

. Do Santo Antonio), comunico que estou encaminhando anexo: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias 
elencadas no oficio acima citado e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas; 

b) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 

1 
23/03/1985, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar O 112004; 

c) Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos 
os cargos elencados no art. 32 do Estatuto Social, e por ter ocorrido alterações na composição do 
Quadro Diretivo, segue as declarações e documentos dos novos membros referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 01/2004; 

Candeias, 24 de Novembro de 2009. 
í; j 

Nome do representante da entidade: IRLAN DE JESUS TRINDADE 
CPF: 809.648.425-72 

Endereço para correspoqdência: Rua Duque de Caxip, q0 25 - 2" Andar, Bairro Santo Antonio, na 
cidade de Candejas, Estado da Bahia, CEP 43 820-1 50; 
Telefone para contato: OXX- 7 1 - 360 1 1062; 
Correio eletroniço (e-~ail) :  irla~sgo@bol.c~rn.br 





Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ACOMBASA, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusiio Comunitária. 

R o y t - . ~  [ z ~ L , w -  5, - 
~ o ~ G i o  ~aTbosa dos Santos ( Tesoureiro ) 

- 

CPF: 500.633.325-1 5 CPF: 013.973.325-65 

'W& 
..- 

S! 
M%de M a g a l h i k k n 2 b  f i s c z )  

" CPF: 650.23 1.375-20 CPF: 107.142.975-98 

~fnba  da silva Freitas ( Conselho Fiscal 3) 
CPF: 697.587.785-87 : I .... I- CPF: 831.542.135-20 

I 
1 , 
I Luis Carlos de Souza ( Suplente C. Fiscal 1) 

- 
I _ > CPF: 009.345.275-63 CPF: 344.424.585-20 

I 

I Maria 6é Lourdes Sá Barreto da Silva ( suplente C. Fiscal d ) 
I CPF: 5 13.903.965-68 

i,<':;;* . 8 .  ;;i$ (;dmi,!;,,.. 
(,:oi.:.:-,c:[' t;;!',pLJ ( '  f-.-:'t 

2 5 ABR 2011 
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Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, 14, Bairro Santo Antonio, Candeias - Ba, 
CEP 43820-150. 
Telefone para contato: OXX-7 1-360 1 1062 
Correio eletrônico (e-rnail): aco~~~basa@ig.com .br 
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Comarca de Candeias - p .. i3s 6 : :  

,'!ínria (!a Conceição Tzi.veiin-::iir.:. 

ACOM BASA ,) . . ,  .*,,:;J r - ,  ,c,.\:.;.- -,!!i.>,: $9 ' - i.. 

*n$YW85. 

SEGUNDA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

Denomina~ão, Objetivo, Sede e Prazo de Duração 

Art 1 A n ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITÁRIA DOS MOWDORES DO BAIRRO DO SANTO ANTÔNIO", fundada em 
vinte e três de Março de 1985 e de duração indeterminada, por intermédio desta alteração estatutária, 
passa a ter os efeitos propostos neste texto a partir de sua aprovação em Assembléia Geral, tornando-se 
de publicidade em geral. 

Art. 2 A ~ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO DO SANTO ANTONIO~~, com sede e 
foro jurídico na cidade de Candeias / BA, na Rua Duque de Caxias, número 21, Bairro Santo Antônio, CEP 
43820-150, doravante denominada por seu nome fantasia ACOMBASA, para efeito deste Estatuto e de 
publicidade em geral, passa a ser associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, com finalidade 
pública, não partidária, democrática, pluralista, regendo-se pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único - A ACOMBASA, poderá ter atuação nacional, com possibilidade, por intermédio de 
deliberação da Diretoria Executiva, abrir dependêngias ou estabelecimentos em qualquer parte do 
territórió nacional. \ 

\ 
Art 3 A ACOMBASA terá por objetivos: 

I - desenvolver programas, ações, projetos e atividades'que promovam a  cultura,.^ es 
assistência social; 

I1 - Promover assistência à famllia; I / 

I11 - contribuir para o desenvolvimento de projetos so(/aic; que -visem o combate 2 
objetivem a melhoria da qualidade de vida da sociedade;' ' 

I V  - promover voluntariado de forma a realizar estudos, pesquisas, desenvolvimento de tecnologias ' . 
alternativas, produção e divulga~ão de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam 
respeito a: promoção de assistência social; cultura, defesa e conservação do pgtrimonio histórico e 

0 artístico; educação gratuita; segurança alimentar e nutricional; desenvolvimento econômico e social e 
combate a pobreza; sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; e promoção de 
serviços de saúde a sociedade. 

V - estimular e promover ações que possibilitem a organização comunitária, fortalecendo assim a atuação 
social; 

VI - contribuir para o processo de fomento e consolidação de uma cultura de partlcipação da sociedade 
brasileira no esporte como polítlca cultural; 

VI1 - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das 
organizações de que trata a Lei 9.790 de 23 de março de 1999; 

VI11 - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação das 
organizações de..que trata a Lei 9.790 de 23 de março de 1999; 

IX - Administrar e manter hospita 

X - Desenvolver campanhas de prevenção; 

XI - Integrar profissionais de saúde 

a 





, . e  v i.;;:;2:.{!i:; ;;-;i> 1:s 
X I I  - Integrar atividades de saúde com atividades, esportivas, social, èducacional, 
alimentação; W S ; L ' ~ ' ~  

h. 4'  .\ 

XI I I  - Promover treinamentos, atualizagões, qualificaç~es, capacitações e especializagão 

XIV- celebrar acordos, convênios e contratos visando a realização de seus objetivos; 

XV - contribuir para a promoção do desempenho, em bases socialmente sustentáveis e responsáveis, de 
organizações piiblicas e não públicas envolvidas com o esporte, na cultura e no lazer; = c .  _r '_ __ _ , L L? 2 .*;!: jt,);::j!,,: , ,-?C- 

XVI - promover educação gratuita e capacitação para identificação, diagnóstico e pra 6$ç$&lí!l&T~flb:::... 
alternativas nas áreas de atuação da ACOMBASA; [:[,)!,#:;-,c:;' {:i->$;! (-> ( , , , : e t  P 
XVII - elaborar propostas de polltica pública ao Poder Legislativo, ao Poder Executivo e à s 
organizada, nos temas relacionados 5 ACOMBASA, e implementar as respectivas ações 
necessárias à sua consecução; 

L..---. - e--... .- V 

XVIII - executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, e suas finalidades, em aten?%53iífo á 
comunidade beneficiada, com vistas a: 

a - dar oportunidade h difusão de ídéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

'I b - oferecer mecanismos B formação e integração da comunidade, estimulando o laze'r, a cultura e o 
convívio social; 

i i 
c - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; \ 
d - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 

e - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direlto de expressão da forma mais acessivel 
possível. 

XIX - promover, realizar e fomentar estudos e pesquisas de natureza básica e aplicada, nas áreas de sua 
atuação e outras correlatas, visando à geração de conhecimento sobre os processos e métodos de 
formulação, monitoramento, avaliação, análise e gestão de políticas, programas, ações, projetos e 
atividades de interesse público, bem como aquelas necessárias para atingir os objetivos da ACOMBASA; 

Art. 4 Para fins de cumprimento de seu objetivo social, a ACOMBASA poderá, entre outras iniciativas: 

I - fomentar ações e realizar parcerias, técnicas ou financeiras, com instituições, públicas ou não 
públicas, nacionais ou estrangeiras, que desenvolvam politicas, programas, ações, projetos e atividades 
de interesse público; 

, j 
I1  - participar de forma co-responsável, juntamente com outros entes relevantes do Estado e da 
sociedade civil, na busca de soluções eficazes para a superação de problemas sociais que afetam, 
sobretudo, os segmentos mais vulnerdveis da população brasileira; 

111 - apoiar ações que estimulem uma maior transparência na realização e no alcance de objetivos de 
políticas, programas, ações, projetos e atividades de interesse público junto à sociedade brasileira; 

IV - proporcionar e contribuir para o aperfeiçoamento e capacitação de profissionais que atuam em 
entidades pbblicas e não píiblicas, priorizando as entidades sem fins lucrativos ou da esfera pública, 
notadamente em temas relacionados ao objeto da ACOMBASA; 

V - sistematizar, disponibilizar e disseminar entre o público em geral, informações relevantes produzidas 
e/ou demandadas relativas às quest3es relacionadas ao objetivo da ACOMBASA; 

V I  - promover p diálogo e o intercâmbio de experiênc 
que atuem na ACOMBASA, bem como com outras ins 
ACOMBASA e diversos agentes 
exterior, fomentando e estimula 
oportunidades de atuação conjunta em questões de 
parcerias em torno de questões e ações de interesse com 





VI1 - realizar atividades de consultoria e/ou receber donatlvos, 
jep,iudb.';nd . ,.. 

desenvolvimento das finalidades institucionais da Entidade, bem como prestar serviços de assessoria a 
outras entidades da sociedade civil ou organismos pdblicos, nacionais ou internaclonaiç, nas áreas de 
atuação da ACOMBASA, podendo elaborar e desenvolver produtos de caráter editorial, de difusão c u l t u ~ i  
e educação política, organizar e realizar seminários, congressos e atividades similares; 

VI11 - dedicar-se às suas atividades por meio da elaboração e da execução direta de programas, projet 

ou não com a gestão pública; 
ou planos de pesquisa, ensino e assistência técnica a organíza~8es, públicas e não públicas, 

IX - incubar, .promover e divulgar experi2ncias inovadoras de monitoramento e de avaliação, 
reconhecendo talentos e esforços; 

X - desenvolver, gerar, licenciar e certificar tecnologias de monitoramento e de avaliação políticas, 
programas, ações, projetos e atividades, voltadas para os aspectos estratégicos, operacionais, humanos 
e informacionais, por seus próprios meios ou em associação com entidades públicas e não públicas, 
nacionais e estrangeiras; 

X I  - promover e apoiar ativídades culturais que contribuam para atingir os objetivos lnstitucionais. 

Art. 5 A ACOMBAÇA poderá aceitar recursos para sua manutenção, contribuições de entidades 
governamentais, dos associados ou doações, depois de examinados e aprovados pelo Conselho Diretor, 
bem como firmar convênios nacionais ou internacionais, com organismos ou entidades públicas e não 

I 

púbticas, contanto que bão impliquem em sua subordlnação a compromissos e interesses conflitantes aos 
- 

i 
objetivos e finalidades ou que arrisquem sua dependência. 

/ 

Art 6 A ACOMBASA é isenta de quaisquer preconceitos ou discriminações relativas à cor, raça e etnia, 
orientação sexual, caráter físico, credo religioso, classe social, profissão, concepção politico-partidária ou \ 

I 
filosófica, nacionalidade em suas atividades, dependências ou em seu quadro soclal. r - ,-- -- _ _ 

I $\i f; " > 
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Da qualificação f 2 5 ABR 2011 
Art 7 A associação por meio de seu objetivo social, descrito no Art. 3 O  supra, cumprirá ai 
devida qualificação como Organização de Sociedade Civil de Interesse Público, os seguintes 

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 
da eficiência; 

I1 - a adoção de práticas de gestão adminiçtratlva, necessárias e suficientes a coiblr a obtenção, de forma 
individual ou coletiva de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 

, processo decisório; 

I11 - a constituição de Conselho Fiscal ou Órgão equivalente dotado de competência, para opinar sobre os 
relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo 
pareceres para os organismos superiores da entidade; 

IV - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação instituída pela Lel no. 9790 
de 23 de março de 1999, o respectivo acervo patrirnonial disponível adquirido com recursos públicos 
durante o periodo em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos desta lei, preferencialmente que tenha o mesmo obje 

CAPÍTULO 111 

Da Prestação de Contas 

Art 8 A prestação de contas da sociedade será apresentada nos seguintes ter 
-\ .. 

I - observando-.se os Princípios Fundamentais de Contabilidade e 
Contabilidade; 

I1 - publicando-se em meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, o 
Demonstrações Financeiras da Entidade, incluindo-se as Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS e 
ao FGTS, colocando-os a disposição para exame de qualquer cidadão; 





- 
- 

-. - - - - - 
--p---p- --- - --- - - - -  -- 

- . -- - - . 
- - - - A  

I11 - realizando-se auditoria da aplicação dos eventuais recursos objeto de termo de parceria, 
por auditores externos independentes, se for o caso, conforme previsto em regulamento; 

IV - prestando-se contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos, conforme determina o 
parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal. ii I-~:,v.,, 6 ,,a ,,,, i,, 5 lsim civil $ 2 ~  Pe?:o~r, .iiit;;.. 

;- Y' 
CAP~TULO IV Coinarca de Condeias - D e  i..: 

$ !c r ie  da  b n c a i p j o  ~ ~ i . y ~ j ~ ~ - f l i ~ ; i : & +  

Da Constituição Social : .  '. Te.,.' .... ' -, . , ,,. l~ui:.,!,,~;*<:...c,: ; :., ...... ..... :.L. .,.,: 2.: . L." <e" .,.. . 3 
Art. 9 A ACOMBASA será formada por um número ilimitado de associados que se dispõem a seguir os 
fins da sociedade, ficando assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade; assegurando a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes, distribuídos nas categorias de sÓcios(as) existentes, ou seja, o quadro social da entidade 

I - fundadores: os que participaram da Assembléia Geral de Fundação e assinaram a ata da Fundação, 
com direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias; 

. I1 - efetivos: pessoas físicas que promovem, estimulam ou realizam investimento social voluntário, 
sistemático e com recursos próprios, voltado para o interesse 1S.úblic0, e que sejam admitidas como tal, 
na forma prevista no Art. 15 deste Estatuto Social 

I11 - honorários: pessoas físicas ou jurldicas, merecedoras de especial reconhecimento por relevantes 
serviços prestados à sociedade brasileira ou de reconhecido notório saber, que estejam de acordo com o 
objeto de ação da ACOMBASA ou se distinguem em atividades correlatas, desde que haja indicação 
aprovada pela Diretoria Executiva. \ 

Parágrafo~Único~Exceto a-categoria-de honorário,-todos(as)oç(as)-sócios(as) são obrigados(as) a pagar- - - 
uma taxa em sua admissão e contribuição social mensal. I 
Art. 10 Serão Parceiros Institucionais da ACOMBASA as pessoas físicas ou jurídicas que estabetecerem 
sistemática cooperação técnica, política ou financeira com a ACOMBASA e cujos objetivos coincidam com 

I 
os objetivos da entidade e que sejam admitidos como tal, na forma prevista no A&; 16 deste Estatuto. 

Parágrafo Único. 0s direitos e deveres dos Parceiros Institucionals serão aqueles previstos nos Convênlos, 
Termos de Acordo, Termos de Parceria ou outros instrumentos similares que estabeleçam as bases de 
cooperação técnica, política ou financeira com a ACOMBASA. ? '  --- - - - - 

E , , , I L.I',- 7 

Dos(as) Sócios(as), dos(as) Parceiroã(as) Inçtitucionais, Seus Direitos e 
I 

) Art 11 São direitos dos(as) sÓcios(as) fundadores(as) e efetivos(as): 

I - votar ou ser votado(a) para os cargos eletivos, na forma deste Estatuto; 

I1 - propor a Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal, qualquer medida voltada para o cumprimento das 
finalidades da ACOMBASA; 

I11 - discutir e votar as matérias de interesse da ACOMBASA; 

I V  - dirlgir-se, diretamente ou por escrito, a qualquer órgão da entidade para apresentar o seu ponto de 
vista sobre qualquer assunto, para reclamar contra decisões tomadas ou denunciar quaisquer 
irregularidades; 

V - receber documento declarando-o(a) sócioia) da entidade; I 
-, .. 

VI - ter acesso $15 informações sobre a entidade; j 
i 

VI1 - participar das reuniões da Assembléia ou qualquer órgão e a voto nos 
casos específicos deste-estatuto; 

VI11 - eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho F 





1 -  L '  ' .! I ) .  'c , . 
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IX - participar das ações que constituem os objetivos da ACOMBASA; 

X - utilizar-se dos serviços oferecidos pela ACOMBASA; 

XI - Propor a admissão de sócios(as) efetivos(as), sócios honorários(as) e parceiros(as) institucionais. 

X I I  - utilizar-se dos serviços e das Instalações os quais a ACOMBASA tornar disponivel; 

XIII  - participar de seminários, encontros, oficinas de trabalho e outras reuniões e atividades organizadas 
pela ACOMBASA. 

Parágrafo único. Os(as) associados(as) efetivos(as) somente poderão votar ou ser votado para cargos 
eletivos, após um ano de filiação como sócios(as) efetivos(as). 

Art 12 São deveres dos(as) sócios(as) fundadores(as) e efetivos(as): 

I - prestigiar e defender a ACOMBASA, lutando pelo seu engrandecimento; 

I1  - participar da Assembléia Geral; 

.I1 - cumprir as orientações e tarefas decorrentes da Assembléia Geral; 
! $4 '. I 2 , 1 [ ) < . " 1 ,  

I11 - em caso de eleição para um cargo, cumprir as funções inerentes ao mesmo; k 1 
n/ - acatar as decisões da Assembléia Geral, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

V - observar e cumprir as disposições estatutdrias, regimentais e regulamentares da ACO@SA;--_~ . -L - 
V I  - ter clareza sobre a proposta, o objetivo e os princípios norteadores da entidade e respeitá-los; 

- - - - - --- -- 

VI I  - contribuir para a consecução dos objetivos da ACOMBASA e zelar pelo bom nome da ACOMBASA; 

VI11 - informar a ACOMBASA, por escrito, sobre todas as alterações em seus dados cadastrais 
arquivados. Para todos os efeitos deste Estatuto Social, Inclusive direito de votar, serão considerados os 
dados constantes dos arquivos da ACOMBASA no 150 (décimo quinto) dia anterior ao evento. Serão 
consideradas arquivadas, 3(três) dias Úteis após o seu recebimento, as alterações de cadastro 
devidamente entregues a ACOMBASA; 

IX - colaborar nas atividades da ACOMBASA, quando salicitado; 

X - pagar em dia sua contribuição social mensal; 

XI - defender integralmente os princípios éticos e o pleno exercício da cidadania, o direito de todos a uma 
sociedade desenvolvida e equilibrada, o respeito a toda forma de vida, o respeito à liberdade de o~ in ião  e 
a diversidade sociocultural, à solidarlbdade,.ao diálogo entre os 

Art. 13 São direitos dos(as) sócios(as) honorários(as): 

I - ter voz na Assembléia Geral; 

I 1  - receber documento declarando-o(a) sócio(a) da entidade; 

I11 - propor e discutir as matérias de interesse da ACOMBASA, i 

IV - utilizar-se dos serviços e das instalações que a ACOMBASA 

povos, à paz e aos 

V - participar de seminários, encontros, oficinas de trabalho e outras reuniões e atividades organizadas 
pela ACOMBASA: 

\ .. 

Art. 14 São dever& dos(as) sócios(as) honorários(as): 

I - contribuir para a consecução dos objetivos da ACOMBASA e zelar pelo bom nome da ACOMBASA; 

11 - ter clareza sobre a proposta, o objetivo e os princípios norteadores da entidade e respeitá-los; 





,G,I:,I,,J d e  Rrtgislro biiil das Pe.;sijas , ; u : ; f l ,  
I11 - observar as disposições deste Estatuto. 

Çomarc:.. de Csnde ias  - 
;;,2T:;, :, li!! 1 .  ~ u n c 2 i ç S o  I- S?i.reij-c.<!fir;isi 

Da Classificaçlo, Admissão, Demissão e Exckisão dos Associados e Parceiros 
{,,. b: r$- ,% 

Art 15 Para admissão ao quadro de associados(as) serão exigidos os seguintes requisitos: :!A,,,~- e,:;, ... . 

I - ser maior de 18 (dezoito) anos, ser moralmente Idôneo, saber ler e escrever; 

I1  - As propostas de admissãa dos(as) sÓcios(as) será dirigida á Diretoria Executiva por indicação mínima 
de 03 (três) sÓcios(as) efetivos(as). . . - - 

I11 - A admissão será referenciada pela Diretoria Executiva. 

i'&edi'ánte 'h' i ' 
Parágrafo único. Todos os pedidos de admissão de sócios(as) efetivos(as) serão feito 
preenchimento de formulário próprio, fornecido pela ACOMBAÇA. 

2 5 ABR 2011 
Art. 16 O(A) candidato(a) admitido(a) como sócio(a) efetivo(a) e os(as) sÓcios(as) 
nomeados(as) deverso aceitar expressamente os termos deste Estatuto Social. fi / 

Art. 17 A Diretoria Executiva poderá ~rovidenclar a entrega ao(&) sócio(a) de um certificado da ' 

I ACOMBASA, o qual te@ a forma'que for'estabelecida pelo ~ i k t o r i a  ~xecutiva. Nesse certificado deverá 
constar, no mínimo, a categoria do(a) sóçio(a), seu nome e data de admissão na ACOMBASA. 

Art. 18 Qualquer sócio(a) poderá renunciar à sua condição de sócio(a) por meio de um pedido escrito de 
renúncia envlado ao(&) Diretor Presidente da Diretoria Executiva. A renúncia será considerada efetiva a j 
partir de data mutuamente acordada entre o(a) sócio(a) renunciante e a Diretoria Executlva. 

drt-19-Os(As)-sócios(as)-que não-cumprirem-as suas obrigações definidas-neste-Estatut~e-açnorma~da 
entidade, sem motivo justificante, estarão sujeitos(as) a pena de suspensão por 90 (noventa) dias, au 
perder o a condição de associado, dependenda da gravidade do caso. 

Ej i0 nenhum associado será isento de punição prevista neste Estatu- pela p.osição que ocupe na 
Associação, ou fora dela, desde que comprovada a sua culpabilidade. 

5 20 nenhuma punição será levada a efeito sem prévia comuni-cação ao réu, e sem que lhe ofereça amplo 
direito de defesa. 

5 30 os procedimentos para a decisão, aplicação das penalidades e reintegração de sócios(as) estarão 
definidos no Regimento Interno, sempre garantindo o amplo direito de defesa. 

5 40 As penas de advertência e suspensão serão impostas pela Diretoria Executiva, com exceção 
daquelas impostas a membros da Diretoria Executiva, que será atribuição da Assembléia Geral. 

i 

5 50 Das penas aplicadas pela Diretoria Executiva, caberá recurso voluntário e sem efeito suspensivo à 
Assembléia Geral. 

Art 20 A demissão de sócio(a) se dará: 

I - por renúncia do(a) próprio(a) sÓcio(a), comunicada por escrito a Diretorla Executiva e levada ao 
conhecimento da Assembléia Geral; 

I1 - quando forem condenados por crime hediondo ou infame, em decisão judicial transitada em julgado, 
à vista das respectivas certidões; 

I11 - por causar ou provocar grave prejulzo moral e/ou material para a entidade. 

ciso "111" será feito a Assembléia Geral pela Diretoria 
as) efetivos(as), devendo-se garantir ao(&) sócio(a) 

s(as) sócios(as) efetivos(as) presentes na 
Assembléia Geral. 

6 





w 
Administração e Organização da ACOMBASA 

Art. 21 0 s  órgãos de direção e de fiscalizaçGo da ACOMBASA são: - .  :!-,;.., , , . r .. - 
r,'. .y.,< 1 Ia:;&!!.,..; I-,:*. 

1 - a Assembléia Geral; (.,-)r.; -, ;!-c!!' -. :. ,;; !-, . 
I1 - a Diretoria Executiva; 

111 - o Conselho Fiscal. 
2 5 ABR 2011 

I i 
I V  - o Conselho Comunitário --. ---- s'-: I 
Art. 22 A ACOMBASA terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu 
funcionamento. 

Parágrafo único. O regimento e os regulamentos próprios serão estabelecidos pela Diretoria Executiva. 

Assembléia Geral 

Art 23 A Assembléia' Geral, órgão soberano da entidade, será a instância máxima de deliberação e de 
tomada de decisões, constituída pelos(as) sÓcios(as) efetivos(as) ou fundadores. 

Art. 24 A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente no 20 (segundo) semestre de cada ano, \ 
preferencialmente no mês de outubro, para apreciar as contas da Diretoria Executiva, convocada pela 
Diretoria Executiva ou por solicitação por escrito de 1/5 (um quinto) dos(as) sÓcios(as) efetivos(as). 
p p - p  - - 

Art. 25 A convocação para as Assembléias Geral Ordinária e Geral Extraordinária serão feitas pela 
Diretoria Executiva com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, mediante edital afixado e publicado no 
mural na sede da ACOMBASA e outros locais públicos ou em órgãos de comunicação. 

Pardgrafo único - a publicação do edital é obrigatória, sem o que, será nula as decisões e discussões 
correntes das reuniões da Assembléia Geral, uma vez que algum associado entrar com pedido de 
nulidade da eleição na justiça local, no prazo de 72 horas, a partir da lavratura da ata de eleição, 
bastando para isso, o testemunho de três associados idôneos. . . 

Art. 26 O quorum para instalação da Assembléia Geral será de 50% (cinqüenta por cento) dos(as) 
sócios(as) efetivos(as) em primeira chamada e a qualquer número em segunda e Última chamada, meia 
hora depois. 

Art. 27 A Assembléia Geral é instalada pelo Diretor Presidente da Diretoria Executiva ou, na falta deste, 
por outro integrante da Diretoría Executiva que coordenará a composição da mesa dos trabalhos e 
conduzirá os mesmos. 

Parágrafo Único. Os(as) sócios(as) efetivos(as) ou fundadores indicar20 um(a) sócio(a) para secretariar a 
Assembléia. 

,I 
I 
1 

Art. 28 As decisões da Assembléia Geral, salvo disposições em contrário neste Estatuto, serão tomadas , 
I 

por maioria simples-dos(as) sócios(as) efetivos(as) presentes. I 
Art. 29 As atas das Assembléias Gerais serão lavradas pelo integrante da Diretoria Executiva que 
coordenará os trabalhos e pelo(a) sócio(a) efetivo(a) ou fundadores indicado(a) para atuar como 
secretário(a). 

Art. 30 A Assembléia Geral competirá: 
-\ .. 

I - eleger e d9t i tu i r  os integrantes da Diretoria Executiva, 
Comunitário; 

I1 - definir objetivos e diretrizes de atuação da ACOMBASA; 

I11 - deliberar as linhas prioritárias de ação propostas p a Diretoria 7"- 





I . .  .......,._ . .,.. \ . .  ..,. ' "" 2 ' .  
IV - dar posse 6 Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal, preenchendo as vagas-existenf*-.: - - -  ,'J' 

I 

V - extinguir pelo voto da maioria absoluta dos sÓcios(as) efetivos(as), o mandato da Diretoria 
ou de algum de seus integrantes 

VI - autorizar a aquisição, alienação ou onerosidade de bens imóveis; 

VI1 - avaliar e deliberar, anualmente, o Relatório de atividades e o seu plano de Ação para o 
social seguinte; 

VI11 - apreciar e deliberar sobre as contas apresentadas pela Diretoria Executiva, o balanço patrimonial e 
demais demonstrações financeiras da entidade; 

IX - decidir a aplicaçdo de penalidades a membros da Diretoria Executiva, conforme o previsto neste 
Estatuto; 

X - decidir sobre outras matérias de sua competência originária ou, em grau de re 
for requerido; 

X I  - resolver os casos omissos do Estatuto; 

' XII - decidir em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para f i de~c&64  i N b t o  
favorável de 213 (dois terços) dos(s) sócio(s) efetivo(s), a dissolução da entida 
patrimônio nos termos deste Estatuto; 

I 

XIII - deliberar sobre alterações deste Estatuto; 

XIV - outros assuntos de interesse da entidade e constantes de convocaç 
Conselho Deliberativo. 

SEÇÃO 11 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 31 A Diretoria Executiva será o Órgão de direção superior da ACOMBAS 
de ação e aprovarA o orçamento e o plano de trabalho anual de acor-2-~déIi6erações da 
Assembléia Geral. 

Art. 32 A Diretoria Executiva terá um mandato de 02(dois) anos, será composta por 05(cinco) membros, 
eleitos(as) em Assembléia geral, sendo Presidente(a), Vlce-Presjdente(a), Secretário(a), Tesoureiro(a), e 
Diretor(a) Administrativo, que cumprirão as funções disciplinadas neste Estatuto e no Regimento Interno. 

, Parágrafo Único - E necessário para fazer parte da Diretoria Executiva, ser brasileiro nato ou 

I )  

naturalizado há mais de 1 O anos e maiores de 18 anos ou emancipados, desde que os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 
da qual decorra foro especial. 

Art. 33 A Diretoria Executiva é detentora da responsabilidade administrativa da entidade, composta de 
sócios(as) efetivos(as) e/ou fundadores e prestará conta de seus atos á Assembléia Geral e de suas 
contas ao Conselho Fiscal, sempre que solicitado. 

Art. 34 A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente a cada 6 (seis) meses; na sede da ACOMBASA ou 
em outro local escolhido pela maioria de seus membros, para tratar dos assuntos de sua competência e, 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, sendo que para a instalação da reunião o quórum 
será de maioria simples de seus membros.' - -  

l0 A Diretoria Executiva reunir-se-á, extraordinariamente, quando convocada por, no mínimo, 2 (dois) 
de seus integrantes ou em reunião anteriorou se convocada pela Assembléia Geral. 

r" 

Fj 20 A Diretoria Executiva deliberará preferencialmente por consenso e, na sua impossibilidade, por 
maioria simples de votos, salvo disposições contrárias presentes neste Estatuto. 

5 30 Participará das 'reuniões da Diretoria Executiva, com direito a voz, o(a) coordenador(8) 
Executivo(a), salvo deliberação em contrário da própria Diretoria. 
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5 40 Nos casos de destituisão por improbidade da Diretoria Executiva ou um d&:g@~3ih't&i.~&d$!d&~d;i? 'r. 
obrigatoriamente, ser feita Auditoria nas contas da ACOMBASA, por empresa de notbria idoneidade e 
qualificaç%o, para subsidiar o parecer do Conselho Fiscal e as decisões da Assembléia Geral. 

L l  

W q s c  
Art. 35 - Será de competência da Diretoria Executiva: :~k\i/~ 2, 

dnnt" ;I 
I - aprovar a admissáo de sócios(as) efetivos, sÓcios(as) honoririos(as) e parceiros(as) instit.udonai$ \%$f 8 
I1 - estabelecer políticas, projetos, temas e demais assuntos de interesse político-estratégico da 
ACOMBASA; 

111 - definir proposições que irão orientar o planejamento estratégico da ACOMBASA; 

IV - apreciar, emendar e deliberar o orçamento e o plano de trabalho anual, e encaminhá-los aos(às) 
sócios(as) para conhecimento; 

V - acompanhar a execução orçamentária da entidade, por meio de relatórios periódicos, elaborados pela 
Coordenação Executiva; 

VI - deliberar sobre os procedimentos operacionais para o funcionamento da ACOM 
estrutura organizacional para execução e coordenação das atividades; "1 

VI1 - escolher e destituir auditores independentes; L c,:, r L I : :,! I-; 
' 

VIII  - decidir, pela maioria absoluta de seus membros, a aquisição de bens imóvel 
empréstimos financeiros; 

l 
IX - encaminhar para a Assembléia Geral o parecer do Conselho Fiscal sobre a aplicaçã{&-mm~s;-~ 

- - & A - -  - - 

X - encaminhar à Assembléia Geral pedido de autorização, devidamente justificado, para a alienação de 
bens imóveis, com parecer prévio da Diretoria; 

XII - definir diretrizes da política de pessoal e salarial e acompanhar a sua implementação; 

XIII - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as decisões da Assembléia Geral; 

XIV - avaliar, monitorar e atualizar as linhas gerais da política da Entidade, aprovadas pela Assembléia; 

XV - acompanhar estreitamente a relação da ACOMBASA com o conjunto da 
poderes públicos e com os parceiros institucionais; 

XVI - dar parecer conclusivo sobre o relatório anual das atividades; 

XVII - aplicar as penalidades aos(&) sócios(as) conforme previsto nes 

XVIII - aprovar o Regimento Interno da ACOMBASA e as suas alterações; 

XIX - convocar a Assembléia Geral, conforme previsto no Estatuto; 

XX - representar a entidade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, ignar entre seus 
membros, Z(duas) pessoas, que, em seu nome, possam em conjunto abrir, movimentar e fechar contas 
bancárias, fundos de investimentos financeiros e cadernetas de poupança, requisitando e retirando 
talonários de cheques, requisitar saldos e extratos bancários e praticar todos os atos financeiros e 
bancários correspondentes às funç6es de direção, bem como assinar contratos, distratos, convênios, 
doações e demais instrumentos correlatos; podendo delegar, por procuração pública, essas atribuições, 
especificando os limites da representação para o(a) Coordenador(a) Executivo(a), que, investido(a) dessa 
responsabilidade, praticará esses atos em conjunto com o(a) membro da Diretoria Executiva 
designado(a) nos termos deste Artigo, mantendo sempre Z(duas) assinaturas, no mínimo. 

XXI - A  iret to ri? Executiva poderá decidir pela criação, em momento oportuno, de um conselho politico, 
com mandato previamente definido, composto por pessoas de notório saber, de reconhecida reputação e 
atuação no cenário nacional, especialistas nas áreas correlatas ao objeto social da ACOMBASA, que, 
enquanto exercerem a função de conselheiro(a) passarão a ter direitos e deveres iguais aós(às) dos(as) 
sócios(as) honorários(as). 





XXII - designar pessoa para exercer a função de Coordenação Executiva que responderá pela gestão 
técnica, administrativa e financeira da entidade, e participar6 das reuniões da Diretoria Executiva sem 
direito a voto, assim como decidir pela sua destituição. 

~ r t .  36 Será de competência do Presidente da Diretoria Executiva: ttiii6fio d3 Rcgjsfrú civil das 
Coiriai'cs d o  

I - convocar as Assembléias Gerais Ordinárlas e Extraordinárias; i!:fiii'i: i!'(! C3nceiçào Tei.yei;fic7-i',fi;;i3! 

I1  - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

I11 - dirigir e coordenar as atividades da Diretoria Executiva e, especialmente, delegar competências, 
definir atribuições e responsabilidades e distribuir encargos aos demais membros da Diretoria; 

IV - adotar, "ad referendum" da Diretoria Executiva, decisões da 
urgência, exijam tratamento excepcional. 

# 41 > {',>IV , 
V - levar a Assembléia Geral os pedidos de renúncia; 

r -. 
VI - firmar junto ao(a) Secretário(a) os documentos da Associação; 

i 

2 5 A B R 2 0 1 1  ] q,,\,.4 
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VI1 - firmar junto ao(a) tesoureiro(a) os documentos financeiros; 
J&. -- - - -. - -. - . . I 

VIII - autorizar todo qualquer ato que envolva despesas e, bem h as respectivos paQamentos, 
convier aos interesses da entidade. 

Art. 37 Será de competência do Vice-presidente da Diretoria Executiva: 

I - substituir o(a) Diretor(a) Presidente em suas tarefas e impedimentos, ou caadjuva-lo(a) quando 
I 

solicitado; 

I1 - acompanhar e avaliar todas as atividades e levar ao conhecimento do Presidente toda e qualquer 
dificuldade com os departamentos 

Art. 38 Será de competgncia do(a) Secretário(a) da Diretoria Executiva: 

I - manter em dia a correspondênçia, informando sempre ao Presidente de 

I1 - flrmar junto ao Presidente e manter sob sua guarda os documentos da 

I11 - manter-se Informado de todas as atividades da Entidade; 

IV - dirigir e organizar os trabalhos da Secretaria. 

Art. 39 É de competência do(a) Tesoureiro(a) da Diretoria Executiva: 

I - exercer a cobrança de obrigações financeiras, receber donativos e escrit 

I1  - exercer junto ao Presidente, o controle das contas da Entidade; 

I11 - pagar despesas, quando autorizado(a) pelo(a) Presidente, e firmar com ele(a) todos os documentos 
financeiros, inclusive cheques; 

IV - promover a arrecadação das taxas e mensalidades, fixadas em Assembléia Geral, depositando o seu 
produto em conta bancária da entidade. 

V - organizar o balancete Patrimonial e Financeiro da Entidade com demonstração de receitas e despesas 
para aprovaçBo da Assembléia Geral, com parecer físcal; 

-\ .. 
VI - manter sempye atualizados as fichas individuais de sócios dos pagamentos de mensalidades; 

VI1 - dar entradas e saídas em todos os bens da Associação; 

VI11 - zelar pelo patrim6nlo da Associação, elaborar livros e tombamentos. 
," ..,. 





%Iniarca dtj canoaia!; - 
~ r t .  40 - Será de competência do Diretor Administrativo da Diretoria Executiva: Ili.riL de ~ ~ ~ ~ j ( : ~ ~  

I - Dar suporte aos Departamentos junto ao Vice-presidente; 

II - promover a Interação entre associados; 

111 - organizar, coordenar e dirigir as atividades sociais da Entidade, designando os auxiliares necessários 
6 promoção de diversas modalidades sociais na comunidade; 

IV - estabelecer planos de ação relativa a promoções de jogos de diversas modalidades, submetendo-se 
á apreciação da Diretoria Executiva 

C V - promover atividades culturais da Associação; 

V I  - Encarregar-se da divulgação, junto à imprensa escrita, falada e televisiva, de todos os 
realizados pela Associação. 

Art. 41 As procurações 'ad negotia" e "ad judicia" outorgadas em nome da ACOMBASA serão sempre 
assinadas pelo(a) Diretor(a) Presidente e por outro membro da Diretoria Executiva, em conjunto, sem 
designação especifica, da seguinte forma: 

I - as procurac;Ões "ad negotia" terão prazo de validade determinado e vedarão o subestabelecimento, 
sob pena de nulidade; 

I1 - as procurações 'ad judicia" outorgadas a advogados, para representação da ACOMBASA em 
processos judiciais ou admlniçtrativos, especiflcarão os processos para os quais as mesmas serão 
utilizadas e terão prazo de validade indeterminado, podendo permitir o subestabelecimento. 

'i 

Parágrafo único. O Regimento Interno deverá prever os casos onde ocorrer à ausência ou o impedimento 
legal dos membros da Diretoria Executiva. 

Art. 42 São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos praticados por 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, por procuradores ou por f m q r G g 3 ( ~ s ; p a ~ ~ ~ . -  
ACOMBASA, em nome deste, que sejam estranhos aos seus objetivos sociais, tais como a"presfdçã$,,'& $ '1'' " ",p11,: 

-7 
fianças, avais e outras garantias em favor de terceiros. 1 ;-\;t,, , 1 ,$ [ ,  [ - , . ! r  

I 
I 

SEÇÃO 111 - 

Conselho Fiscal 

J Art 43 O Conselho Fiscal será composto por 3(três) membros efetivos e 03(três) sujJnskr,:&-güqi2 
i sergo eleitos pela Assembléia Geral, simultaneamente B eleição da Diretoria Executiva, com mandato de 

Z(dois) anos. 
) 

(\. -1 Parágrafo Único - Os membros suplentes, individualmente, substituirão os membros titulares nas suas 
ausências e impedimentos temporários. 

Art. 44 O Conselho Fiscal, é a Órgão de fiscalização da gestão econômico-financeira e patrimonial da 
ACOMBASA, competindo-lhe examinar e fiscalizar a execução financeira, podendo requisitar informações 
e documentos pertinentes as suas competências e emitir orientações. 

Art 45 Anualmente, o Conselho Fiscal deverá emitir parecer, sobre as prestações de contas da Diretoria 
Executiva, o balanço patrimonial e a demonstração da receita e despesa da ACOMBASA correspondente 
ao último exercício, fornecendo todas as informações complementares que sejam relevantes quando da 
apreciação das contas em Assembléia Geral. 

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal poderá examinar a escrituração, sempre que julgar conveniente, com 
apreciação e julgamento quanto ao mérito e legitimidade das despesas. 

.\ .. 
Ar t  46 O ~onselhb Fiscal reuni 
convocado por seu(sua) Coordenador(a) ou 2(dois) de seus rn 

Parágrafo único. O(A) Coordenador(a) do Conselho Fiscal s eira reunião, dentre 
seus membros efetivos: 





Art 47 O Conselho Fiscal deverá submeter B deliberação da Assembléia Geral, as, irreg~larid~adeç, ,erros e 
fraudes que apurar. I,J;'[$;~o d~ R!;gi~tro ÇIVII das Pe3s~a.s Jgii; 

Comarca de Candeias . aa!?!. 
SEÇÃO I V  i..!zi-i:.; dc C.j:?yiçá~ j"ziri.ira.(]i{cis! 

Conselho Comunitário 

Art 48 O Conselho Comunitário, eleito pela diretoria Executiva e pelo conselho fiscal para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no_minimo, cinco pessoas representantes da comunidade local, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, coflvista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

CAPÍTULO vxrr 1 2 5 ABR 2011 1 
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Art 49 O mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal tem sua duração fixada em dois anos, 
improrrogáveis, podendo, no entanto, cada um desses órgaos ser reeleito, parcial ou totalmente em 
Assembléia Geral. \ 

Art. 50 A eleição para a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal ocorrerá sempre no primeiro domingo do 
mês que antecede o vencimento do mandato em vigor. 

Parágrafo Único - a publicação de Edital é obrigatdria, sem o que, será nula a eleição uma vez que algum 
associado entrar com pedido de nulidade da eleição na Justiça local, no prazo de 72 horas, a partir da 
lavratura da ata de eleição, bastando para isso, o testemunho de três associados id.Ôneos. 

Art. 51 A eleição da Diretoria executiva e do Conselho Fiscal far-se-á sempre, por voto direto e secreto, 
cuja chapa concorrente deverá ser registrada, improrrogailelmente, até 48 horas antes da eleição, 
tomando-se o despacho na 2a  via da chapa completa, na Secretaria da Associa~ão, ou perante qualquer 
membro da Comissão eleitoral, em qualquer lugar onde o mesmo for encontrado. 

5 10 se houver mais de uma chapa concorrente, será eleita aquela que obtiver a maioria simples dos 
votos válidos. 

5 2 O  se nenhuma das chapas obtiver mais da metade dos votos válidos, haverá o segundo escrutínio, 
concorrendo apenas as duas chapas mais votadas no primelro escrutínio. Se houver empate, considera- 
se eleita a chapa com o presidente mais idoso entre os concorrentes. 

5 30 somente poderão concorrer aos cargos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e ter direito a 
voto, os sócios fundadores e sóclos efetivos há pelo menos OZ(dois) anos, sendo proibido a acumulação 
de cargos. 

Da Coordena~ão Executiva 

Art. 52 - Coordenação Executiva será o Órgão responsável pela gestão e execução das políticas, 
programas, ações, projetos e atividades da ACOMBASA, definidos nas diretrizes traçadas pela Assembléia 
Geral e Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único'; A designação de profissional para o cargo 
exclusiva compet&cia da Diretoria Executiva. 

será 

Art. 53 - será de competência da Coordenação executiva: 





i . - . .  ..I;!:liiD~ . . de Rkgistra civil 68s Pessias J ~ d f j j ~ ~  
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I - implementar as deliberações da Assembléia Geral e da Diretoria Executiva; ;::ri':; ;i'? Cj.i:ci;:;o Tzixairti.l)iicia! 
. .  . . ,  . .. . . . . . < ;_ . . . .  . . /;,;,:c .,:;- .;..,.;:,: . .  

;'.!. 
I1  - fornecer todas as informaçties 6 Assembléia Geral, á Diretoria Executiva 'e ab'*Cij%tSiho Rscar'.J , 

necess4rias para as deliberações, desde que previamente requeridas; 

I11 - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento interno da ACOMBASA. 

Art. 54 - A Coordenação Executiva terá suas competências regulamentadas pela Diretoria Executiva. 

CAPITULO X 

Exercício Socllal, Alteração do Estatuto, Extinção da ACOMBASA 

Art. 55 O exercício social terá duração de 1 (um) ano e se encerrará em 31  de dezembro de cada ano. Ao 
final de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com base na escrituração contábil da 
entidade, o balanço patrimonial, a demonstração de resultados do exercício e a demonstração das 
origens e aplicações de recursos. 

Art. 56 Este Estatuto só poderá ser alterado por proposta encaminhada e aprovada em Assembléia Geral, 
de acordo com as normas estabelecidas no Regimento Interno. Será considerada aprovada a proposta 
que obtiver o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos(as) sÓcios(as) efetivos(as) e/ou sócios(as) 
fundadores(as) presentes h Assernbléia Geral. 

Art. 57 A ACOMBASA poderá ser extinta por decisão tomada pelo voto favorável de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) das(as) sócios(as) efetivos(as), por meio de Assembléia Geral convocada para esse fím e 1 
instalada na forma prevista neste Estatuto. Seu patrimônio será destinado a uma outra pessoa jurídica 
qualificada como uma "Organização da Sociedade Civil de Interesse Público", votada e i 'dicada pelq 
Assembléia Geral, que tenha, preferencialmente, mesmo objetivo social da ACOMBASA. 1 ' " I = '  J"" 

ld I ; , ,  ,)E,> 

Do PatrimÔnio e Fundo Social da ACOMBASA 1 2 5 ABR 2911 

Art. 58 Dirá respeito ao patrimônio da entidade: bens e direitos que, a qualquer título, venh, a m a serem 
d 

acrescidos ao seu ativo, bem como todo material permanente, acervo técnico, u b i j o g t - -  .- 
equipamentos adquiridos ou recebidos pela ACOMBASA através de convênios, projetos acordos ou 
similares, sao bens permanentes da sociedade e inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa 
pela Assembléia Geral dos(as) sÓcios(as). 

Art. 59 O Fundo Social da ACOMBASA será constituído por: 

I - verbas de convênios ou contratos com entidades públicas e não públicas, nacionais ou internacionais, 
para o desenvolvimento e execução de projetos na sua área de atuação; 

I 1  - recursos provenientes de cooperação com entidades nacionais e internacionais, públicas e não 
públicas, por meio dos organismos competentes; 

111 - subvenções sociais que lhe forem concedidas e transferidas pelo Poder Público; 

IV - contribuições espontâneas de sócios(as); 

V - receitas provenlentes de serviços prestados, conforme o Art. 4O, inciso VIII; 

V I  - rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros pertinentes ao patrimônio sob sua 
administração; 

VI1 - doações, legãbos e heranças a ele destinados; 

VI11 - recursos provenientes de empréstimos junto internacionais de 
financiamento ao desenvolvimento científico e tecnológico 

I X  - fundo de Reserva; 

C-- 





X - outros que porventura lhe forem destinados. 
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w 
Parágrafo Único. O Fundo de R e s e ~ a  será normalizado no Regimento Interno da ACOMBASA. 

Art. 60 Todos os recursos obtidos pela ACOMBASA ser20 aplicados no país, exclusivamente na 
consecução de seus objetivos. 

Art 61 O plano geral de contas discriminará as receitas, despesas e demais elementos de forma a 
permitir as avaliações financeiras, patrimoniais e de resultados da ACOMBASA. 

Art. 62 O balanço patrimonial e financeiro é apresentado anualmente 6 Assembléia Geral Ordinária e, 
depois de aprovado, aberto ao público para apreciação. $?'$,S:b? r.. i % x ' 

Parágrafo Único. 0 s  bens patrimoniais serão identiflcados e registrados em livro próprio. 

Art 63 No cako de dissolução da ACOMBASA, o respectivo patrimônio líquido serrl transferido a o r8 
pessoa juridida qualificada, nos termos da Lei no 9.790/99. 

"% ' 

5 10 O q ~ ~ r ~ i h  para instalação da Assembléia é de 2/3 (dois terços) dos(as) sócios(as) efetivos(as). 
! 

5 20 A Assembléia que decidir dissolver a ACOMBASA é responsável pela nomeação de um(a) (iquidante e 
o remanescente do patrimônio, satisfeito o passivo, ser6 destinada a entidade(s) congênerets), 
devidamente,registrada(s) no Conselho Nacional de Assistência Social. 

Utilização dos Recursos Financeiros da ACOMBASA 1 

Art. 64 A ACOMBASA não distribuirá lucros, bonificações, dividendos ou vantagens de qualquer espCcie, 
nem parcela de seu patrimônio ou suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado, a seus 
mantenedores ou associados, aplicando integralmente no país os seus recursos na manutenção de seus 
objetivos institucionais e, empregará o "superávit", eventualmente verificado em seus exercíclos 
financeiros, no desenvolvimento de suas finalidades, ou em inversões patrimoniais. Todo o excedente de 
receita, eventualmente apurado, será obrigatória e integralmente aplicado no desenvolvimento dos 
objetivos institucionais. 

I/ 

Art 65 A ACOMBASA adotard práticas de gestão administrativa necessária e suficiepkx-a-. ~;)ir-a-~~~.-~-~...- - 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em &bdrf$h&&zdk '.)-;>L. 
participação nos processos decisbrios. ,,, v ,  .i.>,ic ,jb:; r 2 ~ ~ : , ~ : ~ - .  

í,(J!>,!::;:::; (,:!!?;i C,) (-,.;I! i CAPÍTULO X P ~ I  
I ,  1' 

, Iba remuneração dos dirigentes e da participação de servidores públi 

Art 66 A AZPMBAsA não remunerará os membros da Diretoria Executiva, não dist 
dividendos d'qualquer título ou sob nenhum pretexto. 

l I L  

Art. 67 Ser6 permitida a participação de servidores públicos na composição do(s) Conselho(s) da 
ACOMBASA, vedada a percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer título. 

1 

Parágrafo único: É vedada a participação de servidores públicos na composição da Diretoria Executiva. 
I 

Disposições Gerais e Finais 

Art. 68 Todo'le qualquer ato que depende de deliberação coletiva da Diretoria ou da Assembléia Geral, 
constará obrigatoriamente em ata no Livro próprio ou digitalizado, sendo assinado por todos os 
presentes. , ' 'I .. . 

Art. 69 A A nlões apresentadas por pãlestrantes 
convidados( ou atividades da ACOMBASA, ou que 
sejam apres 

14 





Art. 70 Os(As) dirigentes e associados(as) não responderá(ã0) quer solidária quer subsidiariamente pelas 
obrigações assumidas em nome da entidade, nem terá qualquer direito de propriedade sobre qualquer 
parcela do patrimonio ou capital social da mesma. 

Art. 71  A entidade não responderá quer solidária quer subsidiariamente por qualquer obrigação ou f i w a  
causado por seus(suas) s&cios(as) sem delegação expressa da mesma. 

Art 72 A Diretoria Executiva deveri  baixar normas especiais para a regulamentação deste Estatuto. 

partir da AssemblQia de aprovação. 
Art 73 A Diretoria Executiva deverá registrar este Estatuto em cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias a 

Parágrafo único. Após registro deste Estatuto, a Diretoria Executiva tomará as providências necessárias 
para nomear a Coordenação Executiva da ACOMBASA. 

Art. 74 A fim de cumprir os seus objetivos, a ACOMBASA se organizará em tantas unidades de prestação 
de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias e 
regimentais. 

Art  75 No prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por esse mesmo tempo, após a aprovação 
deste Estatuto, a Coordenação Executiva encaminhará para discussão e deliberação da Diretoria 
Executiva a proposta de Regimento Interno da ACOMBASA. 

Art. 76 O presente Estatuto ou quaisquer de seus dispositivos poderão ser reformuladas somente em 
Assembléia Geral cuja convocação traga expresso no edita1 que a mesma apreciará alteração(5es) 
estatutária(s). 

Parágrafo Único. O quorum minimo para instalação da referida Assembléia Geral será de SOO/o(cinquenta 
\ 

por cento) dos(as) sócios(as) efetivos(as) e aprovação de 2/3(dois tersos) dos presentes. 

Art. 77 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, ad referendum da 
Assembléia Geral. 

Art. 78 O presente Estatuto passará a vigorar a partir da data de sua aprovação pela Assembléia Geral da 
ACOMBASA. 
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ATA DA 1Za ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO:CONSGkHQrBImB;i f):::. 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORESDO BAIRRO DO SANTO ANTONIO, 
ACOMBASA - REALIZADA ÁS 10:OOHORAS DO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2009. c*, 4, I,", ,%, 

i >A> )$.) 1 
r ~ s , ; R  

1 Aos 22 dias do mês de Novembro do ano de 2009, com inicio ás 10:OO horas, na sede da 
Acombasa, situada B rua duque de Caxias, 21, bairro Santo Antonio, Candeias - Bahia, 

1 conforme convocação Extraordinária, reuniram-se os abaixo assinados, para realizarem 

I Assembléia Geral de Eleição e Posse da Diretoria Executiva e do Conselho fiscal da 
Acombasa. A presidente da Acombasa, a senhora Mdnica da Silva Freitas, recentemente 
eleita no dia 04 de novembro de 2000, conforme ata registrada em Cartório fez uma breve 
explanação do motivo o qual não poderá fazer parte da Diretoria da Acombasa: a luz do 
artigo 67, parágrafo único do capítulo XIII do Estatuto Social da entidade, em que. veda a 
participação de Servidores Públicos na composição da Diretoria, uma vez que retornei 
minha atividade como Sewidora pública da Prefeitura Municipal de Candeias. A 
presidente entregou o cargo e agradeceu a colaboração de todos durante sua pequena 
passagem a frente da entidade. De acordo com Estatuto Social da Acombasa, no seu 
artigo 37, 1 do capitulo VII, seção II, assumiu o Vice-presidente o Senhor Reginaldo 
Ferreira dos Santos, que agradeceu o cargo e em seguida o entregou, pedindo que fosse 

( 3 realizada uma nova eleição, pois por problemas particulares não tinha condições de 
presidir essa conceituada instituição. Assumiu a presidencia da Assembléia de Eleiçso e , 
Posse da nova Diretoria e do Conselho Fiscal o Senhor Willian Souza Couto, que para 
secretariar a Assembléia convidou a Senhora Leaneíde Nery de Almeida. A presidente 
solicitou o que fiz como secretaria que lesse os nomes da chapa concorrente: 
Presidente: IRLAN DE JESUS TRINDADE, Vice-presidente: EDMILSON AMARAL DOS 
SANTOS, Secretária: LUCIENE DOS RAMOS CORREIA VIEIRA GONÇALVES, 
Tesoureiro: ROGÉRIO BARBOSA DOS SANTOS, Diwtor Administrativo: 
ALEXSANDRO SILVA SOUZA, Conselho Fiscal 1: MARICLEIDE MAGALHÃi-DA 
SILVA, CONSELHO FISCAL 2: EUSIMAR DE JESUS DA CRUZ, Conselho Fiscal 3: 
M~NICA DA SILVA FREITAS, Suplente do Conselho Fiscal I :  LUIS CARLOS DE 
SOUZA, Suplente do Conselho Fiscal 2: ELIEZER NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 
Suplente do Conselho Fiscal 3: MARIA DE LOURDES SA BARRETO DA SILVA. Por 
ser chapa Qnica a Diretoria e o Conselho Fiscal foram eleitos por aclamação, e logo a 
seguir foram todos empossados sendo muito aplaudidos. O Presidente eleito e 

I empossado o Senhor IRLAN DE JESUS TRINDADE fez uso da palavra, agradeceu a 
i j confiança nele depositada, solicitou a colaboração de todos os membros da Associação 

denominada Acombasa, e principalmente da Diretoria eleita para realmente defender os 
interesses e necessidades da instituição, inclusive melhorando a qualidade de vida das 
comunidades por ela atendida, através da elaboração e aplicação de projetos. O Senhor 
Presidente coloca palavra á disposição de todos os presentes para manifestarem a 
respeito do ato que acaba de ser realizado. O Diretor Administrativo eleito, o senhor 
Alexandro Silva Souza, pediu para que fosse feita uma oração de agradecimento a Deus 
por esse dia, abençoando toda a nova diretoria e todos òs presentes. Continuou 
franqueada a palavra, reinando silêncio, foi 
para' lavratura desta ata. E reaberta a ses 
Diretoria eleita e empoççada, pelos derna 

"Acombasa". 





DIRETORIA ELEITA: 

i Presidente 

$u&+a daTmpt% G ~ O  ~ ~ ~ u z  
UCIENE DOS RAMOS- . VEIRA GONÇALVES 

Secretária 

Tesoureiro 
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/ Diretor Administrativo 

LUIS CARLOS DE SOUZA 
' L  Conselho Suplente 

J Conselho Fiscal 3 suplente 
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( Pás. : 01/01 ) 

ibl ~ a r d  

Cartão 5256.4000.6669.3021 
CTC SALVADOR BA TTO 
MONICA DA SILVA FREITAS 

Descrlqão Crédito Dábito 
RUA BARAO DO RIO BRANCO 

Saldo Antsrloi 98.09 
SANTO ANTONIO - 
43825-01 0 CANDEIAS BA 

...= 
~0~imentações Nacionais em Reais (R$) :.::I I '- 1 

NQ 5256400066693021 :. .: 
MONICA SILVA FREITAS 

02/09 TRITON OCULOS SALVADOR 02/03 46;;j3 .. .* 
98.09- ..., 

08/10 PAGAMENTO RECEBIDO - OBRIGADO i- .., . 

18/10 TARIFA MENSAL DE ADMINISTRACAO 0 0  3:90 

18/10 ENCARGOS CONTRAIUAIS * 4;97 

18/10 JUROS DE MORA - 
b;ii 

28/09 MULTA POR ATRASO 1,88 

TOTAL NACIONAL . 98.09- 56.89 

IBICARD C&A MASTERCARD SUPER 
27/10/2009 Vencimento !,S.. 

______ .-_ - -  -- I L!;s 
. . .1 . , .  
. . 

Atendimento ~x&l<sivo ibrCaid .+-i 
.'C' 

~EÇ.MET~oPoLITANAS E PRINCIP#\IS CAPITAIS 4004-O'27 c:> 

, 0800-7010127 ..:;.. 
.-A 

OUTRAS LOCALIDADES . ' h ?  .. _ _ _ _ -  .--- \,.i :-, ; 300.00 .. 7 

; Lirnlts de Credito L-.. 
60.00 I c:.! 

Llmile de Soque .<i 
7 3 0  % Encargos do Periodo ::. .. 

Enc. M6x. PotaIlvo/Saque Pró>(. Periodo~!~ 15,30 9'. 

Encargos do Saque do Ps~lodo 10.90 % c',- 
8". 

Financlarnento saque / compras em atraso 14.30 '/o e:; 
1,oo % i 5> * Mora 
2.00 % * Multa * 

502.62 % i i l ~ ~ ~  - custo ~ f s t i v o  Total Rotatlvo/Saque AA 

Saber onde consultar l i m i t e  de c o m p r a s  o da ta  de vencimento do seu cartão C&A 

ou v , i s a ?  Veja detalhes no Verrio desta fa tura.  
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' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D.WARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferent? ofício no 55 /z . /O .-/RADCOM/DOS/SSCE-Mc de:- 2 . 3  / / 02 - 
Processono ,53640 .FO 2-/ 99 Localidade: B m b  - B& . 

~ntidadel,(h'%3 - -- (h )n/l€Tl&& 01ó) &x &6 
W -  , /%~~w&sA . -. . ss-x . - 

Iid9-;; ,,\ ! i 1  , , - h --i 
( ) única entidade no local ou; I ' ) -  

I " 
,,, ' ' I 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído i , L ,  

I 
" i 

1 () Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpr id~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação . L D /  dmiimr i 
() cumpridk integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA \ 

Observações: 

3-1 :L*; u9 

d 

Analista responsável: 

. . 

( )  Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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M I N I S ~ R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
i ,)'i i;, \.....i. <.,,:i-fi O 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA ,, (-1 .. LJ <,ofl $ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1, "g --r. .i 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d d 3 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de janeiro de 2010. 

Ao Senhor 
IRILAN DE JESUS TRINDADE _ .  - _  - , L  , ) p , * ~ < ~ i l , :  , 7 
Associação Comunitária dos Moradores do Bairro do Santo Antônio - ACOMBASA 

,,7 \ ; , I  (',l~i 3 ,, 
Rua Duque de Caxias, no 14, Bairro Santo Antônio 7 r , ,  t c ; t - - a ,  

43 820- 150 - Candeias-BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53640.000707/99, na localidade \ 
de Candeias - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

 adiodi difusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 1-2.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 23/03/1985, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; pois na certidão encaminhada pela entidade consta o extrato do Estatuto 
Social, o que não supre à exigência legal; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 01/2004; 

JAGA - RADCOM/DOS/SSCE-MC - 53640000707/99 - B E a ,,,,,., , ,  ~-,,.L-,,-2zT. -,.....,....... .... - .  ..-.. . ....-. . . .---r i 
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c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra-entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme disposta no 

I subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FRl3JRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOMIDOSISSCE-MC - 53640000707199 - BA 





SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
,- - --.e-.,.- 

, , $3 'U, ,!i 1 d, 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

+k 
>:"i, /'?{ 7, 

SU/;~!;;< C, 

i(, ,& $? 
Senhor: CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE L 4',5) - @ j 

*L . - 1  

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 21 3 DE 14101/2010 - A%;4#Q&(U- COM IJNICP. G ~ ~ E S  
ERh 8fL1.4 - DF 

Processo no: 53640.000707199 53000 008067/20~1039 

LOCAL: CANDEIAS UF: BAHIA 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oflcio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço ' de Radiodifusão Comunitária, em nome da ACOMBASA (Associagão Comunitária Dos Moradores 

/ Do Santo Antonio), comunico que estou encaminhando anexo: 
i 

a) Em atendimento ao disposto nos subintens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
0112004, segue uma cópia autenticada em cartório, da ata de constituição da Acombasa, devidamente 
registrado no livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas; 

- 
b) Em atendimento ao disposto no subitem 7.1, alínea "h" da Norma complementar no 0112004, 
segue a certidão devidamente assinada pelo presidente da Acombasa; 

c) b) Em atendimento ao disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma complementar no 0112004, 
segue a certidão devidamente assinada pelo presidente da Acombasa; 

- Em atendimento ao item 12.1 e suas alíneas, segue o Projeto técnico,de acordo com %nomas- -- - .; r~ '-) vigentes. , , I  I 

,,> ,,> f. ; ~ , ~ J ~ , %  1 
, . c  

Candeias, 10 de Fevereiro de 201 0 
I 

I 1 
2 5 ABR 2011 
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Nome do representante da entidade: IRLAN DE JESUS TFUNDADE 
CPF: 809.648.425-72 

Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, no 25 - 2" Andar, Bairro Santo Antonio, na 
cidade de Candeias, Estado da Bahia, CEP 43820-150; 
Telefone para contato: OXX- 7 1 - 360 1 1062; 
Correio eletrônico (e-mail): irlanyago@bol.com.br 

mMEm ANEXADO 
NESTA 6AtA 

026 0.3 ,&40* -- - ..--- . -..- _. 







IRLAN DE JESUS TRINDADE, na qualidade de representante legal da ACOMBASA, declaro 
para os devidos fins que todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Krn, na área urbana da localidade; - -- r -  

L$-: *;,: *'\ ; . ;Ll ' ,  

Candeias, 10 de fevereiro de 201 0. 
- 
, ! ,[,I liL> ' , ) ) T ~ S >  

i ,  - , f > "' I 
I 

Nome do representante da entidade: IRLAN DE JESUS TRINDADE 
CPF: 809.648.425-72 

Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, no 25 - 2" Andar, Bairro Santo Antonio, na 
1 \ ' cidade de Candeias, Estado da Bahia, CEP 43820- 150; 

I Telefone para contato: OXX- 71 - 3601 1062; 
Correio eletrônico (e-mail): irlanyago@bol.com.br 



IRLAN DE JESUS TRINDADE, na qualidade de representante legal da ACOMBASA, declaro 
para os devidos fins que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. r . - x -  -.-.- , r  

. . -1 
';i, ~i j . , ]  l f ,  I 

-\ , Candeias, 10 de fevereiro de 2010. , 812 1 ICI* ' ,.'PIL, *, 

i(-$ -.,L [ 3 r (  ( : r  ,, I 
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\ Nome do representante da entidade: IRLAN DE JESUS TRINDADE 
; ) CPF: 809.648.425-72 

Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, no 25 - 2" Andar, Bairro Santo Antonio, na 
cidade de Candeias, Estado da Bahia, CEP 43820-150; 
Telefone para contato: OXX- 7 1 - 360 1 1062; 
Correio eletrônico (e-mail): irlanyago@bol.com.br 
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DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA d 

Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio - 
ACOMBASA 

Rua Duque de Caxias, 21 - - Santo Antônio - CEP : 43830-150 
Candeias - Bahia 
CNPJ : 13.758.081/0001-35 

Responsável : Irlan de Jesus Trindade 
Presidente 
CPF: 809.648.425-72 

Campo reservado para Protocolo : 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 213/2010lRADCOMlDOSlSSCE-MC, datado de 14 de Janeiro 
de 2010, referente ao processo no 53640.000707199, da Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Santo Antônio - ACOMBASA, que solicita autorização pa 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Candeias - BA. 

Prezado Senhor, 

I Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NOR 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

---- - r _ _ _ _  Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. " "' \ 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "bl"  e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 

\ - j p  elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, na local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 



aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. . .. , .p,S Co+ 

\> - r. 

-!i.:; '5 7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, 
\,;.!, , :!!&L=, C) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. ! , 

L, :;; 
' 6 ) '  s 

'i g-&:.::,L:;, . 
8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 

Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBy, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
I venham a existir. 
I - e- - - - .  . 

- r<., :; 
I \ "  - ,o , ic  í',Fi\ 3 J  - L [  { # n? í ; S "  -,' 1 L.!. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, - 

CPF : 809.648.425-72 

í :  1 
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ANEXO A 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. . 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~IsIslolc.I IcIoI M . I  I~lolsI I M ~ o ~ R I A I D ~ o ~ R I E I s I  I D I O  I I B I A I I I R I R I o I  ] 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

ISITI0.I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 0 ~ ~ ~ 1 ~ 0 ~ - ~ ~ ~ ~ ~ 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 ~ 3 ~ 7 ~ 5 ~ 8 ~ 0 ~ 8 ~ 1 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 1 ~ 3 ~ 5 ~  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 , 1 1 ;i:l , ,-,I 1 1 r 1 
I 1 I , ' ,  f-q~n, 8 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA ,,,i 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I D  

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

I s I A I N I T I o I  I A I N I T ~ o ~ N I I I o I  I c I A I N I D I E I I I A I s I  I I I I I J 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~B1A1/111201410 b / i 1 ~ ~ 1 ~ 1 1 3 1 s 0 1 3 1 i ~ 1 5 ( 8 ~ ~ ~ I  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

1 ) I R ~ u ~ A ~  I A I L I T ~ o ~  I D I A I  I c I A I P I E I L I I I N I H / A I - ~ ~ ~ ~ ~ ~  1 I I I I I 1 I I 
BAIRRO CIDADE 

ISIAINIT~O~ IAINIT~O~NII~O~ VI I I I I I c ~ A I N ~ D ~ E ~ I ~ A ~ s ~  1 I I I 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

~ ~ ~ ~ \ ~ ~ ~ ~ ~ \ ~ ~ ~ ~ ~ A ~ / ~  

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I U I A ~ D  I I c I o I R ~ R I E I A I  I E I o I u I I I P I  I E I L I E I T ~ R I O I N I I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I L I T I D I A I  
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I~l~I5101215l 1 I I I I I I I I 1 2 1 5 1 . I 0 l ~ a t t s A ~  l06l80l - I031 / 10512~1 
/-- 

8 - ANTENAITORRE 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A ~ I  IcIoIRIRIEIAI I E I O I U I I  I E I L I E I T I  I L I T I D  A I P I T I  I o l d l ~ l  TI I 
GANHO inax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL ,/--- 

FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I ~ I I I I I I I I I I I I I I I ~ I I I  IRI~IcI211131 I / I 

I 1 0 1 . 1 0  IDB ~~I-2151.1oIm -- 12131. IoIm - -  IlI5IlI.IoIm 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 rn (AL) / PERDAS NA LINHA (PL)/ EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

1 3 1 0 1 .  10 Imetros I 1 4 1 .  1516. 1 I I I . I ~ I ~ I ~ B  I 0 1 . 1 7 1 3 1  
rn 

10 
Perdas na linha @'L)=& Eficiência da linha (EII) = 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) _. / I7  

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0 ,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk J' 

P t  = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 1 ,,] ,I?!. l - d ~ h . , , c  

1 
, c\ ";; > $  (j - ' r  

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
I 

ERP = potência efetiva irradiada 1 2 5 ABR 2011 
, / 

1 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de sewiço (raio da área de sewiço 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 
/ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS LNFORMAÇÓES DE ZNTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O SP5025, DE FABRICAÇÃO DE AUAD CORREA EQUI- - 
PAMENTOS ELETR~NICOS LTDA ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA 
DOCERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO N00680-03-0528 NA CATEGORIA 2H COM EXPEDIÇÃO 
EM 1210212009 E COJ~~ÁLIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR-POSSUI 25 WATTS 
DE POTÊNCIA DE SAIDA, COM REDUÇÃO PARA 8 V~ATTS. EM ATENDIMENTO A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 0 5 9 % ~  DA PORTARIA83[9!& A ERP (POTÊNCIA 
EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE-17,38 dBk E INFERIOR A 25 WATTS. 

13 - DADOS DO ENGENHEJRO PROJETISTA 
I - ,) ' NOMECOMPLETO 

I M I A I Y J R ~ A I  I F I E I R I R ( E J I I R I A (  / D I E I  I A I N I D I R I A / D ( E I  I G I A I R I D I I ( M /  I I 
REG CREA ENDEREÇO 

1 7 / 3 / 5 1 6 1 8 1 / 1 ~ /  I R I u I A I  ~ Q I u I I I N ( T ( I / N / o /  ( B ~ O ~ C ( A I I ( U I V I A ( - ~ ~ ~ ~ I ~ I  ( 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

C 
CIDADE 

I s I A I N ~ ~ I A ~  I R I I I T I A I  I ~ l o l  I s ~ A I P I u I c I A I I I  I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

 LI G I  

1 3 1 7 1 5 l 4 1 0 1 - l 0 / 0 / 0 1  ( 0 1 3 / 5 / - 1 3 1 4 1 7 1 1 1 3 1 2 I 7 l 2 I  1 I I 1 - 1  I I I I I I I I 
E-MAIL 

~ m ~ a ( Y ~ r ~ a ~ ~ ~ v ~ i ~ a ~ s ~ a ~ t ~ n ~ e ~ t ~ . ~ c ~ o ~ m ~ . r  I I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

I s I T / A I  I R I I I T ~ A /  1 ~ 1 0 1  I s I A I P I u I c / A I I I - I M / G I  ] [ i 1 0 1 1 1 0 1 2 1 1 ( 2 1 0 1 i ( o /  

E N  T R 0  



ANEXO B 



Eu, Irlan de Jesus Trindade, Brasileiro, Solteiro, Encanador, 

inscrito no CPF no 809.648.425-72, residente na Rua Duque de Caxias-25 - B- 2O Andar - 
Santo Antônio, na cidade de Candeias - BA, na condição de Presidente da Associação 

Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio - ACOMBASA, neste ato : 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das 

~omunicações e a ANATEL, que na ocorrência de 
I 

pela estação de Rádio Comunitária da Associação 1 

Santo Antônio - ACOMBASA, a mesma interromperá imediatamente suas transmissões 

até que os problemas sejam sanados. 
-1' 

c\ - -  , 

Declaro, ainda, que na ocorrência de--."nterferênc'a's v indesejáverdausadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 

pela ANATEL, a mesma interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por 

mim, devidamente assinada. 

Candeias-BA, 10 de fevereiro de 201 0 



ANEXO C 







CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda -Modelo : SP 5025 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQUÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,O MHz 

b) POTÊNCIA MAXIMA E REDUÇ~ES: 25 JW] com redução até 5 [W]. 
.., f\ ---\ ... <.,:,;;. -2 

C) DESIGNAÇÃO DAS EMISS~ES: 180KF3EGN , .. "o,% , i 
>::I;,';.,:, 1 q $I $ 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado -.. 
i,,! : . ' ,  0 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS : , ! c . . .  i,',.. LIi ?? 
;.. ,.,' ,.* ! 
,L .  

, - DE TRANSMISSÃO: 100 kHz , .-+ 

i f) OUTRAS INFORMAÇÕES: - Impedância entrada de áudio 600f2 desbal. - conector RCA 
- Impedância saída 50f2 desbalanceado - conector UHF 

r 
_-_- - . - 

- Nível de entrada @ 7 5 H z  de desvio - OdBm r-;: ,L; ;y~;iLt,~. 
1 ,i,> ,j4: C43]Ria & .  

, o , 1 
1. CARACTERÍSTICAS GERAIS I 

a) - Equipamento: 
b) Potência: 
c) TipoDeEinissão: 

Transmissor de FM 
25 W com redução até 5 W 
18OrnEGN 

256KF8EHF 
30OKF8E WF 

d) Impedância De Saída : 5 0 0  - desbalanceada 
e) Número De Canais: 1 por programação interna; 
f )  Tensão De Alimentação: 220 Vac / 11 OVac ; 
gl) Faixa De Freqüência: 8 7,PMHz a 1 0 7,9MHz 
h) Geração de Freqüência: Sintetizada; 
i) Consumo máximo: 90 Watts 

I 
- j) Dimensões e peso: Largura: 482 [mm] 

í i Altura: 95 [mm] 
Projündidade: 41 0 [mm] 
Peso: 5,8kg 

1 .I 1 - IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 6000 balanceada - conector CANNON com Pré- 
ênfases de O. 25@, 5OuS e 75- 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : 1OM2 desbalanceada - conector BNC: . 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 100kHz: 1 OM2 desbalanceada - conector BNC: . 

Impedância de Saida de RF : 5 0 0  desbalanceada - conector UHF-f2mea . 

1.12- N~VEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para + 75kHz de desvio : +12dBm / 9,2Vpp; 

Nível de entrada de Áudio Composto para + 75kHz de desvio : OdBm /2,2vpD; 

Nível de entrada de Áudio SCA para + 7,5kHz de desvio : OdBm /2.2Vpp; 



1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 
a) Tensão continua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) índice de Modulação 

1 . I 4  - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 

.L,% Co,, 
, 2,;" 

c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; *::.,.i::;. -., 
*I.:: 0 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2. i - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

A total [PPM] 
4,245 
4,205 
0,159 
0,149 
0,189 
8,711 
8,741 

A fo nominal [Hz] 
425 
42 1 
16 
15 
19 
872 
875 

Instrumental Utilizado: 
Frequency Counter Yaesu YC5OOJ 
Multímetro digital CIE 51 25 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 

Freqüência [Hz] 
100.099.575 
100.099.579 
100.100.016 
100.100.015 
100.100.019 
100.100.872 
100.100.875 

Temp.["C] 
O 

25 

5 0 

Tempo [min] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 
3 o 

Tensão [V] 
+10% = 126,5 
- 10% = 103,5 
+10% = 126,5 
nominal = 1 15,O 
- 10% = 103,5 
+ 10% = 126,5 
- 10% = 103,5 

Freqüência [Hz] 
100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 



2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 

- -- 9- -7 
Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Aplicado um tom de modulação constante de I kHz, com amplitude suficiente para obter d svio 
pleno. 1 2 5 Mil iYl\I i 

,- --r--L - 

2.2.3 - Instrumental Utilizado : 
Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

: 2 ' i ;  I !  4 :  7 

Designação 

Plena 
Reduzida1 
Reduzida2 

Variação Máx. 

--e . --- 
- - ' A r -  

W 

0,5W 
O 
O 

Valor [W] 

Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 1 

RENDIMENTO [%I 1 
30% 
16% 
10°/o 

YO 

2% 
O 
Jl ----e 

Especif. 

25W 
12,5W 

5W 

CONSUMO [W] 
84W 
76W 
48W 

POTÊNCIA W 
I 25W 

I 

Medido 

12,5W 
05W 

+10% (126,5V) 
25W 

12,5W 
5W 

-10% (103,5V) 
24,5W 
12,5W 

5W 

Nom (1 15V) 
25W 

12,5W 
5W 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1 .I - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 6OOKHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 
Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] I 
2". Harmônico 67 68 68 

P I 
3". Harmônico 65 69 7 
4". Harmônico 66 69 68 i 
5". harmônico 68 >80 >80 
6". harmônico 81 >80 >80 
7". harmônico 8 1 >80 >80 
8". harmônico 81 >80 >80 e 

1 9". harmônico 69 >80 >80 

10". harmônico 80 >80 >80 
11". harmônico 80 >80 >80 
12". harmônico 80 >80 >80 
13". harmônico 80 >80 >80 

1 

14". harmônico 80 >80 >80 
15". harmônico 80 >80 >80 
16". harmônico 80 >80 >80 

2.3.1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência 

[ m z l  
O a 100.100,OO 

' - ) 2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHzl: 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

Atenuação de emissão não essencial Af > 6OOkHz [dBc] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Para 25 [W] 
>80 

Para 5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 25 [W] 
50 [dB] 

- - 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Audio Analizer HP 8903A 

Para 12,5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 25 [W] 
> 60 [dB] 

Para 12,5 [W] 
>80 

Para 5 [W] 
>80 

Para 12,5 [W] 
> 60 [dB] 

Para 5 [W] 
> 60 [dB] 



2.4 - RESPOSTA DE AUDIO 
2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75pS 

Desvio [kHz] 
Freq.MOdulante KHz1 PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 

25% ou f 18,75kHz 50% ou f 37,5kHz 100% ou f 75kHz 

8.000 
10.000 
i i nnn 

aos equipamentos dé áudio ( processador de áùdio ) evitar a sobremodulapão. \ 

15.000 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

72,58 
88,97 

* 

PARA DESVIO DE 10% ou f 7,5kHz : 

I I 

i - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de + 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 

* 

* 
* 
* 

* 
* 
* 

* * 



, - 
- , .  

1;; ?.,.'L.,:<< í I  
2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

c,.' 

Desvio [ H z ]  . -# 

I Freq'Modu'ante IHZ1 I PARA DESVIO DE: I PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

.,-.- - ..- 
'-L,,'l':,,ll,. a -  

,,: i ; ~  i-dnlil . 
" L  i r .,j (.) 1 

2 5 ABR 2011 

a' . ---- c -*- 
- 1 -  7 

2.5.1 - Distorção Hasmônica de Audio SCA de 55 a 100.000 Hz : 

'i 

23.000 
25.000 
27.000 
30.000 
33.000 

17,38 
17,30 
17,25 
17,ll  
16,95 

35,15 
34,55 
34,48 
34,90 
34,25 

73,25 
73,15 
73,07 
72,95 
72,82 



2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase rle 7 5 N  

'C* 
: , &  2 

3 .., 

.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

Freq.Modulante [Hz] 

25% ou f 18 75kHz 50% ou f 37 5kHz 100% ou + 75kHz 

Freq.Modulante 
[&I 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de + IOOkHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 

Distorção Harmônica 

PARA DESVIO DE: 
25% ou f 18,75kHz 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5kHz 

PARA DESVIO DE: 
100% ou I 75kHz 



2.6 - RU~DO POR MODULAÇÃO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

" -  1 Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

2 5 ABR 2011 I d i  -.----_ - _ 
-.um- - 1 



ANEXO D 



I I \\VI/ VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

I I. SERYIÇO 

I Rnrlio~liJusão Comunitário - RodCom 

2. REGISTRO FISTEL 

1 3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

I Denominação Social : Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio - CNPJ : 13.758.081/0001-35 

ACOMBASA 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua Duque de Caxias-21 Bairro: Santo Antônio 

I , ,Cidade : Candeias UF : BA 
. > 

i CEP : 43830-150 Telefone : Fax : 

I Logradouro: Rua Alto da Capelinha - 164 1 : ) :  C :  , ! , < ( . I  

- - , .  
Bairro : Santo Antonio 

Cidade : Candeias CEP: 43830-150 UF : BA 2 5 ABR 2 0 \ 1  
Coordenadas Geográficas : Latitude 12"40117" S Longitude : 38'31'58" W 

6. TRANSMISSOR ad 
-. ----.- - -  
a. -.- L 

Fabricante : Auad Côrrea Equipamentos Eletrônicos Ltda Modelo : SP 5025 

I Potência Saída ( Pt ) : 25 W Certificação : 0680-03-0528 

I Fabricante :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. Modelo : PT O dB Ganho máx (Gt ) : O dB 

( Altura em relação ao solo :25 m Altura da torre : 23 m Altitude do local : 15 1m 

. LINHADE TRANSMISSÃO I- 

I Fabricante : RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 21 3 Comprimento ( L ) : 30 m 

I Atenuação em 100 m ( A1 ) : 4,5 dB Perdas na linha : ( Pl ) : 1,35dB Eficiência da linha ( Ef ) : 0,73 

Perdasnalinha: ( P I ) :  ( L x A l ) /  100 Eficiência da linha ( Ef ) : 1 0 - ( ~ ~ ) ' ' ~  

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

ERP (dBk) = l0xlog ( Pt x Ght x Gvt x q ) = l0xlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -17,38dBk 
Onde : Pt +Potência do transmissor, em kW ; 

Ght -+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt + Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
+ Eficiência da linha de transmissão 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO 

SANTO ANTONIO - ACOMBASA 

I 

RESPONSAVEL TÉCNICO 

Eng'. M 
SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 

10 de fevereiró de 2010 
Folha 01 de 03 



\\VI/ VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - 
,' tp5$ cn 7 

E ( d B u ) =  107+ERP(dBk)-20*logd(km) 
/ 
h.... 

.S 
C 

h .  '": 2@rg 2 
1071- ( - 17,38 ) - 20 10g 1,0 = 89,62 dBu \ i  J O 

'3 ("1 < 
Onde : ERP -+ Potência efetiva irradiada. d e&,_ sa%j 

d -+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INPORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor SP5025. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25, O Watts, desta forma, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dBk, = 0,73, apotência que chegará à extremidade do cabo será de 
-1 7,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, apotência irrnílinrla será injèrior a 25Watts. 

1 

i 1: 

RESUMO DO PROJETO TECNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DO 

BAIRRO SANTO ANTÒNIO - ACOMBASA 
Enga. M a ~ r  ndrade Gardim 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
10 de fevereiro de 2010 

Folha 02 de 03 



C.. . ' <. 

, '-I.::, '$? 

, \ I  C'. ... - 
,.. 1 . c  .:., . - O 
i,.,! 

I (5',, ol; tZ 
* 

L. u - '5" ' J 

I \\VI/ VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações ~ t d a : "  ] 

Eu, Eng'. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568íD - MG, declaro que a cota do terreno ( solo ) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação 

Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio - ACOMBASA, sediada à Rua Alto da Capelinha - 164 - 

Bairro Santo Antonio, na cidade de Candeias, no estado de Bahia, de Coordenadas 12'40'17" S de latitude e 

38'3 1'58" W de longitude não tem desnível maior que 30 ( trinta ) metros com relação a cota de qualquer ponto do 

terreno no raio de 1 km em tomo do local ( torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela 

Norma Complementar 

I na localidade onde a emissora será instalada. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 ( um ) krn de __ - - 1  - 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.568lD - MG 
2 5 ABR 2011 

Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 2 13 Bairro : Centro 

UF : MG L --e 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí - A =  - 

FEP : 37.540-000 Telefone : ( 035 ) 3471 - 3272 Fax : ( 035 ) 3471 - 3272 

sinta Ri do sapuca& 1 O de fevereiro de 201 O 14. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSOIZA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES D O  

BAIRRO SANTO ANTONIO - ACOMBASA 

RESPONSAVEL TECNICO 
Eng Mayra Andrade Gardiin 

CREA73.568D - MG 

SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 
10 de fevereiro de 20 10 

Folha 03 de 03 



ANEXO E 



BICREA-MO i Av. Álvares Cabral, 1600 St" Agostinho . Belo HorizontelMG ART NúMERO 
30 170-001 . www.crea-mg.org.br . Tel.: 31.3299-8700 

Conselho Reglanal deEngcnharia,Aiquitetura 
e AgronomladeHinisGernls 0800 28 30 273 (Ouvidoria). 0800 031 2732 (Atendimento) 1 - 51~05569 

I 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

CONTRATADO , 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Servlço 
/- 05 Registro no CREA 07 CPF 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM MG-73568lD 688.512.196-72 
06 T[tulo(s) do Profissional ... . 

ENGENHEIRO ELETRICISTA ,, 22, C,:! 
. 

/". 

, 'h1 '. -2 

*-;:.F;3, 2 [ ,  i?; .". 

\,i.; :2k!$?'3 (1 
8 

- -  p- .r, ; yJ, 
09 Endereço residencial do Profissional 10 CEP 

I::. Q -.-%?:4,2!ji 
08 Telefone 

RUAQUINTINO BOCAIUVA213 CENTRO SANTA RITADO SAPUCAI MG 37540-000 ( 35) 3471 -1248 

11 Nome da empresa contratada 

VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 
12 Registro no CREA 13 CNPJ 14 Capltal Soclal 15 Telefone 

39035 71.402.73910001-78 50.000,OO ( 35) 347 
I I 

16 Endereço para correspondência 17 CEP 

RUA QUINTINO BOCAiUVA294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAi MG 37540-00 2 5 ABR 2))11 
I 

CONTRATANTE 
18 Nome do contratante 19 CPF ou cE, .--A 

. - - v  _ r _  

ASSOC COM DOS MORAD DO BAIRRO STO ANTONI 13.758.08110001-35 
20 Endereço para correspondência 21 CEP 

RUA DUQUE DE CAXIAS 21 SANTO ANTONIO 43830-1 50 
I 

DADOS DA OBRA I SERVIÇO 
22 Nome do proprietário 

ASSOC COM DOS MORAD DO BAIRRO STO ANTONI 
24 Endereço da obra ou serviço 

RUA ALTO DA CAPELINHA 164 SANTO ANTONIO 

40 Descriçlo complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DEBAIXA POTENCIA(25W) 

23 CPF ou CNPJ 

13.758.08110001-35 

25 Munlcíplo 

CAN DEIAS-BA 

- ', 
( ) .' 
- 

VINCULAÇAO LEGAL 
AART é regida pela Lel 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legals, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART balxada incorpora-se ao acervo 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo tbcnico é documento de grande valla, 
principalmente como curriculo, para particlpaçlo de licltaçóes e 
comprovações junto A previdhncla para efeito de aposentadorla. 

26 CEP 

43830-150 

As informaçóes constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 

I 
28 Atividade Técnica 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informaçóes prestadas ( 

O1 Geral Tipo 
43 28 

33 Flnalldade 

48200 

bilidade do profissional. 
ESTA ART SO E VALIDA APOS A COMPROVACAO DO SEU PAGAMENTO. 

42 Data do pagamento 1 43 Valor da taxíi'de ART I Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em1010212010 

'31,50 I Documento válido após a comprovaçlo do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de reglstro no acervo técnlco. 

O2 Geral Tipo 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA VIACONTRATANTE 

O3 Geral Tipo 04 Geral Tipo 

34 Ent. Classe 

0124 

36 Unidade 
42 

35 Quantlficação 

1 ,O0 

O5 Geral Tipo 

37 Valor da obralserviço 

1.300,OO 

O6 Geral Tipo 

38 Honorários 

07 Geral Tipo 

I 
39 Tlpo contrato 

7 

O8 Geral Tipo O9 Geral Tipo 

I 
10 Geral Tlpo 



- - . . . . . . .. . . 

~ ~ A N C O  .. .. [jn ~~RASIL .. s . r \ .  
,,3W1945fl65Z9@@m@@ 1!312 )di',hk,Ui\iJ 
NUSSO NUMERO 
CONVENT' ,. 
CONSEL1 'GIONAL [)E ENiit.HI lhlll 
AGENI: [I::'coD. CEOENTE 3:j94/k)UtlW5, 

' D A T A  DO PAGAMENTO 22/0;!/21 
,VAI. OR 3Oi;UMENTO il l 
i VALOR LUdRADO 31 
, . . - . . - . -. - ... .- - .- . . -1. 

- . 
. 

MR . AIITENTICACAíI f l , 9 ~ [ ~ . ~ F 7 , F l > / . i ~ l l ~ ,  



PICREA-MO / 0; +l3 " Av. Álvares ~ a b r a l ,  1600 . StOAgostinho . Belo ~ o r i z d t ) i e / ~ ~  .U 8 e c i b o  
30 170-001 . www.crea-mg.org.br . Tel.: 31.32966300- ,,?I do 

IIy.LI 
c~n~elhoReglonal  ds~ngenharla,Arquileluri 

e AgmnomladeMlnas Gerals 0800 28 30 273 (Ouvidoria) .O800 031 2732 (Atendimento) Sacado 

Cedente AgêncialCódigo cedente Vencimento 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.50910001-63 3394-4 / 005780-0 20/02/201 O 

1 Sacado 
I I 
I Número do documento I Nosso número 

MAY W FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 15110556900 000000151 10556900 

Moeda Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento (-) Dedução 

R$ (Real) 31,50 

(+) Outros valores (=) Valor cobrado 

Demonstrativo 1 

ART ELETR~NICA: Profissional: MG-735681D 

Tipo: Matriz - Número: 0051 105569 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 
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ANEXO F 
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MINLSTÉRIO DAS CO~$UMCAÇÕES 
SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11461.7 

~ o c a i i d n d e : ~ 3 6 i / j Q  30 ?l@g 
Processo: 

- w: @ 2 5 ABR 2011 

d _ - . .___ --. 7 -  -. r -  

Analista Responsável. . 
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2 5 ABR 2011 
ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNIC*, 

I 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinad~:l7@$%7íeTro responsáve\, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas pala a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o sewintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 

1 prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

/ 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 E caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

J 
207' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES /-L.. 

/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM i 
j &'> v<.; I 

I 
Identificação do Processo , L. >. , 9 7  C &  ,.?e2 r + 

< V 

Número: 53640.000707199 LocalidadelUF: CandeiaslBA r .r,7T-. - ,- 
r ' A! ,L # I  .,: 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTONI t .  ;r,, ,, 
si  . , 

1 
. I , , ; , , r  ' 

Aviso: 30 Publicação: 1210512009 Prazo: 2610612009 Canal: 20d 
. . I 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 128401 7 1284004 

Longitude 38W3158 38W3302 

Distância A:B 1.97 
( IBGE ) 

I Processo 

I 1, Entregou documentaç20 tempestivamente? Sim 

i . Endereço da Antena Proposta 

/ 1 3. I Relaç2o de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Rua Alto da Capelinha - 164 

Número do Processo I Distância 

2.1 . 

Status 

Endereço do Studio 

I ARQ I 

Rua Alto da Capelinha - 164 

53640.000675102 

53000.035528109 

\ 

1 
o 53000.01 5733105 I 1.940,OO I ARQ 1 

53000.034425109 

500,OO 

1.340,OO 

SOB 

SOB 

I I 

1.760,OO 

53000.0461 49106 

53000.036098109 

53000.0351 11109 

29103/201 O Página 1 de 2 

SOB 

4. 

1.970,OO 

2.020,OO 

2.280,OO 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

EMA 

SOB 

SOB 

Lote 

1 

2 

1 

1 

Município 

Candeias 

Candeias 

Candeias 

Candeias 

Processo 

53640.001 165198 

53640.001 380198 

53640.001 187198 

53640.000972198 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

UF 

BA 

B A 

B A 

B A 

Distância 

1.150,OO 

1.150,OO 

1.340,OO 

1.940,OO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- - --.-c -.,- . - 

(* .' , , >'? I L , .% 
Número: 53640.000707/99 Localidadelu F: CandeiaslBA 1 . A I, #;e j .  y,, 

1 Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTONIJ " ' 
: r I \ *  - I  I 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 canal: 204 2 5 ABA 2 0  11 

5. I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

k -E---.-._--I_ _ - 

Lote 

6. 

Processo 

7. ' - I 

1 9. IA área urbana da localidade 6 s= 3,s km? 

1 

I I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I 

6 .  

Sim I 

1 

Município 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

1 10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora I 

Sim 

\ 
Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

53640.000971/98 

UF 

Não 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 21 

I 

I fTEM CONCORRENTE **** 
i -'i 1 

Candeias 

Distância 

12. 

29/03/2010 Página 2 de 2 

--.-A-. , I 

Status 

Indeterminado 11. 

Conclusão da Análise 

BA 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

1.970,OO ARQ 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

53640.000707/99 
- .-a-. 

Número: LocalidadeIUF: CandeiasIBA ' -7 ,. -. . 1 :>>r. c;, <)I,! ,  ,; . . . 
, 1 ..,,L.rt...., 

I 13 (1 ,' í',~? Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTONIO I C - z 

L P C / i .  

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200' 1 2 j i l B R 2 0 1 1  
I 

Processo . .;i- y-- - . 
I I 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 

L Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. sim 3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

r ,  

I~presentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde deverá estar I 1 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da-coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

? III. item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5' polariraqão circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? (no V. item 6.11) 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 7m 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta. ou se for o caso. declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

8, 

9. 

I 9 Ganho Maximo: O I b. Fabricante: AiJAD CORREA - TELETRONIX I c. Modelo: PT OdB I 

I I I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

'0. Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? 

Sim 

Sim 

Sim 

1'1 . 
12. 

1 3. 

14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim 

a. Fabricante: AUAD CORREIA 
EQUIPAMENTOS 1 b' 

SP 5025 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I Não 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

I 1 6, Iconciusao da Análise 

I I 

c. Categoria: 2H 

I 

Processo tecnicamente instruido em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 

Altura: 25 

d. Cerlificado: 0680030528 

(Analista) 

Não 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

29/03/201 O RadCom Página I de 2 

Sim 

Sim 



3 Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação n NA TPL 

Data/Hora: 29/03/2010 19:43:01 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: BA Município: Candeias 

Município Canal 

Candeias 200 

Usuário: - Data: 29/03/2010 Hora: 19:43:01 
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Pesqtiisa Avançada 

k lan  de jesus trindade - - - - - - - - - -- - - - - , 4  

Filtrar: (-1 Todos !i) RADAR (3: SPAF 'L) FOCUS 

Nenhum registro Foi encontrada, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES O ns. 2ZA ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA . ~ ~ ~ , , l . p l  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Wd Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasdiaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

I , *I  1 , ~ : ~  I' ,>i?,> . 
r(')[' L ,  , > ? (  - ,  

Entidade: ASSOC. COM. DOS MORAD. DO BAIRRO STO ANTONIO -ACOMBAS 
Localidade: Candeias UF:BA 

Processo: 53640000707199 

\ 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 157 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade., de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 05 de outubro de 2010. 

REGINA APARECIDA MONTEIRO 
SIAPE: 1320958 
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/c-f(3 .. <-,:' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVWOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 936 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de outubro de 20 10. 

Ao Senhor 
IRLAN DE JESUS TRINDADE 
Associação Comunitária dos Moradores do Bairro do Santo Antônio - ACOMBAS s r.---= 1.. 

'?&$.i[,,: -7 
Rua Duque de Caxias, no 14, Bairro Santo Antônio y" ' 

43820-150 - Candeias - BA LTli, r" - : r ,t hfi r- 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 2 S A B R 2 0 1 1  

Senhor Representante, 
, L . .  A 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53640000707199, na localidade 
de Candeias - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JUR~DICA: 

1) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal. da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

orrogado, por uma única 

enviada deverá 
ser apresentada no disposta no 
subitem 7.3 da Norma 

Diretor do ~ e ~ a r t a m e n t ~ d e r ) & o r ~ a  de Serviços 

LC - DOSISSCE-MC 



- -  - 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Senhor: CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
--p-)' ; 

27~7iS!201Ci-J1 :O3 
- 5:. \ - - -  

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 5976 DE 2010 

Processo no: 53640.000707199 

LOCAL: CANDEIAS UF: BAHIA 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado, 
em atenção á COTA No 26 1/20 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias á verificação da idoneidade dos dirigentes da 
ACOMBASA (Associação Comunitária Dos Moradores Do Santo Antonio), comunico 
que estou encaminhando em anexo todas as certidões requeridas dos dirigentes e 
suplentes que compõem a diretoria da entidade. 

Candeias, 26 de Outubro de 2010 

Atenciosamente, 

Nome do representante da entidade: IRLAN DE JESUS TRINDADE 
CPF: 809.648.425-72 

Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, no 25 - 2' Andar, Bairro Santo 
Antonio, na cidade de Candeias, Estado da Bahia, CEP 43820-150; 
Telefone para contato: OXX- 71 - 3601 1062; 
Correio eletrônico (e-mail): irlanyago@bol.com.br 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS - $ ~ u b r i w q -  
b,. I '  3 
1 ., ' .  

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Senhor: CARZOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 5976 DE 2010 

Processo no: 53640.000707/99 

LOCAL: CANDEIAS UF: BAHIA 

c;) Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado, 
em atenção á COTA No 26 1 I20 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias á verificação da idoneidade dos dirigentes da \ 
ACOMBASA (Associação Comunitária Dos Moradores Do Santo Antonio), comunico 
que estou encaminhando em anexo todas as certidões requeridas dos dirigentes e 
suplentes que compõem a diretoria da entidade. 

Candeias, 26 de Outubro de 2010 

Atenciosamente, 

Nome do representante da entidade: IRLAN DE JESUS TRINDADE 
CPF: 809.648.425-72 

Endereço para correspondência: Rua Duque de Caxias, no 25 - 2' Andar, Bairro Santo 
Antonio, na cidade de Candeias, Estado da Bahia, CEP 43820-150; 
Telefone para contato: OXX- 71- 3601 1062; 
Correio eletrbnico (e-mail): irlanyago@bol.com.br 



. - 
CERTIDÃO DE DISTRXBUIÇÃO REGIONAL C. 

.AÇÕES E EXECUÇ~ES - -  \ c 

I )- - -  
. L 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e criminal) 

CERTIFICO, revehdo os  r e g i s t r o s  de d is t r ibGição  de 25 :de . a b r i l  dè 
8 .  

p resente  da t a ,  que cont ra :  - 
7 I . . . I -, 

ELIEZER NASCIMENTO DE O L I V E Í ~  1 .  I ' .  . -  . . 

\ I 

CPF: 344 :824.585-20 r) ' 

I 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 
Bahia . . . 

~ s t a  c e r t i d ã o  é vá l ida  por 30 ( t r i n t a )  d i a s . '  

/ .  - 

Salvador, 12: 18h, 22/10/201p. 

Instância, Seção ~ u d i c i a r i a  da 
I .  

-' ) 1 

1 

processo (s) . 

i 1 - 
Endereço: ' ~ v e n i d a  Ulisses  Guimarães, 2631 
( .  

h Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 , ... . , 

E - MAIL: se-cer@ba. t r f l  .gov. br  . .;$. ;,,i 

! 
i 

:b: 

CERTIDÃO G ~ T U I T A ~  EMISSÃO VIA INTERNET no s i t e  wA. ba. t r f í  &OY. : ! J! - , . 
I 

Pg: 1 de 1 
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i 

1 
. " 

i 

i 
i 
I 

I 
j 

/-- 

i-:. i). 
. ,;.-~--.-/' 

-\- 

. -> 
J 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

-. - a  -..e./.. . .L.,, :, I ,,: 
., . ' . . 
;n ,: , :'ij:;;j!. .., ,, , : . 

(;(-J.l ::;:;:E ; , 
,; ;. . h  

2 5 ABR 2011 

Certidão de Distribui-o 
Ações e Execucões Criminais e JEF No 1841 k 

. I 

CERTIFICO, revend,o.os 'registros de distribuição de 25 de abril de 
I a  

_ > 

1.967 até a presente data, que contra:, : - . ,  
I > 

2 .  ELIEZER NASCIMENTO DE OLIVEIRA, ou vinculadoL ao CPF: 

344.824.585-20, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de la Instância, Secão Judiciária 
do Estado da Bahia. 

Esta certidão"abrange todas as ~ubkeções Judiciârias da seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n r t  ~ m m  h--- -- -------I -",,I w a a c  Ila 

Portaria no 381/04-DIREF; 

b) a informação do 'no do CPF acima 6 de responsabilidade $0- solicitante da 

certidão, devendo' a titularidade ser conferida pelo interessado 
_I__.. . I - > ,  - ------ - 
aesrinatario;, 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h50, 26/10/2010. 

~ndereço: Av. Ulysses Guimarães. 2631 - Sussuarana Centro Admlnlstrativo da Bahla. Fbwm Teixelra 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



> e ,  

. . 
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.d F.ribda.. . ' 
CARTÓRIO DO5 FEITOS CRIMINAIS J G ~ .  , $. 

I 
I .  EXECUC~ES PENAIS,. INFÂNCIA E A AOL ECÊNCIA, 
i REGISTRO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 

CA NDEIA 5-BA HIA. 

CERTIDAO PASSADA A PEDIDO VERBAL DA 
PARTE INTERESSADA NA FORMA ABAIXO: 

I f.1 , 
Eu, MARIA CELIA DOS SANTOS 

FERNANDO - Escrivã designada dos Feitos Criminais Registro, \I 

Fazenda Pública, da Infância Adolescência, da Comarca de 
Candeias, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc ... I I 

i 1 j 

C E R T I F I C O, a todos quanto a presente virem, 
ou dela conhecimento tiverem, que revendo o Livro de Tombo e Ações 
Diversas desta Vara, verifiquei: 

I 
i-' 'i N A  D A  C O N S T A R , e m n o m e d e  ELIEZER 
\ 

J/' NASCIMENTO DE OLIVEIRA, R. G. no 01719499-78 - SSPJBA, filho de 
Mauricio José de Oliveira e D. Maria Nascimento de Oliveira, residente na rua 
Andaluzia, s/nO -Triangulo - Candeias / Bahia. O referido é verdade e Dou Fé. 

I 
Candeias, 26 dias do mês de Outubro de 2010. 
EU & # ~ ~ ~ - t c ~ m ~ ~ ~ - c ~ p  escrivã designada digitei e assino. 
4 

CAKTORIO DOS FE,ITQS CRIMINP:S 
Comarca de Candeias BP 

~ ~ r l o  CtWa dos Santos Fernande 
Egcrlvá Designada 



e.. L! L. &.a ,i+:,. 
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i 

PODER JUDICIÁRIO 1, 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA -, . . 
\ . . CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 'REGIONAL , . I 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 1 
r 

r 
J ' ( .  , 

' . 
I C Í V E ~ ,  CRIMINAIS E *JEF (Cível e Criminal) 

. .. No $82720-1 I ,- 
I .  

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de.abri1 de 1.967 )até a 
presente data, que contra: I -. I , .  1 , '  

- 
8 1-1 

I ,  LUIS CARLOS DE, SOUZA ' i, \ 
- I 

-: 
i - ,  

CPF: 009.345.275-63 - , > i 
I 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la;lnstân&ia, seção ~ u d i ~ i á ~ i ~  da 
Bahia . . . 

\ Fg,,ar,Jr pi 8 ,  ,' -. ; 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) -di-as. - - ' . ..)L.!,<.-' . ,:. 
/ .. , . 

I .  . .  , Valor: R$, 0,42 . . 
,- i<'- 'I ! .. ,. . . , ,  : .  

I . - 1 . '  
, . 

, .. 
. í . L. 

Salvador, 12:'17h, 22/10/2010 :' .. . -, , 3 

--. r 
- .  

I 

' 1  
' r . v .  . 

í í 
1 .  

4.- 

I 
Existe(m) I O . processo (s).. 

1. ', 
. , 

' . 
r c - ,  

CARLOS 
I '  I 

I. . 

, . 
' Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631, I 

/ . :  
Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 i 

E - MAIL:' secer@ba. trfl .gov.br 
I 

CERTIDÃO GRATUITA : EMISSÃO VIA INTERNET no si te www . Aa . drf 1. cgov. br . -<, ,' ,; 
. L .%L .,- \i- -..I . . , . . .A 

Pg: 1 de 1 . i " , & ,  , 2.; 

;;e.- ' . .  B, . A  , 
!i 

' ,- . , 
I .:?:',i FF7 '.$;!,:?:? 

.*\ ,$,Y ,, 
. . 4;. : .ti&\L; -' 4:" I: . , 

I . -., h-. 
i.:.. 9;: 

I 
. . -.. . . ?,A 

I 
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I 
WL - òisrema ae ~missao de Certidões Negativas da 1" Região Page 1 of I,, , , 

I 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 184219 

Esta certidão abrange todas as Subseções ~udiciária ao Judiciária do 
Estado da Bahia. 

. . 

observações: 

a) Certidio expdida rnet, com base na 
Portaria no 38 

b)a informaçãp do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; . . 

c) a autenticidade desta certidão 'poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (wwhlba.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

? 
Salvador - BA, 09h59, 26/10/2010. li 

I( 
i! 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



IL' ~R"k9 : 
CARTORIO DOS FEITOS CRIMINAIS JL&,$ @ 

.z. 

EXECUCÕE~ PENAIS, INFÂNCIA E ADOL ECÊNCIA, 
REGISTRO E FAZENDA PÚBLIcA DA COMARCA DE 

CERTIDAO PASSADA A PEDIDO VERBAL DA 2 5 ABR 2011 

PARTE INTERESSADA NA FORMA ABAIXO: 

i \ '  
\ 

Eu, MARIA CELIA DOS SANTOS 
PERNANDO - Escrivã designada dos Peitos Criminais Registro, 
Fazenda Pública, da Infância Adolescência, da Comarca de 
Candeias, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc ... 

C E R T I F I C O, a-todos quanto a presente virem, 
ou dela conhecimento tiverem, que revendo o Livro de Tombo e Ações 
Diversas desta Vara, verifiquei: 

- N A D A C O N S T A R , e m n o m e d e  LUIS 

i \  CARLOS DE SOUZA, R. G. no 09242363-96- SSPIBA, filho de José da 
Conceição de Souza e D. Benedita Dias, residente na Rua D. Pedro I, no 13- 
centro - Candeias / Bahia. O referido é verdade e Dou Fé. Candeias, 26 dias do 
mês de Outubro de 20 10. Eu escrivã designada digitei 
e assino. 

CAi<f6RIO WS FEITOS CglMIN~ S 
Comarca de Candelas . Rh 

Marlu CPlla das Sacttos Feraunltot 
Escrlva Designada 



CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (~ível e criminal) No 182722-1 
\ 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

\ 
C 

MARIA DE LOURDES SA BARRETO DA SILVA ' 
CPF: 513.903.965-68 - 

Existe (m) O processo (s) . 

I 

N A D A C O N S T A na Justiça Féderal de la Instância, Seção Judiciária da 
Bahia . , p * m ?r ur- F. r- -=r* l r 

\ ' 

Esta certidáo é válida por 30 (trinta) dias. , ;) #::; c ! ~ j ~ ; ; l ! d , ~  ' ,-;:y 
:,: I ,<%'I {I> ' ,~lPTli~fi!. , Valor: R$0,42 i.[i,. 1 , t I ' ,ai 11 i " * ; ' /  I '  

I I 

BOTELHO 

, 
i 

Supe isor da Seção de Certidões 

I I 

- I 

Salvador, 12:18h, 22/10/2010. 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 I 

Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 
c 

E - MAIL: secer@ba.trfl.gov.br 
CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA ÍNTERNET no site www.ba.trfl.gov.br ,(i 

Pg: 1 de 1 
J 

'- 

,,/.ir 

. - -. - \ -L-!%- ,. 
\ ki , -4 

c.- 

-? 

2 5 ABR 2011 
I 

I ky- --, :---- i$; 1 
I 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região Page 1 pf I,, 
L4i;,>. h, ' q.:, 

Rs. ,. 
.i . . c  

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição L-J = --- - 1 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 184210 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA DE LOURDES SA BARRETO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 

513.903.965-68, 

N A D A C O N S T A na '~ustiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária \i 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

gratuitamente, através da ~ n t e r n e t ,  com base na 
Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

C) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h56, 26/10/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fbrum Telxeira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



, , , i'\*., , '\j '.> ;i' 

o--- CARTÓRIO DOS FDr0 . s  CRTMTNAIS J U R ~ ~ ,  \ -- 
EXECUCÕE~ PENAIS, INFÂNCIA € ADOLECÊNCI& . $ 
REGI5 TRO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DA 2 5 ABR 2011 

PARTE INTERESSADA NA FORMA ABAIXO: 
------ - 
*i- 

Eu, MARIA CELIA DOS SANTOS 
FERNANDO - Escrivã designada dos Feitos Criminais Registro, \ 

Fazenda Pública, da Infância Adolescência, da Comarca de 
Candeias, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. .. 

C E R T I F I C O, a todos quanto a presente virem, 
ou dela conhecimento tiverem, que revendo o Livro de Tombo e Ações 
Diversas desta Vara, verifiquei: 

N A  D A C O N S T A R , e m n o m e d e  MARIADE 
LOURDES SÁ BARRETO DA SILVA, R. G. no 02266912-41- SSPIBA, 
filha de José Leonel Ferreira da Silva e D. Angelina Sá Barreto da Silva, 
residente na Rua Barão do Rio Branco, no 27 Cs- 10 - Candeias / Bahia. O 
referido é verdade e Dou Fé. Candeias, 26 dias do mês de Outubro de 2010. 
EU##?~L&ZCL&-- escrivã designada digitei e assino. 

c~i(t0~10 DOS FE.ITOS.CRIMIN~A..$ 
Comarca de Candeias Rfi 

Maria CPliu dos Sarrlus Fernatade 
Escrivã Designada- 



CERTIFICO, revendo os règistros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
I presente data, que contra: I I 

ROGERIO BARBOSA DOS SANTOS I I I ( ,  
\ 

CPF: 013.973.325-65 
L 

J 
\N A D% k O N S T A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária da 

1 
Bahia . 

b -  (,:--I ' 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. 

' -  

, . L 

; Valor: R$ 0.42 I 

' C  1 -í i 
(:[ii:! :r?[ (h! <S 11; i-''-" ,: 

i 
Salvador, 12:15h, 22/10/2010( 

t. 
1 c 

- 
, I  

\ 
1 

/ 
7 \ ,  . 

! -. ', 1 , ' 

. : 1 '~ . , \ 

. I  . - 
$ , 

( ', 

I ~- 
\ - r 

Existe (m) O processo (s) . 
I 

\ 
i' ' Endereço : Avenida Ulisses Guimarães, 2631 

Fone: 7 1-36179187 FAX: 71-36172621 
E - MAIL: secer@ba.trfl.gov.br I 

CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site www:ba.trfl.gov.br,-,a 
i r ,L \  

P V - -  i 2' 
Pg: 1 de 1 '\. - 

I -  - -  
"I, 

' I&,;% 

' 
&& -, 

&i,\ -3 , ,.$ 
L ,, ?* 

* L '  ,4 
1 



. . - - - . -. - . . - .- ~ ~ - . .  . . . .. - - --.-L - - . . - - - - - - . . - I  - -  
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W L  - ~>~SLCIIISL ut: cmissao ae Lertiaoes Negativas da 1" Região I . .  Page 1 of 1 ,,;,c; i;-! r:,, .- 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execucões Criminais e JEF 

, , 
No 184230 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como cofifirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h03, 26/10/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DA 
PARTE INTERESSADA NA FORMA ABAIXO: 

' 1  
? 

Eu, MARIA CELIA DOS SANTOS 
FERNANDO - Sub- Escrivã designada dos Feitos Criminais 
Registro, Fazenda Pública, da Infância Adolescência, da Comarca 
de Candeias, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc... 

C E R T I F I C O, a todos quanto a presente vireni, 
ou dela conhecimento tiverem, que revendo o Livro de Toiribo e Ações 
Diversas desta Vara, verifiquei: 

i' 
N A  D A C 0 N S T A R . e m n o m e d e  ROGERIO 

BARBOSA DOS SANTOS, R. G. no 09519437-15- SSPIBA, filho de 
- 

Benedito Barbosa dos Santos e D. Dadiane Maria dos Santos, residente na rua 
Alto da Capelinha, s/nO - Santo Antonio - Candeias / Bahia. O referido é 

e Dou Fé. Candeias, 26 dias do mês de Outubro de 2010. 
F ~ ~ ~ c ~ ~ $ ~ ~ u b -  escrivã designada digitei e assino. 



- , CERTIFICO, xevsndo os r e g i s t r o s  de d i s t r i b u i ç ã o  de 25 de a b r i r  de 1.967 a t é  a  
presente  da t a ,  que contra:  I 

/ I J I 

l 

i LUCIENE DOS RAMOS CORREIA VIEIRA GONCALVES ' 
1 

\ 
CPF: 500.633.325-15 - ) 

r '  
' N A D A C O N S T A na Justiça ~ e d e ~ a l  de la Seção Judiciária da 
Bahia . - 

,' I - 

i I ,  Esta ~ e r t i d ã o  6 yál ida  por 30 ( t r i n t a )  dias. ,  i 

- I ,  I i 
i 1 Valor: R$ 0,42 

I I 
V , , - 11) z;?. [',)r(: 

f 
- \ 

(y-;i r,[,:) ; I kr L 9- . . 
I 

Salvador, 12: 14h, 22/10/2010 .' I 

', 
I 

, 
1 , 

I 
.---- ..- 

/ a-- < - 
1 1 I I - 

1 
- 

/ 

\ 
i 'i 

j 
, , I 

i 
, Existe (m) O pro'cesso (s) . 

I 
i 

I 
. I _ 

BOTELHO ' 1 - 
- 

Seção 'de Certidões 
- 

Erqdereço: Avenida Ulisses  Guimarães, 2631 
I I I > 

Fohe: 71-36179187 FAX: 71-36172621 1 i 
E - M A I L :  secer@ba. i j r f l .gov .br  I i 

FERTIDÃO G+TU,ITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site www.ba:trfl.gov.br~ 
\ ,X&. , 

// . . ', - . - ;' '\. ', 

Pg: 1 de 1 1 
, , .'h , , -+ , ,  I ,  

i 
- ,  [ 

1)  
r, 

, , . 

I - 
+ '  ' I  

! \, : , , 

- i 
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WL - aisrema ae ~missao de Certidões Negativas da 1" Região Page 1 o f  1 
, ' '<BJ,> 

. . , . 
v,. - 

: , L; r:<, . -- 

x. "-%v I _ _  S.. r ..., 

, :7, ,., .: ,- (>(I, ,!;~;!,i: I . . . . >:c.  
-- - 

Tribunal Regional Federal da Ia Região i:Gf.!.:T,Li i;!-,p i; .,": 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

2 5 ABR 2011 
Certidão de Distribuição & .- .- 

_C' 7 -  .~.: 

'1 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(tr&s) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h05, 26/10/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Gulmarães, 2631 - Sussuarana Centro Adrnlnlstratlvo da Bahla, FÓrum Teixeira 
de Freltas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



* ,  , i '<.i , :q ;' .? 

CAR TÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS ~&@F 2 - ;' 
4 EXECUCÕES PENAIS/ INFÂMA E ADOLECÊNBA, ~3 

REGISTRO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
CA NDEIA 5-BA HIA. 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DA 
PARTE INTERESSADA NA FORMA ABAIXO: 

Eu, MARIA CELIA DOS SANTOS 
PERNANDO - Escrivã designada dos Peitos Criminais Registro, \ 
Fazenda Pública, da Infância Adolescência, da Comarca de 
Candeias, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc ... 

C E R T I P I C O, a todos quanto a presente virem, 
ou dela conhecimento tiverem, que revendo o Livro de Tombo e Ações 
Diversas desta Vara, verifiquei: 

N A  D A C O N S T A R , e m n o m e d e  LUCIENE 
DOS RAMOS CORREIA VIEIRA GONÇALVES, R. G. no 02296552436- 
SSPIBA, filha de Jorge Barbosa Vieira e D. Martinha Correia Vieira, residente 
na Rua São Roque, no 156-Malembá - Candeias 1 Bahia. O referido é verdade e 
Dou Fé. Candeias, 26 dias do mês de Outubro de 2010. 
~u$@@L &(&LL&~ escrivã designada digitei e assino. 

C A ~ ( T ~ R I O  DOS FEITOS C R ~ M I N ~ ~  
Comarca de Candeias R" 

Morju C&/ia dor Sa~ilos Fem'"d@ 
Esc,r\va Designada 



CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF ( ~ í v e l  e criminal) , ' (  No 182716-1 

CERTIFICO, rpvendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: I L I 

1 
i 

EDMILSON ~AMARAL DOS SANTOS ) 

I CPF: 546.190.765-20 
\ 

J 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária da , 

Bahia . 

. 
Existe (m) O processo (s) . 

I 

i 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 
1 

Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 1 I 
I 

E MAIL: secer@ba.trfl.gov.br I 

- 
CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTEfZNET no site www.ba.trfl.gov.br ,_ ._ 

- - P 
..r L- 

Pg: 1 d= 1 " ?% 

c- 
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W L  - ois1t;riia ut: Emissao ae Lertiaoes Negativas da 1" Região Page 1 of 1 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
No 184239 

25 de abril de 

i 

( /i 

Observações : 

a) Certidão expedida g rnet, com base na 

Portaria no3381/04-DIREF; 

b)a informação do n'O do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

, s,ornu 
.. - >  (),A 

.:, 
7,Q,-~~:;;,. r.:; .-. 

1 2 5 ABR 2011 

d)válida por 30 (trinta) dias; I 
e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a I I 

sua expedição. I 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a I\ 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a I 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. I 

I 

Salvador - BA, 10h06, 26/10/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Telxeira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



I , , ,  
,I. .. I .  

l ~ . I l ' ~ ~ , Z  V, 
L \\ --. ? *  

4' CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS JU&& 
€x€cu~Õ€~ f €NA'S/ INFÂNCIA € A DOL ECÊNCIA, 
REG"5TiPO € FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
CA NDEIA 5 -  BA H'A. 

1 r 1 ?'i [ ,;/,pt p'*lr 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DA 
PARTE INTERESSADA NA FORMA ABAIXO: 1 2 5 ABR 2011  I 

( A '  
1 

\ - )  
Eu, MARIA CELIA DOS SANTOS 

PERNANDO - Escrivã designada dos Feitos Criminais Registro, \i 
Fazenda Pública,' da Infância Adolescência, da Comarca de 
Candeias, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc ... 

C E R T I F I C O, a todos quanto a presente virem, 
ou dela conhecimento tiverem, que revendo o Livro -de Tombo e Ações 
Diversas desta Vara, verifiquei: 

j N A  D A C O N S T A R , e m n o m e d e  
EDMILSON AMARAL DOS SANTOS, R. G. no 03507843-02 - SSPIBA, - 

filho de Roque Amara1 dos Santos e D. Maria das Dores Santos, residente na 
rua 05 de Abril, no l-A F -Centro - Candeias 1 Bahia. O referido é verdade e 
Dou Fé. Candeias, 26 dias do mês de Outubro de 2010. 
Eu escrivã designada digitei e assino. 

CART~RIO DOS FEITOS ~ ~ I ~ l b 4 . i '  . . 
Comarca de Candeias . RE 

Mario CCllu dos Srriirus Fernan dfi 
Escrlvá Designada 



\ 
C E R T I ~  DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 

( I I 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 
j i 

- 
I 

1- 

L 

\ 
I 

i 

- \ \ C-ÍVEIS, CRIMINAIS E JEF ( ~ í v e i  e criminal) i ' No 182721-1 
\ 

I 

CERTIFICO, revendo osregistros de distripuição de,25 de'abril de 1.967 àté a 
presente data, que contra: 1 

I I 

I 

T P R - M  DE JESUS TRINDADE 

CPF: 809.648 .425-72  
/'- \ 

\ 
N A D C O N'S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária da 

J 
Bahia . 1 

( 

Esta certidão é váJida por 30 
I 

Valor: R$ 0,42 
' \  

/ 

Salvador, 12: 18h, 22/10/20,10. 
1 

J I 

(trinta) dias. 

I - / 

' 1 - 

( 1  I 

\ i I 

I 

Existe (m) O processo (s) . 
, I J 

i 
I 

I _I 

I \ 

1 1 

Endereço: Avenida ~l~lsses Guimarães, 2631 

Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 , 
> 

( 

, E - MAIL: se~er@ba.trfl.gov.br \ l 

P 

CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site www.ba.trf~l.gov.br A: 
I 

I 
1 

- -4 
Pg: 1 de 1 , . ,?i 'k I 

/ / 

/ 
I 

d 
\ ' - 

\ I f I 

TN-1.  REQfiO 1 PRO.11-005 -NiWIUO 
( 

\ 

, 
1 

I 
\ I \ '  7 
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WL - sistema de Emissão de Certidões Negativas da la  Região Page l3Jf.A (:, 
I / ,  

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

2 5 ABR 2011 
/' 

N" 184217 [L -.L-- c-- ..- d~, - ,  

. ,  

25 de abril de 

\ 
I 

Esta certidão ab o Judiciária do 
Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedi et, com base na 

Portaria no 381104 

b) a informação bilidade do solicitante da 
Certidão, ddendb a titularidade ser conferida peld interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Segão 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h58, 26/10/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 
de Freltas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



I .í . : . .: . \ I  . 

i 1,':/1'3;,< c? ;.. 
CARTORIO DOS FEITOS CRIMINAIS 3qRI  tp 

:r  

EXECUCÕES PENAIS, INFÂNCIA E AAOLECÊNCIA,' 
REGISTRO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
CA ND EIA 5-BA HIA. 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DA 
PARTE INTERE$SADA NA FORMA ABAIXO: 

Eu, MARIA CELIA DOS SANTOS 
FERNANDO - Escrivã designada dos Peitos Criminais Registro, \I 

Fazenda Pública, da Infância Adolescência, da Comarca de 
Candeias, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc... 

C E R T 1 F 1 C 0 ,  a-todos quanto a presente virem, 
ou dela conhecimento tiverem, que revendo o Livro de Tombo e Ações 
Diversas desta Vara, verifiquei: 

, 
i 

N A  D A C O N S T A R , e m n o m e d e  IRLANDE 
i (,i -,' JESUS TRINDADE, R. G. no 08799378-31- SSP/BA, filho de Osvaldo 

Conceição Trindade e D. M<aria Isabel de Jesus Trindade, residente na Rua 
Duque de Caxias, no 25 - B- 2" Andar - Santo Antonio - Candeias / Bahia. O 
referido é verdade e Dou Fé. Candeias, 26 dias do mês de Outubro de 2010. 
~ u @ ~ ~ ~ L ~ ~ ~ ~ + , u b -  escrivã designada digitei e assino. 

CAi.;T6RtO DOS FEITOS CRIMIIUJ:. 
Comirca de Candeias RP. 

Morirr C&lu dos Sarrfos Fernanh 
f scriva Designada 



( CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (~ívei e criminal) 
i 

i NO 182715-1 i 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
,presente data, que contra: 

I - 
\ 

i 
ALEX SANDRO SILVA, SOUSA 

l 
i : 

CPF: 650.231.375-20 ' C 

N' A D A C O N (S T A' na Justiça Federal de ia Instância, Seção ~udic&ria da, 
Bahia . i , c -- 

" I 

, - -  Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. _ 
1 

. )  , . _- 

Valor: R$ O, 42 \ - ', . , 

Salvador,' 1; : 12h, '22)10/2010 :' 
i 

1 
I !  , I 

i 

' Existe(m) O procebso (s) 
1 .  ( 

b' 

\ Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 
) I 

Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 I 

E MAIL: secer@ba.trfl.gov.br \ 
- 1 '4 , '.A 

CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site www.ba.trfl.gov,bl- 
, I i i, +' ,i ' 

. ,  --,[- ,,;- ., <- 
i', 4 '  , , . ' ; 4  \ 

, -d - .~ , l ,  "4 
i 7 , ; , T , , 8 , ,i. i: 

> - 
. . 

I !  ' ::<, 
- . .:\$;L -.i\,,.;: 

h<:;,'. 7 , % 

L 



. . >-- ~-.. -. ~ ----- - - ~ -  -. - . ~~ 
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~ .. . - 
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1 wz - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Ia Região Page 1 ofd :! i ,- ,. 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

25/- lBly,  1 
f 

-v-------- . ._.. . 
.a-:-. L. . 4 

No 184245 

25 de abril de 

, . c: i) 

,'! -'-j 
(. -. .) 

\ 

c) a auteriticidade de 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h09, 26/10/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahla, Fórum Teixeira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



I, 

.",I ? 
CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS JURI -. 

EXECU~ÕES PENAIS, INFÂNCIA E A DOL EC~NCIA, 
REGISTRO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
CA NDEIAS-BA HIA. 

CERTIDAO PASSADA A PEDIDO VERBAL DA 
PARTE INTERESSADA NA FORMA ABAIXO: 

C i '  

0 Eu, MARIA CELIA DOS SANTOS 
FERNANDO - Escrivã designada dos Feitos Criminais Registro, \ 
Fazenda Pública, da Infância Adolescência, da Comarca de 
Candeias, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc ... 

C E R T I F 1 C 0, a-todos quanto a presente virem, 
ou dela conhecimento tiverem, que revendo o Livro de Tombo e Ações 
Diversas desta Vara, verifiquei: 

N A  D A C O N S T A R , e m n o m e d e  ALEX I 
SANDRO SILVA SOUSA, R. C. no 03983983810- SSPIBA, filho de Geraldo i 
de Jesus Sousa e D. Marinalva das Neves Silva e Sousa, residente na Trav. 
FORÇAS ARMADAS, no 3 - Z Y ,  - Santo Antonio - Candeias 1 Bahia. O 
referido é verdade e Dou Fé. Candeias, 26 dias do mês de Outubro de 2010. 

escrivã designada digitei e assino. 

;A: .10Ri0 DOS FEITOS CRIMIN: 
Comarca de Candeias - B A  

Mario C&lI(i Jus SRI I~OS FernaiJd  
Escr\va Designada 



i 1 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cívei e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril i de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

I 

' 
MONICA DA SILVA,FREITAS - 

- I 

CPF: 831.542.135-20 
I ' (\ 

I 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária da 
Bahia . i \ 

\ 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. - ,_ ., , r 

\- I ,  

Valor: R$ 0,42 
( 1 I 

I 

I (fy.:rr,[ ! f p,J {; ,- .' 1 

1 / 
Salvador, 12 : 16h, 22/10/2010 .' 2 5 A Y R  2011 

\ I 

J 

Existe (m) O processo (s) . 

&oTELHo CARLOS AL I 

Superviso da Seção de Certidões 
I 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 I 

Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 Í 
E - MAIL: secereba. trfl. gov. br i L 

CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site www.ba.trfl.gov.br 
;ti 

i 1' 1 

- A \ 

~ g :  1 de i , -9 -4 
A , -i 

'i 

\ 

1 
i 



- 
- - 

-- - - 

wz - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região Page 1 of 1 
* ,  , 2 a1 

I 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF . - 

I I / -  

No 184228 
. ,  . . .  

. .  . .  

na ~ust iça Federal de 

Esta certidão abr diciári o Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: L 

a) Certidio expedida 

Portaria no 381104-DIR 

b)a informação do no do C ilidade do s.olicitante da 
Certidão, devendd a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 
I 

C) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (wwb.ba.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h02, 26/10/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahla, Fbrum Telxeira 
de Freltas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 



, , ,  il..j, '.i ? 
CAR TORIO DOS FEITOS CRIMINAIS JU& -\' &-) 

*> 

EXFCU~ÕFS PENAIS, INFANIA E A DOL ECÊNCIA, 
REGISTRO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
CA NDEIAS- BA HIA. 

CERTIDÃO PASSADA A PEDIDO VERBAL DA 
PARTE INTERESSADA NA FORMA ABAIXO: 

1 
( i 

Eu, MARIA CELIA DOS SANTOS 
FERNANDO - Escrivã designada dos Feitos Criminais Registro, \ 

Fazenda Pública, da Infância Adolescência, da Comarca de 
Candeias, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc... 

- 
. C E R T I F' I C 0 ,  atodos quanto a presente virem, 

ou dela conhecimento- tiverem, que revendo o Livro de Tombo e Ações 
Diversas desta Vara, verifiquei: 

N A  D A C O N S T A R , e m n o m e d e  MONICA 
-) DA SILVA FREITAS, R. G. no 08902926-71- SSPIBA, filha de Ailton de 

/i - 
Jesus Freitas e D Maria de Louyrdes da Silva Freitas, residente na Rua Rio 
Branco, no 27- A- Santo Antonio - Candeias 1 Bahia. O referido é verdade e 
Dou Fé. Candeias, 26 dias do mês de Outubro de 2010.E~ 
escrivã designada digitei e assino. 

C A I ~ T ~ R I Q  DOS FEITOS CRIMINA;S 
Comarca de Candslas - BA 

Maria CPila das Ssntoi FernanC 
Escrlva Designada 



CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES / 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cívei e Criminal) 
, 

\ I  1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de(abri1 ,de 1.967 até a 
presente data, que contra: I 

2 
I 

N A D A C O N S T A na Justiça F e d e r a l  de 1" Instância,  S e ç ã o  J u d i c i á r i a  da 
B a h i a .  

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. 
'i 

Valor: R$ 0,42 

Salvador, 12:12h, 22/10/2010. 

E x i s t e  (m) O p r o c e s s o  ( s )  . 

cARLo/S&VES BOTELHO 

Supervisor da Seção de Certidões ' 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 

' Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 
E - MAIL: secer@ba.trfl.gov.br 

3 
CERTIDÃO G&UITA: EMISSÃO VIA INTERNET no s i te  

Pg: 1 de 1 



sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da I a  Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Criminais e JEF 

z 

No 184243 

Page 1 QF.I$ ' ,. , . .I> 
I ! .- 

, - , ; I  ' 'r 

!. . 

Judiciária do Estado da Bahia (www:ba.trfl.gov.br); 

i --I d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h08, 26/10/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 

_ __~,__.. > - _  I.. - ... . . ,  
: I , 

- i  ii2:, <*:qVti!,;;, 

1 2 5 ABR 2011 



1 
I 

, , ,  
,I. I .  I .  &G 

CARTÓR~O DOS FEITOS CRIMINAIS JURI? 
EXECU~~ES PENAIS, INFÂNCIA E A DOLFCÊN&~~~/ - -4) 

I 
REGISTRO E FAZENDA R ~ I C A  DA COMARCA DE 
CA NDEIA 5-BA HIA. 

CERTIDAO PASSADA A PEDIDO VERBAL DA 
PARTE INTERESSADA NA FORMA ABAIXO: 

I :  . I  
' 

Eu, MARIA CELIA DOS SANTOS 
FERNANDO - Escrivã designada dos Feitos Criminais Registro, \ 
Fazenda Pública, da Infância Adolescência, da Comarca de 
Candeias, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc ... 

C E R T I F I C O, a todos quanto a presente virem, 
ou dela conhecimento tiverem, que revendo o Livro de Tombo e Ações 
Diversas desta Vara, verifiquei: 

N A  D A C O N S T A R , e m n o m e d e  EUSIMAR 
(1- 1 DE JESUS DA CRUZ, R. G. no 01543627826- SSPIBA, filho de Edson 

Deziderio da Cruz e D. Marildes de Jesus da Cruz, residente na rua Tapajós, no 
t 

6- 1" Andar - Santo Antonio - Candeias 1 Bahia. O r ferido é verdade e Dou Fé. 1 
t 

Candeias, 26 dias do mis de Outubro de 2010. E ,  Sub- 1 
c/ ' 

1 
escrivã designada digitei e assino. i 



1 

I -, CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (~ívei e crimihai) No 182313-1 - 
I I 

CERTIFICO. r e v e n d o  os  r e g i s t r o s  de d i s t r i b u i ç ã o  de 2 5  de abdi .1  de 1 . 9 6 7  a t é  a 
1 p r e s e n t e  d a t a ,  q u e  c o n t r a :  - i 

\ j 

C ,!, 
i \ 

NARICLEIDE MAGALHAES DA SILVA 
i 

CPF: 0 1 9 . 1 4 2 . 9 7 5 - 9 8  \ 

( I  

N A D A C O N\S T A na ~ u s t i G a  Federal ke Ia Idstância. Judidiár ia  da 
I B a h i ã  . I 

i 
I I 

\ '  I J 
E s t a  cer t idão vál ida por 3 0  ( t r i n t a )  d i a s .  i\ 

- !  

V a l o r :  R$ 0 . 4 2  . ) 

/' ' -  ' 
? 

/ 

S a l v a d o r ,  1 2 : l l h .  2 2 / 1 0 / 2 0 1 0 .  I 
I 

I 

\ 
\ - 

I -- , .-- 
C -. 

1 

- 
I \ 

- ) - . i 1 ,  

- 

E x i s t e  (m)  O processo ( s )  r 

I 

I ' -  \ 1 1 

i '  
I , . , 

I ~ % ~ e r v i s o r  da deção de C e r t i d õ e s  J 

~ n d e r e c o  i ~ v e n i d a  U l i s s e s  G u i m a r ã e s .  2 6 3 1  i ( 

& n e :  7 1 - 3 6 1 7 9 1 8 7  
I 

FAX: 7 1 - 3 6 1 7 2 6 2 1  1 ' E - M A I 4 :  s e c e r 8 b a .  t r  f 1. gov. br 
CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO V I A  INTERNET no s i te  w w w . b a . t r f l . g o v . b r  7; 

I 'i r= v \  
P g :  1 de 1 1 A <%,v 
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- . - - -  - - - - - - -  - - . - - - - - - . S . -  -- - -- - - - . 

-- . - A ~ -  

- - - -  .~ ~- - -  ... ~ - -  ~ .~ 

- -- - - - 

u i ~ b ~ l l l a  uc JXII~SS~O ae Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

- - . - . - 
.>-~-.-=z-L 

Page 1 o f  1 
L 
co m !I , , . ,  

Certidão de Distribuição 5 ABR 2011 i i 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 1842 

- d - -  i 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARICLEIDE MAGALHAES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 019.142.975- 

98, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a  Instância, Se 
do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções ~udiciárias da Seção 

Estado da Bahia. 

Observações: - 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da h t e r n e t ,  com base na 

Portaria no :381/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h10, 26/10/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Gulrnarães, 2631 - Sussuarana Centro Adrnlnlstrativo da Bahia, FÓrurn Teixelra 
de Freltas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 

http://www.trfl jus. br/servicos/certidao/trfl emitecertidao .php?orgao=BA&nome=M.. . 2611 0120 10 - 



CERTIDAO PASSADA A PEDIDO VERBAL DA 2 5 ABR 2011 
PARTE INTERESSADA NA FORMA ABAIXO: 

*_-.. - 

, , .,. .. I .  z f l  
2..- i CART~RIO DOS FEITOS CRIMINAIS i&~ ( r r  

€x€CUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E A DOL ECÊNC~A, 
REGISTRO E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
CANDEIAS-BA HIA, 

1 
i 

- \ 

[ Eu, MARIA CELIA DOS SANTOS 
/I 

FERNANDO - Escrivã designada dos Feitos Criminais Registro, \ 
Fazenda Pública, da Infância Adolescência, da Comarca de 
Candeias, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc ... 

: 

C E R T I F I C O, a todos quanto a presente virem, 
ou dela conhecimento tiverem, que revendo o Livro de Tombo e Ações 
Diversas desta Vara, verifiquei: 

N A D A C O N S T A R , e m n o m e d e  
MARICLEIDE MAGALHÁES DA SILVA, R. G. no 009485519-68- 
SSPIBA, filha de Marivaldo Brito da Silva e D. Maria José Santos Magalhães, 
residente na 2a Travessa Wanderley a Pinho, no 11- Sarandi - Candeias / Bahia. 
O referido é verdade e Dou Fé. Candeias, 26 dias do mês de Outubro de 20 10. 

Eu y&#g~tiL-Y,&& escrivã designada digitei e assino. 

CAttTORIO DOS FElTlrS Ci.ilMIis.. 
Comarca de Candeias . 

MBrju Cklia dos Srii~tns Furririii.' 
Escriu2 G"_"Jici3dh 



'/ M~NIST~~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

.- 
Referente Ofício no ,-q& - /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A 

q 0 . w  ?0?/99 ~rocesson" Lb;Ia) 6 Localidade: & t r ~ 1 d c ~ d -  & 

( ) &ica entidade no local ou; 
( )coni coiicorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

r- - 
(, 1 = EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
? -  \ . 

( I ( )  Cumpridas integrallilente - Processo iiistniído (1" Fase) . 
(-) Cunipridas parcialmente, restando n apreseiitaçáo da seguiiite documentação abaixo descrita: , 
( )  ~ k - q ~ r i d a s  integralmkite - Pi-oce.sso iiistruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA ;., =* ir -i.. -.L..T...=.. .- 7-: 

,~is ,  :!r,,\ l'$(i;q ' , r,{' 7., < -.,, ..r.. - - 

Observações: ,.. ,,,::p,-; ..:r,fi I +.iq!: í?,~rx>!;:... 
(;~)~~.:;,L~' { ; , :+c< c;. :-,':'I- 

I 

1 

BrssíIia, I / Analista responsávd: 

SIAPE: 

(-) Cumpridas integralmente 
(') Cumpridas parcialmente, restando a apreseiitação da seguinte documentação; 

Observações: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICR 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS - b; 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO N" 194 /20lORADCOM/DOS/SSCE/MC ( 2 5 ABR 2011 i 
I L-L-" :- --> 

REFERÊNCLA: Processo n~3640.000707/99, protocolizado em 26/08/1999. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo 

Antônio, município de Candeias, Estado da Bahia; 

1. A Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo .Antônio, inscrita no 

CNPJ sob o número 13.758.081/0001-35, no Estado da.Bahia, com sede Rua Duque de Caxias, 

no 14, Bairro Santo Antônio, no município de Candeias, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 18/08/1999, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12/05/2009, 

com prazo final em 26/06/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras entidades foram objeto 

de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 1 

I 
solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

1' I 
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arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação ~onstandfi~os 
:_ =; _ I  

--. <,cr;; 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: < >  . 

a) Associação Comunitária Treze de Maio - Processo no 53000036098109 arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: pelo critério da representatividade por conter menor 

número de manifestações em apoio junto a comunidade local, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício n." 1801, datado de 23/04/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal 

se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos aut 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que d 

recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Associação Comunitária de Radiodifusão Metropolitana 

53000034425/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: pe 

representatividade por conter menor número de manifestações em apoio junto a comunidade 

local, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 1802, datado de 23/04/2010, cuja \ 

cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

c) Associação Beneficente Recreativa dos -Moradores da URBIS - Processo no 

53000.035111/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: pelo critério da 

representatividade por conter menor número de manifestações em apoio junto a comunidade 

local, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 1803, datado de 23/04/2010, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, fiente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

d) Movimento de Integração Cultural - MIC - Processo no 53640000397/02, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação técnica jurídica 

exigida pela legislação específica, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 4517, 

datado de 14/09/2009, cuja cópia do ofício e respectivo DOU se encontram anexos. Saliente-se 

que, frente a publicação dos autos pelo DOU de 11/02/2010, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

Relatório Final - Processo no 53640000707/99 - Candeias - BA 



e) Associação Beneficente Recreativa dos Moradores de Wanderley A. Pinho - 

no 53640000675/02, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: pelo critério da .. 

representatividade por conter menor número de manifestações em apoio junto à comunidade 

local, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 1787, datado de 23/04/2010, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

f) Associação da Missão Educacional - Processo no 53000.015733105, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: a entidade situou-se fora do município de Candeias - BA 

impossibilitando a análise técnica e jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício n." 5465, datado de 22/10/2009, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal 

se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

) apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que dec~:da-o- mzo--=.- 
. .r- - -j *,:;, ,< 2 :&,!,.: , , j ;  

recursal não houve manifestação da entidade. , - i12 luak í,~n~,~, 
1 - 1 ) - - , , 

1 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 
i 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nqll2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Alto da Capelinha no 164, no município de Candeias, Estado da Bahia, de coordenadas 

geográficas em 12" 40' 17"s de latitude e 3 8" 3 1' 5 8" W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 218, ,.-, 
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denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de dis 

do canal, situação da estação em faixa de fionteira, endereço proposto para instalaç 

planta amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados conc são. 
z l i l B R 1 0 1 1  

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a 6Y 
- 

% 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "h", 

'3" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 

dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 

26 1 120 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

' ,) 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 119 a 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 191, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 220. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
1 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 221, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

Relatório Final - Processo no 53640000707199 - Candeias - BA Phgina 4 de 8 



e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminha&$ 
H 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução .de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

26 1120 1 OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço -de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
I 

nome: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio; 
L 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Irlan de Jesus Trindade 

Edmilson Amara1 dos Santos 

Luciene dos Ramos Correia V. Gonçalves 

Rogério Barbosa dos Santos 

Alex Sandro Silva Souza 
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Presidente 

Vice Presidente 

Secretária 

Tesoureiro 

Dir. Administrativo 



Rua Alto da Capelinha no 164, no município de Candeias, Estado da Bahia; --,,-.. 

coordenadas geográficas: 

12" 40' 17"s de latitude e 38" 3 1' 58"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnicay' - fls. 218 e 219, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 191 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 26 de novembroge$O 10. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 4 0  de nov 

Coordenador 

De acordo. -._ -___- - -=. .-- 

,(,~,->r) A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação ~le#nica. 

Brasília, 3 d d e  novembro de 20 1 O. 

MARLOS ALBERTO FREIREMSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n~94/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

/ Brasília, ,30 de novembro de 201 0. 

57 (I/% 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~'DO p*A 4 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 9 C p Q -  

MUNICÍPIO: Candeias 1 UF': BA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo 
Antônio 
No DO PROCESSO: 53640.000707199 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária I 
de 03/06/1998, h Norma Complementar 0112004. 

I 

I 
CONCORRENTES 

1" 27----: '. ; 0 
I ENTIDADE: Associacão Comunitária Treze de Maio - Processo no 53000036098109 
ENTIDADE : Associação Comunitária de Radiodifusão Metropolitana - Processo no 

53000034425109 

( ENTIDADE: Associação Beneficente Recreativa dos Moradores da  URBIS - Processo no 1 

ENTIDADE: Associação Beneficente Recreativa dos Moradores de Wanderley A. Pinho - 

53000.035111109 
ENTIDADE: Movimento de Integração Cultural - MIC - Processo no 53640000397102 

I Processo no 53640000675102 

\i 

ENTIDADE: Associação da Missão Educacional - Processo no-53000.015733105 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

I Responsável: 
/ / I  / / l l - t -"- - l  

-.v.".".-" L a..". . .".,UO.," .L O&" r""""," ,,,, --L "V...., "L. 
'1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS '.--. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaOF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no J 8 Q 1 1201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, &3 de abril de 201 0. 

Ao Senhor 
EZEQUIEL DOS SANTOS SOUZA 
Associação Comunitária Treze de Maio 
Rua Santo Antônio, no 75 
43805-070 - Candeias - BA 

Assunto: Indeferimento 
l'i 

t ' 
1 . .  1 Senhor Representante, 

, 
( 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000036098109, na localidade de 
Candeias - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de ~adiodifusko 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
constatou-se que a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio possui maior 
pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada,para executar o serviço na localidade 
de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

Relação de participantes 

Nome 

Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo 
Antônio 
Associação Beneficente Recreativa e Comunitária dos 
Moradores da URBIS 
Associação Comunitária Treze de Maio 
Associação Comunitária Rádio Metropolitana 
Associação Comunitária Alvorada do Malembá 
Associação Beneficente Recreativa dos Moradores de 
Wandeley A. Pinho 

Manifestaçõ 
es válidas 

619 

396 

156 
21 
126 
O 

Processo 

53640000707199 

530000351 11109 

53000036098109 
53000034425109 
53000035528109 
53640000675102 

Tem 
interesse 

no 
acordo? 
não 

não 

sim 
sim 
sim 
não 



- -- 
- .- - - - - - - - --- - - - . - 
- - - -- -- 

- - .  

k 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontr 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido-'i 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada se1 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. DE p A  AMP ABREU 
i_.-r_ r=-- - . x J - ' ' - ~ ~  Secretária de Serviços ~ 8 ,  ::;O >\!j\;L*i: I ,,-, . . t - .  
,A:p. ., .::c ,j:>:. C,?rn!,+?.. 
.o,":;'!! '1;: .". '" """i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no j 8 0 I20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ABRAIM OBRECI 

Brasília, 43 de 

Associação Comunitária de Radiodifusão Metropolitana 
Rua Primeira Travessa do Poço, no 21, Bairro Malembá 
43.825.230 - Candeias - BA 
Assunto: Indeferimento 

'1% Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000034425109, na localidade de 
Candeias - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de ~ a d i o d i d ã o  
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
constatou-se que a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio possui maior 
pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade 
de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

Relação de participantes 

Nome Processo Manifestaçõ Tem 
es válidas interesse 

no 
acordo? 

Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo 53640000707199 619 não 
Antônio 
Associação Beneficente Recreativa e Comunitária dos 53000035 11 1/09 396 não . 

Moradores da URBIS 
Associação Comunitária Treze de Maio 53000036098109 156 sim 
Associação Comunitária Rádio Metropolitana 53000034425109 21 sim 
Associação Comunitária Alvorada do Malembá 53000035528109 126 sim 
Associação Beneficente Recreativa dos Moradores de 53640000675102 O não 
Wandeley A. Pinho 



Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado n 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido d 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada ser 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. D /a+ C XIS ABRE 
Secretária de Serviços 96~omuni-ca~ão ~lebjynica 



ARRAIM OBRECI 
,I~.SSOCKÇÁO COMUNITARIA DE RADIODIWSAO 
'mTROP OLIT-LNA 

i f \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nOIQO 3 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, & de abril de 20 10. 

Ao Senhor 
UENILDO LOBO SALES 
Associação Beneficente Recreativa dos Moradores da URBIS 
Rua Marechal Deodoro, no 3624, Centro 
858 10-200 - Cascavel - PR 

Assunto: Indeferimento 
\ 1.' 

1. . --.I . Senhor Representante, 
i i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.0351 11/09, na localidade de 
Candeias - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de ~ a d i o d i f d i o  
ComunitáTia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERTDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
constatou-se que a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio possui maior 
pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade 
de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

Relação de 

Nome 

Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo 
Antônio 
Associação Beneficente Recreativa e Comunitária dos 

Processo 

I I 

53000035 11 1/09 1 396 I não 

53640000707199 

Manifestaçõ 
es válidas 

I Wandeley A. Pinho 

L.. lc 

Tenl 
interesse 

no 

619 

Moradores da URBIS 
Associação Comunitária Treze de Maio 
Associação Comunitária Rádio Metropolitana 
Associação Comunitária Alvorada do Malembá 
Associação Beneficente Recreativa dos Moradores de 

acordo? 
não 

53000036098109 
53000034425/09 
53000035528109 
53640000675/02 

156 
21 
126 
O 

sim 
sim 
sim 
não 



- - - -- - - - - -- - -  
- - - - -- - - - - -- - -- - - A A - --- - 

r, - 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra - 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 4, 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada ser 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ..&' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 4 51 + /2009/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 
Ao Senhor 
Euclides Cleuza da Boa Morte Xavier 
Movimento de Integra~ão Cultural- MIC 
Rua 14 de Agosto no 152- Bairro do Triângulo 
43800-000- CandeiasIBA 

Assunto: Indeferimento do processo 

de setembro de 2009 
--7-=-=1= Y T N  .,,- _ 

"Y k2,, :p,; ' i : # /  ,: ;. . ,-/:,:;. , f ' l"h ,&, . .A  -~ 
0 í ! , ;  i 

: .  , ) * ,  8 ,  
I 

i 
2 5 ABA 2011  

Senhor Representante, 

i i 
Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53640.000397102, na localidade de 

Candeias/BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar '1 

que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que o "Movimento de Integração Cultural-MIC" não 
encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. gO, 92O e incisos da Lei 9612198. 

3 

, '\ Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
/ Ministério das Comunicações em Brasília. 

,,,7 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S* DE CAMPOS ABREU 
Secretária de S e r ~ i ç o ~ d e  Comunicação ~leeônica ' 

/ I 
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(CODIGD DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) , 

R K  57601402 5 B R  



- .I - 
13.W 1677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 No 29, quiiito-feira, I I de fe 

SECRET.ARI:\ DE SER\~IÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ S I C A  . , . ,.. -.i:,.$." _ / : .  . . 

EDITAIS DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010 

A Sccrciiria de Scn.iFos de Cumiinira$5u Elc1~6~icr.  ao uso das suis  airibiiigacs e lendo \.irir o disposio i iu subiicm 9.3. alinsn '"c". da N u n u  Camplcmcniar n' 11?004, aproi,;ida pela Ponarin no 103. 

de 23 dc jonciro dc 1004. pnblic~dil no Didriu Oficial da Unido dc 26 ~ubrcqoenie. rcsolvc. pclo prcsenic Ediial COMUNICAR r i  cniidrdcs abaixo relacionadas. por sc cncoiiirnrcm cm local inccno.ii5o sabido 
rcm pussibilidade de enircgz ddc c~rre;~ondi.nciu, coníone muiivos cuiisiunics &r dovolii~acs de AR posial, dd inniiuieiiqdu do arqui\.amcnia de seus processos. mcdianre indefcrimcnio ds rcvisão dc dccislo *o 
;irquirimcnio. pudcndo us iniercrrild;is. no pnzo de 30 (irinia) di:is. coiiiados da h i u  da publ i r i~~Jo dcrie Ediinl, uprcucniír recurso endcrc(;ido d Consulruria Juridicr. A ducumcnisq8u dcvc'ii scr rcmciida I Sccrclaria 
dc Srrvi$or de CumunicqSo Eleirünicn, no cndcrcqu Esplaiiods dor MinisiCrios - MinisiCrio dns Conuniciqõcr - Bluco "R" -Anexa - 3" Andar - Ala Oesie XEP: 7 N J - 9 0 0  - Briisilia- D.F. O prcrcnie Ediiul encunira- 
sc iamUm dispunivcl nn pigiiia do h4inisiZrio dar Comunicngàes na Iiiicrnci. no sliio: \v\i~<,.inc.gov.br. 

ANEXO 

A Scercihri:~ de Scrvitps dc Coniunirii$;io Elcir6nir.a. nu uso d:is surs iiiribui$i7cs c icndo rrn visia LI dispoiiu no :ia. 187. inciso X L  du Reginienio Interno du Minirierio das Coniunicn~.Ões c ainda o subiicni 
9.3. ulinca "c". da Nonaia Coinplr.incni;ir n" 112004. aprovndn p l n  Fonnkii 11' 103, da 23 de jniiciru de 200.1, public;ids na Di:irio Oficial dii Uniao dc 26 subs&fienlr.. rcsolrc. pclo presciiic Edii:il COMUNICAR h 
eniidades uboixo rcl;icioiiad;is. qiic sc cncunrmm cm locui inceno ,130 sabido ou sem possibilidade L cnircga dc corrcspondfncia, coníornc moii$.os cuorioiiier *:ir dcvolu$ücs dc AR Pusi:il. do arquiv:imcnio de SCUS 

proccssos pcln scguinic ru.r5o: 
N.ia ;iprCSciiia$b. no pcizo csiabclccido no A\!iru de hrbili in~llo OI/ZWK. dos dacurncnios rcliicioniidos no subiicni 7.1 c allncis da N o m ~  Caniplcmcniir OIR004. csscnci;iis pira 6 clciii~u(fi0 da nnilisc c 

dos prwcdimcnias dc sdc(io cuiiiidos no subiicm 9.7 da Nornia Complcniciiiir OII2Wl. an. 9'. 12' c incisus da Lei 9611198. 
O p ~ r i n i c  Edirnl cncunira-se ianibCm dispnivel m plsinii do MinisiCrio dns Comianicii~àes na Inicrnci. tio siiio: w~w.mc.gav.br. - .. 

ANEXO 

A Scercliirin da Scivi$or dc Cumunicaqh Eleir6nicn. no uso dns suar airibui~les e iciidu cni risili o disliorio nu iln. 1117. iiiciso X L  do Regimcnio Inicrno do Minisiirio das Cnmunicnçòcs e ninda O .~ubiicni 
9.3. alined 'c'. da Nornia Coniplcmenror no 112004, iipruvndn poln  puno^^ n' 103, dc 23 dc jincim da 2004. publicndn no Di i r io Oficiol do Uniao de 26 subsq0cnic. rerolvc. pclo prcrcnic Ediial COMUNICAR os 
eniikidcs rb i i xo  wlrcionadis. por sc cnconinrem cin lurul iiiccno. nau siibido ou scrn t ~ ~ ~ s i b i l i d u d ~  dc cnirc:;i da corre~~ond~ncia,  coníoniie moiiuor consianies das dcvolu$àes dc AR Posial. do oqui\'ariiellio de 
seus processos. dc iicordo com o subirem 9.7 do supnciiadii Norma COmplenicninr, podclido as intetcsrndal, no prazo dc 30 (iríiilo) dias. canindor do dntn da pi ib l ia~f io desrc Ediral. nprcicniiir soliciiiFa0 visando 
;i rcvizão dm ilcciujo de arquiranicnio. A documcnin@U dc\.ard scr rcmciidn a Sccrcioria dc S~rviqas de Comunici$ao Elcirãnica. nu endcrcqo Esplnnndii dos MinisrCrios - h4inisiSrio dns Curnilnicaçò~ - Bloco "R" 
- Ancxu - 3" Andar - Alo Oaic -CEP: 10044-900 - Bmsilio - D.F. O prcScilre Ediiul cncuniru.rc iiimbCiii dispoiii\~cl nd pbgin~ do hlinisi6iiu d z  Comunicn~òes na Inicnicl. nii siiio: s\~~v.nic.puu.br. 

. -. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMI'OS ABKELI 
.. > ' .. , . 
, .  ANEXO 



EDITAL D E  NOTIFIC,\CÃO DE 9 DE FEVEREIRO D E  2010 1 
A Sccrotdria dc Sorviqos dc Co~unicn ao Elairbnica, no uso das suas nhibuiqõer c tendo cm visto o disposto no artigo 187, inc~sos XXIX c XL, do R: imcnto I!ticmo d? Ministtrio das Cornunici~õcs. 

nprovndo pela Porinea n" 313. de 21,d~)unho 6; 2W3, publicada no Diário Oficial da Unir0 de 24 subreqBcnic, rcsolvc, pclo rcscnic Ediiol NOTIFICAR ns cnt%adcs obaixo relacionadas por se enconmnnl em 
local iiiccno nüo snbido ou scm posibilidadc de cnireçm do corrcspondencio, conforme moiivos constuntcs dos dcvolul;0cs d c , ~ \  Postsl. pora qiiprcscntsr os documcnios solicitados nos oficjis rcIacioi!ados. no pnZ0 
dc I5  (quinze) dias. contados da dato da publicacao deoie Ediiul. A nãp monifcrtqno dns cntidud~s lifiudas im licud o urqutvamcnio do Proczsso con~pondcntc. A documcnia üo dcvcra scr rcmctidq 6 Se~rclXio 
Ar Çriuirn- dc Coniunicnc60 Elcirdnicu. no cndcraco Esnlnnndc dor Mlnirt6rior - Minisidrio dar Comuiiica~õcs - gloco "R" - Ancso - 3O Andar- Als Oeste -CEP: 70044-900 - Brnsliia - D.F. O prcsentc Ediial cnconlm- 

;Gbih-di ipd&l nn'pó$n:in. do Minisidrio da; Co~unicafõcs na Inlernct. no sitio: w~w.mc.goebr. ' 

ZILDA BEATKIZ S. DE CAMPOS ABREU 

ANEXO 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÓES 
EXTERIORES 

EXTRATO D E  INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

No Praccrro: 09016.00000âR010-19. Objcio: Consultorio tknico- 
orofirriunal c de csoaciiacZo de fuiiciondnos. alunos c omfcssores e 
Ússc;suria espccioli~nda pare i m p l c m n t n q ã o ~ ~ n c i o n i l  do Nliclco 
dc Pesquisa cm Diplomacia. Total dc ilcns Iicitndos: 00001. Fun- 
damento Lcnal: Ariioo 25. inciso 11. combinsdo com o incisoV1 do 

.- -- 
Exlcrioreli. Cunhaiada: Janüs ~ducarcn Scrviços da Iitformiiicn Lidu- 
ME. Valor: RS 43.000,W. 

SLIBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EX-TERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMMISTRAÇAO 

DiVlSÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
AVISO D-E LICIT~\ÇÃO 

PREGA0 Na Y2010 

Objcio: Prcgao Elctrõnico - Rcformulaçüo c ntualizn$lo dc planilha 
arcnmcnilria rcfercntc ao oroieto de instnlocão dc sistcmn intemdo 

h4h710  MAU^ CHAVES FERREIRA 
Prcgocim 

(SIDEC - 10/02/2010) 240013-~~I-2010NE90W46 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUESECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO-~ERALDE RECURSOS 

LOGISTICOS 

C i S O  DE QCITAÇÃO 
I'RECAO CLETRONICO N' 212010 

Objsto: Aquisiyjo dc mnteiiais c rnedicnmcntos odontol6gicos. pnra 
uso do Scrviqa Medico do Minisitrio dc Minas c Energia. Totsl dc 
Itcns Licitados: 00164 . Ediiol: 11/02ROIO de 09hOO 8s 12hW e dc 
14h iis I7h30. ENDEREÇO: Esploiimda dos Ministdrios. Bloco "V". 
srls 446 Centro - BRASILIA -DF.  Etimg~. das Proposins: a punir dc 
llmU2010 8s 091100 tio siic uww.comprnsnct.gov.br . Abcnum das 
Propostas: 25DU2010 As IOhW siic w?v.comprasnet.gov.br . In- 
forniições Gcrnis: Edilnl disponlvcl no sitio wmv.comprasnci.gov.br 

RODRIUO CARDOSO DE M I V A  
I'rtgoeiro 

(SIDEC - IWOZ/IOIO) 320004-00001-201ONE900Wl 

Este documciito pode ser vctificodo no cndcrcqo elehdnico htrpJ1w.in.g 
pelo r6diso 00032010021 100105 

bo&ha-o&a-&iibo e í~nic&ento'de refil p a r i  carimbo auto- 

(SICON - 10Du20iO) 323028-OWOI-2010NEOW022 . 

SWERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 
ECONTROLEDECONTRATOS ECONVENIOS 

AVISO D E  CREDENCIAMENTO N' 1B009 

A Agência Nacional de Eiicrgim E!itricn - ANEEL. por in- 
tcmddio da Ccmirsb Especial dc Crcdcncinmcnio n. 02RW7. torna 
piiblim quc permanece aberto ai& IOX)U2011 o CREDENCIAMEN- 
TO n. 01/2009, cujo objcto t o crcdcnciamcnlo dc cmprcsas e ins- 
tituiqacs a ccializadas na tCSla$lo de seviços dc sup?!te aos tra- 
balhos da ~ E E L  no tiscaizagao dai rcivi$os dc elerncidndc prgs- 
indos pelas concersiondrias, permirsioniirii~s c aut?rizadiu de dis- 
hibuiqão dc energia eldtrics, dc transmissão de cncrgia cldirico c pclo 
Operador Necionml do Sistcnt~ Eldirico - ONS, para os SERVIÇOS 
indicados a seguir 

Scrviqo 1' - Apoio P Fircdização dos Scrviqos de Distri- 
buição; 

~ c k i o  2 - Apoio 1 Fircalize$So dos Serviqos dc T~ans- 
missüo; 

SCN~$O 3 - Apoio i Fiscaliroqão dus Atividudeo dos Pm- 
gnrnns de Pcsquiso c Dwcnvolvirncnto - P&D c Fiscalizoão das 
Atividndes dos Pmgromas dc Eliciencia EnergCtica - PEE. 

A documcnraqao cxigida para prd-qurlifico~ão ao credcn- 
cinmenlo devo scr pro\,idcnciada confom ns inslm@eo do EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO N. 01/2009 - SFWANEEL, disponivcl no 
slrio hitpJ/~~~,nnecl.gov.br, os20 "A ANEEL" e "Licii;i$õcs Ad- 
ministralivos", c no ANEEL, i SOAN, Quadra 6?3, M6dulo "I,", 
Proiocolo Geml - BrnsllIc,'DF de scgunda A sexta-fctra. dos 08:OO LU 

12:W e das 14:00 6s 16:OO homs. Os documcnios nprcscniados dc- 
i-crao scr posicriormcnrc cnircgues no mesmo local c hordrio. 

COI~ISSAO ESPECIAL 
DE CREDENClr\MENTO N' 2i2007 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SIA 

AWSO D LICITA ÃO 
. rREC,io EL.ET&NIco D l c  w mo10 

A Ccnhoir Eldiricas Brnsiieirns S.A - ELETROBRÁS tumn 
piiblico que, nos termos da Lel no 10.520. dc 17 de jullio dc 2002. do 
Dccrcio no 5.430 de 3 1 da iiiaio de 2005 dn Lci Complcmc~itur n" 123 
de 14 de dczcntb;o de 2006, e subsidiari'omonic da Lei n' 8.666! dc 2.i 
dc junho dc 1993 com suas aliernq8cs postcriorcs. for8 realaar Ii- 
riinqão, na modalidade dc Prcgao, na fornia clctrdnica. tipo menor prc- 
$0. dcsiinodo P conmtaqão de 23 (vintc e hts) Projcturei Miiltimidia 
(daroshow), com scrvip dc aspisttneia c manuien$üo ttcnica "un sitc", 
conformo crpccifieaqões e condiqões csiabclccidos M Editnl. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A PARTIR DE 
11/02/2010: 

I. Gmtuitamcnlc, nos sitcs wv.liciincocs-e.com.br do Biin- 
co do B w i l  c w.clctrobras.com ou 2. Na ELETROBRAS: nos 
hodrios de 09 As II horas c dos i4  8s 16 horas. nn Av. Marcrh;il 
Floriuno 19 26. andar Centro Rio do Janeiro. RI. Os inicrcssodos 
na comirn r i m  cbpin c o ~ p l c t s  d'o Ediial dcvcrüo dcposiiar o valor de 
R$ 6.00. não rccmboisáveis. no Conto Corrcnic no 2000-i. Açinçia 

orbrlnutcnricidadc.hmil, Docurncnto nrsinadc 

nD 1755.8 do Banco do Bmsil, informando o Nu do CNPJ da Emprcsa 
ou CPF ds pcrsoa que a ta  retirando o Edital. 

PRAZO FINAL PARA ACOLHIMENTO!ABERTF DAS 
PROPOSTAS: 01/03B010, hs 09:30 homs no site W . ~ I C I ~ ~ C O ~ S -  

c.com.br. 
MICIO DA DISPUTA: Ol/03/2FIO. iis 10:OO horas no siic 

w~w.licitacocs-c.coibr. 9 - .  
Todas as rcfcrencias de tempo &te Aviso observorio obri- 

gaioriomentc o hodrio dc Brasllii-DF.' 

Rio do Junciro, 9 de fevereiro de 2010. 
CLAUDlO DOS SANTOS BERTIM 

CItcfz do Drpsnaniento de Ci>ninItnqùu 

CENTRAIS EL~TMCAS DE RONDÔNIA SIA 

EXTRATOS D E  CONTRATOS 

Contrato: CERON/PW161~009. Contrat~nie: Cenhais EIChicas do 
Ronddnia S.A. - Ceron. Contratnda: Escritdrio de Advocacia Oliveiri 
e Bcckcr Advogados. Provcnicnie du Incxigibilidadc de Licilnqüo N". 
008n009. Objeto: ~crviqos sdvocaticios para acom anhar proceaos 
no ámbito do Tribunal dc Contas da Uniüo - T C Q C  Secreiaria do 
Controles Externos Ioesis. Vigència: 12 (dmc meses. Valor Total' R6 
8.OW.W (oito rnii reais). Assinatura: 1ó/i1h009. Luis ~ i r o s h i ' ~ ò -  
tamoro - Dircior de Gestão c Flbvio Dccnt de Moum - Diretor 
Prcsidcntc, pcla Contratadn, c Gcnon Alves de Oliveira Junior - 
Advogado, pcla Contratada. 

Contrnto: CERONIDOIWZ12010. Contratante: Ccntmis Elduicas de 
Rondònin S.A. - Ccron. Coiihatnda: Piccinin Indiistria ComCrcio dc 
Adcratos dc Fcrro Ltda. Pmmicnto do Prcgzo Elelrbniso no. 
061DW9. Objclo: Aquisi~üo de moleriais c cquipaincntos destinados 
n splica$ào cm linhas c redcs de disiribuiqão urbana e mml (clc- 
trolerrngcns). Yigència: I80 (ccnlo e oitmta) diss. Valor iotal R$ 
219.598.80 (duzentos e dczcnouc mil, quinhentas e noventa e oii0 
reais c oitcnts centcvos) AssinaNra: 02mZ12010. Geraldo dc Mogc!a 
Cnn*nlho de Oliveira - Gcrcnte de Manutcnçüo de Sistcmns c Antonio 
Toscnno dc Alnieidn - Gcrcnte de Dcpanambnto do Supriincnios 
Subotitulo, pcla Conmisntc, c Mlrlci Gomu dc Limu Pieciiiin - Sbcia 
Gcrcnic. pclo Contratada. 

AVISO D E  DISPENSA D E  LICITAÇÃO Nt iS/lOO9 

O Conselho de Adminishapfo da Cenirnls Elfhicas da Ron- 
ddiiia S.A. - CERON, com base no Inciro V do Anigo 24 da Lci n.' 
8.66M93, na Rcsoluqao da Dircloria Exccuiivn n." 00U2010. datada 
do 05/01/ZOiO c Dclibcrs~üo do Conselho dç Adminisbn$Eo n: 
OOIROIO, diiinds de IRIOIROIO, Adjudicamni c homolognmm o Pra- 
ec>so dc Dispciisa dc Liciinqilo n.'OISR009 - Exccuqlo dq obras dc 
clcirif~aq3o mrnl do Programa Luz Paro Todos nos municipios dc 
Rolim de Mours, Corisnheins, Nuva BrasilBndia, Novo Horizonte. 
Süo Miguel Scringucins SSo Frmcisca c Casto Mirqucs. ino Ertndo 
dc ~ondõni'a -Lote Vi ;cmancsccntc do Concoencia no 006/2009. 
cm favor da ~ m ~ r e r c  AT Elclrificqõcs Lido. no valor total RS 
28.382.990.53 (vintc c oita milhões trczciiios o oitcntn c dois mi l  
novcccnios e novcnto rwis c cinq0cntn c ires ccntavos), dcicnninoiido 
qiic tis aqõeo coiiccmcnteo 6s ulunis dclibcmçõcs scjam providcn- 
ciadns pclus rcrorcs conipctciitcs. 

Conscllicim 
FLAVIO DECAT D E  MOURA 

Conrclhciri> 
ANTONIO PBREZ PUENTE 

Coiisclhciro 
TELTON ELBER,CORREIA 

Coiirclhem 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 1T 9% 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3.3 de abril de 2010. 

A Senhora 
LUIZA FERREIRA DE LIMA 
Associação Beneficente Recreativa dos Moradores de Wandeley A. Pinho 
Rua Wanderley Araújo Pinho, no 895, Bairro Sarandi 
43820-000 - Candeias - BA 

""7'U'M~'~? .--,-i-",<.' . .. ,- 
E?, ;c$ pfi[;h;(,,:> ->:,;!.< 

(f)iJ:r,e[ (I:;, c) i:.:': ,, 

2 5 ABR 2011 
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Assunto: Indeferimento 
--a----- L - " > -  . 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53640000675102, na localidade \de 
Candeias - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
constatou-se que a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio possui maior 
pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade 
de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

Relação de participantes 

Tein 
interesse 

no 
acordo? 

não 

não 

sim 
sim 
sim 
não 

Nome 

Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo 
Antônio 
Associação Beneficente Recreativa e Comunitária dos 
Moradores da URBIS 
Associação Comunitária Treze de Maio 
Associação Comunitária Rádio Metropolitana 
Associação Comunitária Alvorada do Maleinbá 
Associação Beneficente Recreativa dos Moradores de 
Wandeley A. Pinho 

Processo 

53640000707/99 

530000351 1 1/09 

53000036098109 
53000034425109 
53000035528109 
53640000675102 

Manifestaçõ 
es válidas 

61 9 ' 

3 96 

156 
21 
126 
O 



1 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra ai4uivz888~ 
Ministério das Coinunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido di 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 6 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decomdo esse prazo a documentação encaminhada seri 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 



~ - ... .. ..... ~ . .  ~ 
~ ~ .~ 

.- - - P A - - - 
- -  . . ~  

- i 
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of no 1757 /~O~O/RADCOMP~OS/SSCE~~~C 
Processo li0 5364O.O00675/02 
LUIZA FEFLREIRA DE LIMA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R' - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (Gl) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5% 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 d de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
Paulo Barbosa de Brito: 
Associação da Missão Educacional 
Rua 02 de Fevreiro, 94 - 1" andar, Centro 
43805-200 Candeias - BA: 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo ein vista a análise realizada no processo n." 53000.015733/2005, na localidade de 
Candeias - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: . . 

O local proposto para a U~stalação do sistema ii-radiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, qcais sejam, 12"s 39' 45" e 38" W 33' 30", que atendeu a Aviso 
de Habilitação publicado no DOU do dia 12/05/2009 , situou-se numa posição geográfica fora do 
município de Candeias - BA, impossibili~tmdo a analise técnica e jurídica do requerimento. 

Eni face do exposto, comi~nicanlos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Coinunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confoime disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente. 

ZILDA BIEATIRIZ s . . . ~ E  CAMPOS @REU 
Secretária de dde ComuiiicaçãdEletrônica 

i 
/ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
.. . 

-- 
NOME Of no 5465 /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Proc: 53600.01573312005 
Paulo Barbosa de Brito 

-L 
ENDI Associação da Missão Educacional 

I 
' Ruz 02 de Fevereiro ,94 - 1" anda, Centro 

; _i- 43805 - 200 Candeias I BA 
, CEPI 
I 
I 
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ADVOCACIA-GERAL DA u NIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO c 

CONSULTORIA JURíDIcA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR[DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 0984 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.000707/1999 
INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Santo Antônio. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Candeias, Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Ilmo. Senhor Consultor Jurídico, 

I - DO RELAT~RIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 

\ 
I 

serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Candeias, Estado da Bahia.0 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art 11 - As consultorlas jurídicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
/- assessorar as autoMades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordenação dos órgãos jur8icos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vincu/adas; 
///- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coom'enação quando na0 houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste afiigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de áigão ou entidade 
sob coordenação jurzica; 

Vi- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do MinisWo, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem pubJicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação ': 

C 
Espianada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@rnc.sov.br 



Continuação do PARECER NQ 0984 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 
4 .#$h 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os f23 - 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Face a isso, retornaram os autos para providências cabíveis por parte 
da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a se 
manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos Últimos 5 (cinco) anos do local 

L .-, - 31 _ C 

de residência. Ek9, .;!: ;i~.$., v !  .,-', 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comuni 
Eletrônica que em face da entidade e derseus dirigentes, não há nenhum 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. I b' 
III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS- 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte. 

11. Além da requerente, também concorreram h prestação do serviço na f 
referida localidade a Assòciação Comunitária Treze de Maio (53000.036098/2009), i 
Associação Comunitária de Radiodifusão Metropolitana (53000.034425/2009),( 
Associação Beneficente Recreativa dos Moradores da URBIS (53000.035111/2009),j 
Movimento de Integração Cultural - MIC (53640.000397/2002), Associação' 
Beneficente Recreativa dos Moradores de Wanderley A. Pinho 
(53640.000675/2002), Associação Missão Educacional (53000.015733/2005) que 
tiveram seus processos arquivados, conforme o exposto no item 3 alíneas "a", "b", 
"c", "d", "e" e "f" , constante do Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Os atos conçtitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
L-.// Y 



Continuação do PARECER NQ 0984 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do Relatório; 

13. Ademais, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada 
nos presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo Relatório 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

14. Foram carreados aos autos certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

15. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

1 ' 2 5 ABR 1011 

k d 16. Com base nas informações apresentadas pelo Departam nto de j 

Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se -fllEi--" - \ 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislaqão que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo Único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5. 3Q do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações. 

A voga o da Uni o P F I .  

Coordenador-Geral de As ntos urídicos e Comunicação Eletrônica 

Ministro de Estado das 

ÉD\O HEIVRIQUE D A 
Consultor urídico \, 

\ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSUL1-ORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 01361201 1IRZLl CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53640.00070711999 
Interessado: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO SANTO ANTONIO 

Senhor Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ 0984IDPFICGCEICONjUR-MCIAGU desta 

Consultoria Jurídica as fls. 284 a 286. bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 'i 

Dessa forma, encaminho'<o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 06 de abril de 2011. 

COTA-RZL -0136/2011 
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PORTARIA N U  89 DE 20 DE ABRIL DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n99.12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53640.000707/1999, resolve: 

;j ::;.I 
( 3' Art. 1" Outorgar autorização Associação Comunitária dos Moradores do Bairro de 

Santo Antonio, com sede na Rua Duque de Caxias, nP 14, Bairro Santo Antônio, Município de Candeias, , 
Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito ' 
de exclusividade. 

'Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 1ocal.izado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12O 40' 17"s e longitude em 38" 31' 58"W, iitilizando a 
freqüência de 87,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

1. 
/ '  

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações ) .  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53640.000707199 
LOCALIDADE: Candeias IUF: BA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIUA DOS MORADORES DO BAIRRO DE 
SANTO ANTONIO 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 89 de 20 de abril de 
201 1, no Diário Oficial da União de 26 de abril de 201 1, e consoante o disposto no 5 3' do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do I'.) ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das ComunicaçOes, 
para enviar à Presidência da República. 

\ 

Brasília, 26 de abril de 201 1. 

V ERREIRA MACHADO 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, JG de abril de 20 1 1. 

%x.ipo~LLA MATIAS SIBELA LE 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 2 9 de abril de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de ~utor~=~os de Comunicação Eletrônica 



Aprovo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações para as 
providências. 

Brasília, de abril de 20 1 1. 

GENIL 
Secretár 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 1 5 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 1 de j u 1 ho de 20 1 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

,L ( Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00197 201 1 
- 53528.00123012003 - vol. I e 11 



MC 00198 201 1 
- 53000.01987612005 - vol. I e I1 

MC 00202 20 1 1 
- 53740.00046112001 - vol. I e I1 

>-'T 
I/ 

(-,-I MC 00209 201 1 
- 53740.000693/1998 - vol. I e I1 

Atenciosamente, 

/ 

Coordenador-Geral 
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